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Notificação de depósito 

Notificam-se os pedidos de registro de desenho industrial listados a seguir. Os pedidos cumprem as condições 
de admissibilidade previstas na LPI e seguem para a etapa de exame técnico. Este despacho não gera direito à 
fotocópia por parte de terceiros. 

Para esclarecer outras dúvidas e conhecer, em detalhe, o processamento de pedidos de registro de desenho 
industrial e outras petições, não deixe de consultar o Manual de Desenho Industrial 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki). 

 

 

BR302026002220-0 
0/ 0000002220 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 01/04/2026 
Titular: DEIN CARIOCA LTDA [BR/RJ]  
Procurador: BEERRE ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA   

BR302026002221-8 
0/ 0000002221 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 01/04/2026 
Titular: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S.A. [BR/PR]  
Procurador: Licks Advogados   

BR302026002222-6 
0/ 0000002222 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 01/04/2026 
Titular: PACIFIC MARKET INTERNATIONAL, LLC [US]  
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira   

BR302026002223-4 
0/ 0000002223 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 01/04/2026 
Titular: COLOTOP LTDA [BR/SC]  
Procurador: AFK Marcas e Patentes   

BR302026002224-2 
0/ 0000002224 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 01/04/2026 
Titular: ANHUI APO TECHNOLOGY INDUSTRIAL CO., LTD. [CN]  
Procurador: Carlos Eduardo Galhardi Alves   

BR302026002225-0 
0/ 0000002225 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 01/04/2026 
Titular: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S.A. [BR/PR]  
Procurador: Licks Advogados   

BR302026002226-9 
0/ 0000002226 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 01/04/2026 
Titular: ANHUI APO TECHNOLOGY INDUSTRIAL CO., LTD. [CN]  
Procurador: Carlos Eduardo Galhardi Alves   
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BR302026002227-7 
0/ 0000002227 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 01/04/2026 
Titular: MISTY MORNING HOLDINGS LTD. [BS]  
Procurador: Diego Mahaut Duarte Pereira   

BR302026002228-5 
0/ 0000002228 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 01/04/2026 
Titular: TOYA CORPORATION LTDA [BR/SP]     

BR302026002229-3 
0/ 0000002229 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 01/04/2026 
Titular: ANHUI APO TECHNOLOGY INDUSTRIAL CO., LTD. [CN]  
Procurador: Carlos Eduardo Galhardi Alves   

BR302026002230-7 
0/ 0000002230 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 01/04/2026 
Titular: TOYA CORPORATION LTDA [BR/SP]     

BR302026002231-5 
0/ 0000002231 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 01/04/2026 
Titular: ANHUI APO TECHNOLOGY INDUSTRIAL CO., LTD. [CN]  
Procurador: Carlos Eduardo Galhardi Alves   

BR302026002232-3 
0/ 0000002232 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 01/04/2026 
Titular: TOYA CORPORATION LTDA [BR/SP]     

BR302026002233-1 
0/ 0000002233 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 01/04/2026 
Titular: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S.A. [BR/PR]  
Procurador: Licks Advogados   

BR302026002234-0 
0/ 0000002234 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 01/04/2026 
Titular: TOYA CORPORATION LTDA [BR/SP]     

BR302026002235-8 
0/ 0000002235 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 01/04/2026 
Titular: TOYA CORPORATION LTDA [BR/SP]     

BR302026002236-6 
0/ 0000002236 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 01/04/2026 
Titular: ANHUI APO TECHNOLOGY INDUSTRIAL CO., LTD. [CN]  
Procurador: Carlos Eduardo Galhardi Alves   

BR302026002237-4 
0/ 0000002237 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 01/04/2026 
Titular: TOYA CORPORATION LTDA [BR/SP]     

BR302026002238-2 
0/ 0000002238 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 01/04/2026 
Titular: ANHUI APO TECHNOLOGY INDUSTRIAL CO., LTD. [CN]  
Procurador: Carlos Eduardo Galhardi Alves   
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BR302026002239-0 
0/ 0000002239 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 01/04/2026 
Titular: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S.A. [BR/PR]  
Procurador: Licks Advogados   

BR302026002240-4 
0/ 0000002240 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 01/04/2026 
Titular: TOYA CORPORATION LTDA [BR/SP]     

BR302026002241-2 
0/ 0000002241 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 01/04/2026 
Titular: INNOVA INDÚSTRIA, SERVIÇOS E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE METAIS LTDA [BR/RS]     

BR302026002242-0 
0/ 0000002242 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 01/04/2026 
Titular: CAROLINA CECCI ALVES [BR/SP]     

BR302026002243-9 
0/ 0000002243 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 01/04/2026 
Titular: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S.A. [BR/PR]  
Procurador: Licks Advogados   

BR302026002244-7 
0/ 0000002244 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 01/04/2026 
Titular: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S.A. [BR/PR]  
Procurador: Licks Advogados   

BR302026002245-5 
0/ 0000002245 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 01/04/2026 
Titular: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S.A. [BR/PR]  
Procurador: Licks Advogados   

BR302026002246-3 
0/ 0000002246 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 01/04/2026 
Titular: LEANDRO SECOMANDI [BR/SP]     

BR302026002247-1 
0/ 0000002247 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 02/04/2026 
Titular: CHANEL SARL [CH]  
Procurador: SOERENSEN GARCIA ADVOGADOS ASSOCIADOS   

BR302026002248-0 
0/ 0000002248 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 02/04/2026 
Titular: CHANEL SARL [CH]  
Procurador: SOERENSEN GARCIA ADVOGADOS ASSOCIADOS   

BR302026002249-8 
0/ 0000002249 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 02/04/2026 
Titular: CHANEL SARL [CH]  
Procurador: SOERENSEN GARCIA ADVOGADOS ASSOCIADOS   

BR302026002250-1 
0/ 0000002250 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 02/04/2026 
Titular: CHANEL SARL [CH]  
Procurador: SOERENSEN GARCIA ADVOGADOS ASSOCIADOS   
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BR302026002251-0 
0/ 0000002251 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 02/04/2026 
Titular: DEBORA ARAUJO DOS SANTOS [BR/BA]     

BR302026002256-0 
0/ 0000002256 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 02/04/2026 
Titular: VALDECI JOSÉ DAS NEVES JUNIOR [BR/SP]  
Procurador: BEERRE ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA   

BR302026002257-9 
0/ 0000002257 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 02/04/2026 
Titular: LUÍS FELIPE VALER BRITTO [BR/SP]  
Procurador: LUANNA CATELLI VIEIRA DA SILVA   

BR302026002258-7 
0/ 0000002258 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 02/04/2026 
Titular: RENATO CAVASINI MARTIN [BR/SP]     

BR302026002259-5 
0/ 0000002259 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 02/04/2026 
Titular: PLAXMETAL S/A - INDÚSTRIA DE CADEIRAS CORPORATIVAS. [BR/RS]  
Procurador: Custodio de Almeida & Cia.   

BR302026002260-9 
0/ 0000002260 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 02/04/2026 
Titular: ANTONIO FROZA [BR/PR] e M T A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE INOX LTDA 
[BR/PR]  
Procurador: LEÃO PROPRIEDADE INTELECTUAL   

BR302026002261-7 
0/ 0000002261 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 02/04/2026 
Titular: ANTONIO FROZA [BR/PR] e M T A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE INOX LTDA 
[BR/PR]  
Procurador: LEÃO PROPRIEDADE INTELECTUAL   

BR302026002262-5 
0/ 0000002262 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 02/04/2026 
Titular: CONSTRUTORA ILIGIL LTDA [BR/PR]  
Procurador: Eduardo Pereira da Silva   

BR302026002263-3 
0/ 0000002263 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 02/04/2026 
Titular: COOPERFLORA-COOPERATIVA DOS FLORICULTORES [BR/SP]  
Procurador: Icamp Marcas e Patentes Ltda   

BR302026002264-1 
0/ 0000002264 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 02/04/2026 
Titular: DROPIZI LTDA - ME [BR/MG]  
Procurador: Ricardo Luis de Souza   

BR302026002265-0 
0/ 0000002265 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 02/04/2026 
Titular: ELITTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA [BR/SP]  
Procurador: PERITO PROPRIEDADE INDUSTRIAL LTDA   
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BR302026002266-8 
0/ 0000002266 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 02/04/2026 
Titular: BRUNO ABRAMO FREDERICO [BR/SP]  
Procurador: Vilage Marcas e Patentes  Ltda   

BR302026002267-6 
0/ 0000002267 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 02/04/2026 
Titular: BRUNO ABRAMO FREDERICO [BR/SP]  
Procurador: Vilage Marcas e Patentes  Ltda   

BR302026002268-4 
0/ 0000002268 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 02/04/2026 
Titular: HAIZ AI COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA [BR/SP]  
Procurador: Difusão Marcas e Patentes Ltda.   

BR302026002269-2 
0/ 0000002269 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 02/04/2026 
Titular: TECNEL BRAZIL LTDA - EPP [BR/SP] e HOUSSAM BOU MJAHED [BR/SP]  
Procurador: MODAL MARCAS E PATENTES LTDA.   

BR302026002270-6 
0/ 0000002270 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 02/04/2026 
Titular: JONI CLEZAR ECKER [BR/PR]     

BR302026002272-2 
0/ 0000002272 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 02/04/2026 
Titular: CUPIM CNC COMERCIO ELETRONICO E FABRICA LTDA [BR/DF]     

BR302026002274-9 
0/ 0000002274 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 02/04/2026 
Titular: POLI X INDUSTRIA DE MATERIAL PLASTICO E RECICLAGEM LTDA [BR/PB]  
Procurador: ANEL MARCAS E PATENTES LTDA   

BR302026002275-7 
0/ 0000002275 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 02/04/2026 
Titular: CAROLINA OLIVEIRA PEREIRA 13658953608 [BR/MG]  
Procurador: Ana Clara Gomes Alves   

BR302026002276-5 
0/ 0000002276 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 02/04/2026 
Titular: 51.534.643 ADRYANA CAVALCANTE ROZENDO [BR/PE]     

BR302026002277-3 
0/ 0000002277 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 02/04/2026 
Titular: CRICRI FRANCHISING LTDA [BR/MG]  
Procurador: NEWTON MIRANDA DE CARVALHO JÚNIOR   

BR302026002278-1 
0/ 0000002278 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 02/04/2026 
Titular: EVERTON DE PAULA SANTOS [BR/MG]     

BR302026002280-3 
0/ 0000002280 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 03/04/2026 
Titular: MANOEL VINÍCIUS BRANDÃO DE CARVALHO [BR/SE]     
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BR302026002281-1 
0/ 0000002281 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 03/04/2026 
Titular: PAULO GUILHERME LUZ VALVERDE [BR/RO]     

BR302026002285-4 
0/ 0000002285 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 03/04/2026 
Titular: PAULO GUILHERME LUZ VALVERDE [BR/RO]     

BR302026002288-9 
0/ 0000002288 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 04/04/2026 
Titular: 62388226 ANDREIA ROSA [BR/PR]     

BR302026002289-7 
0/ 0000002289 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 04/04/2026 
Titular: CAMILA CAROLINA SILVA DE LIMA [BR/SP]     

BR302026002290-0 
0/ 0000002290 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 05/04/2026 
Titular: RENATO CAVASINI MARTIN [BR/SP]     

BR302026002291-9 
0/ 0000002291 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 05/04/2026 
Titular: RENATO CAVASINI MARTIN [BR/SP]     

BR302026002292-7 
0/ 0000002292 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 05/04/2026 
Titular: RENATO CAVASINI MARTIN [BR/SP]     

BR302026002293-5 
0/ 0000002293 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 05/04/2026 
Titular: ABC FIXADORES COMERCIO DE PERIFERICOS PARA INFORMATICA LTDA [BR/SP]     

BR302026002294-3 
0/ 0000002294 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 05/04/2026 
Titular: 62.209.533 ROGER FIGUEIREDO DA SILVA [BR/RS]     

BR302026002295-1 
0/ 0000002295 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 05/04/2026 
Titular: JOSÉ EDUARDO FAGGION VICENTAINER [BR/SP] e JOSE ROBERTO DE SOUZA [BR/SP]  
Procurador: Marcio Loreti   

BR302026002296-0 
0/ 0000002296 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 06/04/2026 
Titular: DIOGO VIZONI RUFATO [BR/PR]  
Procurador: Claudemir Elias Calheiros   

BR302026002297-8 
0/ 0000002297 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 06/04/2026 
Titular: DIOGO VIZONI RUFATO [BR/PR]  
Procurador: Claudemir Elias Calheiros   

BR302026002298-6 
0/ 0000002298 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 06/04/2026 
Titular: DIOGO VIZONI RUFATO [BR/PR]  
Procurador: Claudemir Elias Calheiros   



DESENHO INDUSTRIAL - RPI 2890 de 26/05/2026   11 

 

 

BR302026002299-4 
0/ 0000002299 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 06/04/2026 
Titular: DIOGO VIZONI RUFATO [BR/PR]  
Procurador: Claudemir Elias Calheiros   

BR302026002300-1 
0/ 0000002300 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 06/04/2026 
Titular: PATOLUX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALUMÍNIOS LTDA [BR/PR], EVANDRO PAULO MERLO 
[BR/PR] e EVERALDO ROMEU ZANIN [BR/PR]  
Procurador: LEÃO PROPRIEDADE INTELECTUAL   

BR302026002301-0 
0/ 0000002301 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 06/04/2026 
Titular: LUIS CARLOS PARISE [BR/RS]  
Procurador: CREAZIONE MARCAS E PATENTES LTDA.   

BR302026002302-8 
0/ 0000002302 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 06/04/2026 
Titular: INDÚSTRIA DE PELES MINUANO LTDA [BR/RS]  
Procurador: Andréa Kirst Schneider   

BR302026002303-6 
0/ 0000002303 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 06/04/2026 
Titular: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S.A. [BR/PR]  
Procurador: Licks Advogados   

BR302026002304-4 
0/ 0000002304 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 06/04/2026 
Titular: STELLA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE LUMINÁRIAS LTDA [BR/RS]  
Procurador: LEÃO PROPRIEDADE INTELECTUAL   

BR302026002305-2 
0/ 0000002305 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 06/04/2026 
Titular: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S.A. [BR/PR]  
Procurador: Licks Advogados   

BR302026002306-0 
0/ 0000002306 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 06/04/2026 
Titular: DDO ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA [BR/BA]     

BR302026002308-7 
0/ 0000002308 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 06/04/2026 
Titular: ANTONIO VILSON OLIVEIRA DA SILVA [BR/SP]     

BR302026002309-5 
0/ 0000002309 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 06/04/2026 
Titular: WAGNER KICHLER [BR/SP]  
Procurador: Francisco de Souza Ferreira Filho   

BR302026002310-9 
0/ 0000002310 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 06/04/2026 
Titular: ANTONIO VILSON OLIVEIRA DA SILVA [BR/SP]     

BR302026002311-7 
0/ 0000002311 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 06/04/2026 
Titular: WAGNER KICHLER [BR/SP]  
Procurador: Francisco de Souza Ferreira Filho   
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BR302026002312-5 
0/ 0000002312 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 06/04/2026 
Titular: WAGNER KICHLER [BR/SP]  
Procurador: Francisco de Souza Ferreira Filho   

BR302026002314-1 
0/ 0000002314 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 06/04/2026 
Titular: WAGNER KICHLER [BR/SP]  
Procurador: Francisco de Souza Ferreira Filho   

BR302026002315-0 
0/ 0000002315 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 06/04/2026 
Titular: EZEQUIEL DE MELO [BR/SP]     

BR302026002316-8 
0/ 0000002316 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 06/04/2026 
Titular: MIN LIU [BR/SP]  
Procurador: MERCOMARCAS CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA   

BR302026002317-6 
0/ 0000002317 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 06/04/2026 
Titular: MIN LIU [BR/SP]  
Procurador: MERCOMARCAS CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA   

BR302026002318-4 
0/ 0000002318 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 06/04/2026 
Titular: MIN LIU [BR/SP]  
Procurador: MERCOMARCAS CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA   

BR302026002319-2 
0/ 0000002319 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 06/04/2026 
Titular: EICHER MOTORS LIMITED [IN]  
Procurador: Daniel Advogados (Alt.de Daniel & Cia)   

BR302026002320-6 
0/ 0000002320 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 06/04/2026 
Titular: THIAGO CAPOSSOLI [BR/SP]     

BR302026002321-4 
0/ 0000002321 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 06/04/2026 
Titular: WAGNER KICHLER [BR/SP]  
Procurador: Francisco de Souza Ferreira Filho   

BR302026002322-2 
0/ 0000002322 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 06/04/2026 
Titular: SPACECOMM MONITORAMENTO S.A. [BR/PR]  
Procurador: RITTER E MORAES PROPRIEDADE INTELECTUAL S/S   

BR302026002323-0 
0/ 0000002323 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 06/04/2026 
Titular: GUDLAK CALÇADOS LTDA - ME [BR/MG]  
Procurador: José Naves de Lacerda Júnior   

BR302026002324-9 
0/ 0000002324 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 06/04/2026 
Titular: EZEQUIEL DE MELO [BR/SP]     
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BR302026002325-7 
0/ 0000002325 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 06/04/2026 
Titular: DE PLASTIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS PLÁSTICAS LTDA - ME [BR/SP]  
Procurador: MODAL MARCAS E PATENTES LTDA.   

BR302026002326-5 
0/ 0000002326 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 06/04/2026 
Titular: 52.270.332 BEATRIZ ADRIELLEN OSIA DE SOUZA [BR/SP] e EDMAR MONTARELLI 12422990843 
[BR/SP]     

BR302026002327-3 
0/ 0000002327 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 06/04/2026 
Titular: LUIZ FABIANO ARRIERO CARMINATI [BR/SP]  
Procurador: BEERRE ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA   

BR302026002328-1 
0/ 0000002328 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 06/04/2026 
Titular: ANA PULA FERREIRA DE LIMA [BR/MT]     

BR302026002329-0 
0/ 0000002329 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 06/04/2026 
Titular: CLAUDEMIR FRANCISCO DE LIMA [BR/SP]  
Procurador: ABM  Assessoria Brasileira de Marcas Ltda.   

BR302026002330-3 
0/ 0000002330 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 06/04/2026 
Titular: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL [BR/RS]     

BR302026002331-1 
0/ 0000002331 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 06/04/2026 
Titular: HENRY TEDJAKUSUMA [ID]  
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira   

BR302026002332-0 
0/ 0000002332 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 06/04/2026 
Titular: FIORINI CABINES LTDA - ME [BR/SP]  
Procurador: Juliana de Moraes Carvalho Mello   

BR302026002333-8 
0/ 0000002333 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 06/04/2026 
Titular: MAAG GERMANY GMBH [DE]  
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira   

BR302026002334-6 
0/ 0000002334 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 06/04/2026 
Titular: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL [BR/RS]     

BR302026002335-4 
0/ 0000002335 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 07/04/2026 
Titular: GRENDENE S.A. [BR/CE]  
Procurador: Remer Villaça & Nogueira Assessoria e Consultoria de Prop. Intelectual S/S Ltda.   

BR302026002336-2 
0/ 0000002336 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 07/04/2026 
Titular: GRENDENE S.A. [BR/CE]  
Procurador: Remer Villaça & Nogueira Assessoria e Consultoria de Prop. Intelectual S/S Ltda.   
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BR302026002337-0 
0/ 0000002337 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 07/04/2026 
Titular: GRENDENE S.A. [BR/CE]  
Procurador: Remer Villaça & Nogueira Assessoria e Consultoria de Prop. Intelectual S/S Ltda.   

BR302026002338-9 
0/ 0000002338 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 07/04/2026 
Titular: PATOLUX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALUMÍNIOS LTDA [BR/PR], EVANDRO PAULO MERLO 
[BR/PR] e EVERALDO ROMEU ZANIN [BR/PR]  
Procurador: LEÃO PROPRIEDADE INTELECTUAL   

BR302026002339-7 
0/ 0000002339 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 07/04/2026 
Titular: GOEDERT LTDA. [BR/SC]  
Procurador: POLI ADVOGADOS ASSOCIADOS   

BR302026002340-0 
0/ 0000002340 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 07/04/2026 
Titular: INDÚSTRIA DE PELES MINUANO LTDA [BR/RS]  
Procurador: Andréa Kirst Schneider   

BR302026002341-9 
0/ 0000002341 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 07/04/2026 
Titular: EDMAR MONTARELLI 12422990843 [BR/SP]  
Procurador: CONSOLIDE ASSESSORIA EMPRESARIAL ONLINE LTDA   

BR302026002342-7 
0/ 0000002342 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 07/04/2026 
Titular: RANCHEIRO S.A. [BR/GO]  
Procurador: Jacques Labrunie   

BR302026002343-5 
0/ 0000002343 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 07/04/2026 
Titular: RANCHEIRO S.A. [BR/GO]  
Procurador: Jacques Labrunie   

BR302026002344-3 
0/ 0000002344 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 07/04/2026 
Titular: TRS2K LLC [US]  
Procurador: Daniel Advogados (Alt.de Daniel & Cia)   

BR302026002345-1 
0/ 0000002345 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 07/04/2026 
Titular: ANRAN SUPPLY CHAIN MANAGEMENT LIMITED [CN]  
Procurador: Org. Mérito Marcas e Patentes Ltda.   

BR302026002346-0 
0/ 0000002346 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 07/04/2026 
Titular: ANRAN SUPPLY CHAIN MANAGEMENT LIMITED [CN]  
Procurador: Org. Mérito Marcas e Patentes Ltda.   

BR302026002347-8 
0/ 0000002347 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 07/04/2026 
Titular: RANCHEIRO S.A. [BR/GO]  
Procurador: Jacques Labrunie   
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BR302026002348-6 
0/ 0000002348 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 07/04/2026 
Titular: ARTS PINTURAS CARLOMAN LTDA [BR/BA]     

BR302026002349-4 
0/ 0000002349 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 07/04/2026 
Titular: CRICUT, INC. [US]  
Procurador: Daniel Advogados (Alt.de Daniel & Cia)   

BR302026002350-8 
0/ 0000002350 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 07/04/2026 
Titular: LUXOTTICA GROUP S.P.A. [IT]  
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira   

BR302026002351-6 
0/ 0000002351 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 07/04/2026 
Titular: LUXOTTICA GROUP S.P.A. [IT]  
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira   

BR302026002352-4 
0/ 0000002352 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 07/04/2026 
Titular: LUXOTTICA GROUP S.P.A. [IT]  
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira   

BR302026002353-2 
0/ 0000002353 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 07/04/2026 
Titular: LUXOTTICA GROUP S.P.A. [IT]  
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira   

BR302026002354-0 
0/ 0000002354 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 07/04/2026 
Titular: SWIMC LLC [US]  
Procurador: KASZNAR LEONARDOS PROPRIEDADE INTELECTUAL   

BR302026002355-9 
0/ 0000002355 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 07/04/2026 
Titular: CRICUT, INC. [US]  
Procurador: Daniel Advogados (Alt.de Daniel & Cia)   

BR302026002356-7 
0/ 0000002356 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 07/04/2026 
Titular: SUPREMA CONTAINERS LTDA [BR/SC]  
Procurador: RENOVA LTDA   

BR302026002357-5 
0/ 0000002357 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 07/04/2026 
Titular: SUPREMA CONTAINERS LTDA [BR/SC]  
Procurador: RENOVA LTDA   

BR302026002358-3 
0/ 0000002358 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 07/04/2026 
Titular: SUPREMA CONTAINERS LTDA [BR/SC]  
Procurador: RENOVA LTDA   
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BR302026002359-1 
0/ 0000002359 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 07/04/2026 
Titular: INDÚSTRIA DE PELES MINUANO LTDA [BR/RS]  
Procurador: Andréa Kirst Schneider   

BR302026002361-3 
0/ 0000002361 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 07/04/2026 
Titular: XUJING WANG [BR/SP]  
Procurador: MERCOMARCAS CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA   

BR302026002362-1 
0/ 0000002362 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 07/04/2026 
Titular: XUJING WANG [BR/SP]  
Procurador: MERCOMARCAS CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA   

BR302026002363-0 
0/ 0000002363 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 07/04/2026 
Titular: FUJIAN BAOFENG ELECTRONIC CO., LTD. [CN]  
Procurador: Rodrigo Gomes Galvez   

BR302026002364-8 
0/ 0000002364 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 07/04/2026 
Titular: XUJING WANG [BR/SP]  
Procurador: MERCOMARCAS CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA   

BR302026002365-6 
0/ 0000002365 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 08/04/2026 
Titular: ARTEVIRTUAL ESTAMPAGEM QUIMICA EIRELI [BR/RS]  
Procurador: Sko Oyarzáball Marcas e Patentes Sociedade Simples Ltda.   

BR302026002366-4 
0/ 0000002366 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 08/04/2026 
Titular: ARTEVIRTUAL ESTAMPAGEM QUIMICA EIRELI [BR/RS]  
Procurador: Sko Oyarzáball Marcas e Patentes Sociedade Simples Ltda.   

BR302026002367-2 
0/ 0000002367 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 08/04/2026 
Titular: ARTEVIRTUAL ESTAMPAGEM QUIMICA EIRELI [BR/RS]  
Procurador: Sko Oyarzáball Marcas e Patentes Sociedade Simples Ltda.   

BR302026002368-0 
0/ 0000002368 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 08/04/2026 
Titular: ARTEVIRTUAL ESTAMPAGEM QUIMICA EIRELI [BR/RS]  
Procurador: Sko Oyarzáball Marcas e Patentes Sociedade Simples Ltda.   

BR302026002369-9 
0/ 0000002369 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 08/04/2026 
Titular: ARTEVIRTUAL ESTAMPAGEM QUIMICA EIRELI [BR/RS]  
Procurador: Sko Oyarzáball Marcas e Patentes Sociedade Simples Ltda.   

BR302026002370-2 
0/ 0000002370 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 08/04/2026 
Titular: 3M INNOVATIVE PROPERTIES COMPANY [US]  
Procurador: Jacques Labrunie   
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BR302026002371-0 
0/ 0000002371 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 08/04/2026 
Titular: FUJIAN BAOFENG ELECTRONIC CO., LTD. [CN]  
Procurador: Rodrigo Gomes Galvez   

BR302026002372-9 
0/ 0000002372 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 08/04/2026 
Titular: 3M INNOVATIVE PROPERTIES COMPANY [US]  
Procurador: Jacques Labrunie   

BR302026002374-5 
0/ 0000002374 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 08/04/2026 
Titular: INDÚSTRIA DE PELES MINUANO LTDA [BR/RS]  
Procurador: Andréa Kirst Schneider   

BR302026002375-3 
0/ 0000002375 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 08/04/2026 
Titular: DBL COMÉRCIO LTDA [BR/PE]  
Procurador: PRODOC DOCUMENTOS E REGISTROS LTDA   

BR302026002376-1 
0/ 0000002376 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 08/04/2026 
Titular: M3C1 ARQUITETURA URBANISMO E DESIGN LTDA [BR/SP]     

BR302026002377-0 
0/ 0000002377 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 08/04/2026 
Titular: METALURGICA PRIMAR LTDA - ME [BR/SP]     

BR302026002378-8 
0/ 0000002378 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 08/04/2026 
Titular: DERMYLIFE LTDA [BR/MG]  
Procurador: SEGURANCA MARCAS E PATENTES   

BR302026002379-6 
0/ 0000002379 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 08/04/2026 
Titular: DBL COMÉRCIO LTDA [BR/PE]  
Procurador: PRODOC DOCUMENTOS E REGISTROS LTDA   
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Notificação de depósito - pedido em sigilo 

Notificam-se os pedidos de registro de desenho industrial listados a seguir. Os pedidos cumprem as condições 
de admissibilidade previstas na LPI e seguirão para a etapa de exame técnico, após a observação do prazo de 
sigilo. Este despacho não gera direito a fotocópia por parte de terceiros. 

Tendo sido requerido o sigilo, na forma do art. 106 § 1º da LPI, o processamento do pedido será suspenso pelo 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias. O depositante poderá solicitar a retirada do pedido, dentro do prazo de 90 
(noventa) dias, contados da data do depósito. A retirada do pedido, sem que o mesmo tenha produzido qualquer 
efeito, dará prioridade ao depósito imediatamente posterior. 

Caso seja de interesse a retirada do pedido: 

 1. Acesse o e-DI no site do INPI (www.inpi.gov.br); 

 2. Emita uma Guia de Recolhimento da União (GRU) para o serviço "retirada de pedido em sigilo" (código 
159); 

 3. Preencha e envie o formulário eletrônico correspondente à opção indicada na emissão da GRU, 
acompanhado dos esclarecimentos, argumentos, provas ou documentos apropriados. 

 Para esclarecer outras dúvidas e conhecer, em detalhe, o processamento de pedidos de registro de desenho 
industrial e outras petições, não deixe de consultar o Manual de Desenho Industrial 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki). 

 

 

BR302026002273-0 
0/ 0000002273 

Notificação do depósito com requerimento de sigilo (exame formal concluído) 
Código de despacho: 009 
Data de depósito: 02/04/2026 
Titular: MARCOPOLO S.A. [BR/RS]  
Procurador: Remer Villaça & Nogueira Assessoria e Consultoria de Prop. Intelectual S/S Ltda.   

BR302026002307-9 
0/ 0000002307 

Notificação do depósito com requerimento de sigilo (exame formal concluído) 
Código de despacho: 009 
Data de depósito: 06/04/2026 
Titular: MARCOPOLO S.A. [BR/RS]  
Procurador: Remer Villaça & Nogueira Assessoria e Consultoria de Prop. Intelectual S/S Ltda.   
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Exame técnico: Exigência 

Como etapa do exame técnico dos pedidos de registro de desenho industrial, listados a seguir ï nos termos do 
artigo 106, § 3º da Lei da Propriedade Industrial (LPI, lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996) ï formula-se exigência  
relativa às questões indicadas. 

 Para cumprir ou contestar a exigência de petição: 

 1. Acesse o e-DI no site do INPI (www.inpi.gov.br); 

 2. Emita uma Guia de Recolhimento da Uni«o (GRU) para o servi­o de ñcumprimento de exig°nciaò 
(código 105 ï em processo), referente a processo de registro; 

 3. Efetue o pagamento; e 

 4. Preencha e envie o formulário eletrônico correspondente à opção indicada na emissão da GRU, 
acompanhado dos esclarecimentos, argumentos, provas ou documentos apropriados. 

 Os sistemas de informática do INPI identificarão o cumprimento de exigência, para que o pedido de registro 
prossiga, automaticamente, em seu processamento. 

 Para esclarecer outras dúvidas e conhecer em detalhe o processamento de pedidos de registro de desenho 
industrial e outras petições, não deixe de consultar o Manual de Desenho Industrial 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki).). 

 

 

BR302023004860-0 
0/ 0000004860 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAIBA [BR/PB]    
Detalhes do despacho: O requerente modificou o desenho industrial sem que a alteração decorresse de 
solicitação publicada em exigência, incorrendo, portanto, na alteração da matéria inicialmente reivindicada. Em 
atendimento ao item 5.3.1.1 do Manual, reapresentar as figuras do desenho industrial originalmente depositado. 

BR302024001792-8 
0/ 0000001792 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: LUIZ VIEIRA ARQUITETURA DE PAISAGEM LTDA [BR/PE]  
Procurador: GUSTAVO HENRIQUE EIRADO DE ESCOBAR  
Detalhes do despacho: De acordo com o item 5.3.6 do Manual, não é permitida a inclusão, nas figuras, de 
caracteres, palavras ou elementos textuais que não façam parte da configuração do desenho industrial, por 
exemplo, indicações, cotas, medidas, assinaturas, título, carimbos etc. Apresente um novo conjunto de figuras, 
excluindo as indicações, números, legendas e os caracteres não pertencentes a reivindicação. 
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BR302024006028-9 
0/ 0000006028 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ [BR/PI]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] Na primeira exigência foi explicado que havia 
inconsistência entre as vistas, pois as cores das peças variavam de uma vista para outra (tons de cinza), sendo 
necessário corrigi-las para queque as peças fossem representadas de maneira uniforme, na mesma cor em 
todas as vistas. Ao cumprir a exigência houve alteração de matéria: foi explicado que as figuras do depósito 
eram imagens renderizadas, com cor, enquanto no cumprimento da exigência foram apresentados desenhos em 
linhas, sem nenhuma cor. Dessa maneira, foi solicitado na segunda exigência que, em atendimento ao item 
5.3.1.1(a) do Manual, fossem descartadas as figuras alteradas no cumprimento de exigência e fossem 
reapresentadas as figuras revelando o mesmo produto reivindicado no depósito, com o mesmo tipo de 
representação (imagens renderizadas): o requerente deveria eleger uma das vistas do depósito para ser a 
referência de cor e reproduzir tais cores nas demais figuras. No entanto, ao cumprir a segunda exigência foram 
reapresentadas as figuras do depósito tal como na petição inicial, sem as correções solicitadas, nem a correção 
das legendas. Sendo assim, as figuras do segundo cumprimento (petição 870250118785, de 23/12/2025) serão 
desconsideradas e repetimos a primeira exigência, REFERENTE ÀS FIGURAS DO DEPÓSITO:   .     [2] 
Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: as cores das peças variam de uma vista para outra (tons de 
cinza). É necessário que as peças sejam representadas de maneira uniforme, na mesma cor em todas as vistas. 
Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras corrigindo as irregularidades indicadas e 
quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si.     .[3] Ao incluir as 
figuras foi escolhido o tipo de vista equivocado: a figura 1.1 é a perspectiva; a figura 1.2 é a vista anterior; a 
figura 1.3 é a vista posterior; a figura 1.4 é a vista lateral esquerda; a figura 1.5 é a vista superior; a figura 1.6 é a 
vista inferior. Reapresente as figuras com as legendas corretas.    .[4] No campo DESCRIÇÃO foi informado que 
a vista lateral esquerda foi omitida por ser simétrica à figura 1.4, mas a 1.4 é a própria lateral esquerda. Corrija a 
descrição informando a vista omitida correta: vista lateral direita.    .[5] Será considerado o novo título: 
SUPORTES PARA TELEFONES CELULARES.     .[6] Todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) 
devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura 
do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR302024006101-3 
0/ 0000006101 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: JULIO CESAR BENIS [BR/PR]  
Procurador: Claudemir Elias Calheiros  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] O requerente modificou o desenho industrial sem que a 
alteração decorresse de solicitação publicada em exigência, incorrendo, portanto, na alteração da matéria 
inicialmente reivindicada: as abas foram representadas com duas linhas paralelas indicando espessura, mas 
nas figuras do depósito e da petição 870240098832, de 21/11/2024 havia apenas uma linha, ou seja, com 
espessura bem fina.  Em atendimento ao item 5.3.1.1(a) do Manual, descartar as figuras alteradas e 
reapresentar as figuras revelando o produto reivindicado no depósito, considerando as figuras apresentadas na 
petição 870240098832, de 21/11/2024, com as correções a seguir:  .     [2] Ao observar a perspectiva e as vistas 
laterais não se observa nenhuma aba que corresponda ao pequeno retângulo representado nas duas 
extremidades da vista inferior, na área recuada em relação topo: na vista inferior as abas da tampa deveriam ser 
representadas por uma linha (não um retângulo) e a área recuada é a que área trapezoidal ao redor do 
retângulo que deve ser excluído; alternativamente, caso as abas laterais avancem por baixo da área recuada, 
devem ser representadas nas vistas laterais. Além disso, na perspectiva o acabamento das abas da tampa é 
reto, enquanto nas vistas anterior e posterior está com cantos arredondados. É necessário harmonizar a 
representação das abas em todas as figuras: o requerente deve eleger uma figura como referência e ajustar as 
demais figuras para que correspondam à vista escolhida. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as 
figuras corrigindo as inconsistências indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens 
apresentem coerência entre si.     .[3] As figuras apresentam legendas (além das que são geradas 
automaticamente pelo sistema), que não fazem parte da configuração do desenho industrial e prejudicam a 
compreensão da forma do objeto requerido. Em atenção ao item 5.3.4.3 do Manual reapresentar a figura sem 
estes elementos. Somente o objeto deve ser representado nas figuras. As figuras não devem ter numeração de 
folha ou legenda no arquivo JPEG a ser inserido: a numeração e as legendas serão preenchidas 
automaticamente pelo sistema de acordo com as informações fornecidas pelo usuário no momento de inserção 
das figuras. O relatório descritivo e a reivindicação serão gerados automaticamente.    .[4] Assim como no 
cumprimento anterior, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos 
exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o 
passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 
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BR302024006112-9 
0/ 0000006112 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: JENIFFER CRISTINA ARAUJO KAUFFMANN [BR/SP]  
Procurador: Quimera Marcas e Patentes Ltda  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência:   .[1] O requerente modificou o desenho industrial sem que a 
alteração decorresse de solicitação publicada em exigência, incorrendo, portanto, na alteração da matéria 
inicialmente reivindicada: no depósito o objeto apresenta um volume cilíndrico inferior e, acima deste volume, 
três camadas horizontais retangulares (note, por exemplo, que na figura 1.3 há 3 retângulos horizontais); o cabo 
não estava representado de maneira coerente entre as vistas, mas em nenhuma vista do depósito estava como 
nas vistas do cumprimento da exigência. Em atendimento ao item 5.3.1.1(a) do Manual, descartar as figuras 
alteradas e reapresentar as figuras revelando o mesmo produto reivindicado no depósito, fazendo as correções 
a seguir.     .[2] Considerando as figuras do DEPÓSITO (descartada a figura 1.8) verifica-se que há 
inconsistência entre as vistas: [2.1] Com relação aos fios: na fig. 1.1 estão bem finos e separados, sem 
filamentos à vista nas pontas; na fig. 1.2 estão mais largos que na fig. 1.1, com comprimentos diferentes; nas 
figuras 1.3 e 1.4 estão mais largos e com filamentos nas pontas; nas figuras 1.5 e 1.6 têm a mesma bitola da fig. 
1.2, mas estão mais curtos; na fig. 1.7 estão torcidos, entrelaçados.  . [2.2] Com relação às placas horizontais: 
na fig. 1.1 os elementos circulares estão representados na cor preta, mas nas figuras 1.6 e 1.7 estão brancos; a 
proporção dos elementos circulares também varia de uma vista para outra; na fig. 1.1 a curvatura dos cantos 
das placas e das abas da placa superior é menor que nas figuras 1.5 e 1.6; as abas da placa superior estão de 
um tamanho diferente a cada vista (exceto nas figuras 1.6 e 1.7, nas quais estão iguais); as quinas das placas 
horizontais no canto inferior esquerdo e no canto superior direito da fig. 1.1 estão com áreas na cor preta, como 
se fossem vazadas e tivesse sombreamento, mas são placas maciças, então não deveria haver as áreas 
escuras; na vista explodida é possível ver que as canaletas da placa do meio têm as extremidades 
arredondadas, mas na fig. 1.1 isto não está visível porque os sulcos foram preenchidos na cor preta.   .[2.3] Em 
atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras corrigindo as inconsistências indicadas e quaisquer 
outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si. O requerente deve eleger 
uma vista do depósito como referência e apresentar as demais vistas correspondentes à figura escolhida como 
referência.    .[3] Considerando as figuras DO DEPÓSITO: Em atenção ao item 5.3.4.3 do Manual as figuras 
devem ser apresentadas sem textos ou outros caracteres indicativos por não fazerem parte da configuração do 
desenho industrial reivindicado: corrija as figuras retirando legenda e numeração de página; na vista explodida 
retire os textos EXTRA e FIGURA DE MONTAGEM.    .[4] Todos os dados do pedido (figuras, título e 
classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual 
(recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou 
reivindicação. 

BR302024006416-0 
0/ 0000006416 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF [BR/MG]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:     .[1] Na exigência anterior foi dito que as figuras estavam com 
qualidade insatisfatória e que havia linhas sobressalentes nas figuras 1.2 e 1.4. Além disso foi dito que as 
figuras devem ser inseridas conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (foi recomendada a leitura do item 
para ver o passo a passo) e que não deveriam ser anexados arquivos PDF com figuras, relatório ou 
reivindicação. Ao cumprir a exigência apenas as figuras 1.2 e 1.4 foram apresentadas, mas em formato PDF. 
Desta maneira, repetimos a exigência anterior, considerando as figuras do depósito: [2] A qualidade das figuras 
está insatisfatória: as linhas estão imprecisas, borradas, pixeladas; na figura 1.4 há linhas tracejadas parecendo 
representar elementos internos não visíveis externamente: tais linhas devem ser excluídas da figura; na figura 
1.2 há uma faixa horizontal abaixo do objeto: retire esta linha e represente apenas o objeto. Apresentar TODAS 
as figuras com qualidade satisfatória que permita visualizar com clareza a forma e os limites do contorno do 
objeto, como determina o item 5.3.4.3 do Manual.    .[3] Assim como no depósito, todos os dados do pedido 
(figuras, título e classificação) devem ser apresentados exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do 
Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, 
relatório ou reivindicação. A petição de cumprimento de exigência em processo (GRU 105) permite a inserção 
de figuras conforme item 3.5.2 G, que é a correta. O relatório e a reivindicação são gerados automaticamente a 
partir da inserção das figuras. 
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BR302025002566-4 
0/ 0000002566 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: MOBILIDADII COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. EPP. [BR/SC]    
Detalhes do despacho: As seguintes exigências foram formuladas com base no Manual de Desenhos 
Industriais, instituído pela Portaria INPI/PR nº 36/2023, acessível em http:// 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki/Manual_de_Desenhos_Industriais : [1]  
De acordo com o item 5.3.3 do Manual de Desenhos Industriais, cada maneira de uso deve ser numerada como 
variação. A figura 1.7 demonstra o produto com mais de uma maneira de uso: boia vazia e boia dobrada. E a 
figura 2.1 apresenta o produto com alteração de cor, ensejando em necessidade de incluir variações.  Portanto, 
proceda a correção separando os objetos em variações de modo que tenham a seguinte formatação: fig. 1.1, 
1.2, 1.3 etc (boia laranja); fig. 2.1 (boia laranja vazia); fig. 3.1 (boia laranja dobrada); fig. 4.1 (boia rosa); fig. 5.2 
(boia verde),  conforme determinado no item 5.3.4.5 do Manual; [2] de acordo com o item 5.3.4 do Manual, cada 
vista do desenho industrial deverá ser apresentada em uma figura, e cada figura deverá ser apresentada em 
uma página. As figuras 1.7 e 2.1 apresentam mais de um objeto por figura. Apresente um novo conjunto de 
figuras separando cada objeto em uma figura e uma figura por página; [3] Conforme o item 5.3.4.2 do Manual de 
Desenhos Industriais, a vista ampliada é complementar às vistas que apresentam o desenho industrial e deve 
apresentar a visualização ampliada de um detalhe ornamental específico do desenho industrial reivindicado. A 
figura 1.8 não pode ser tratada como uma vista ampliada na medida em que seu ângulo de visualização não 
apresenta correspondência com nenhuma figura mostrado; desta forma, a referida figura deve ser excluída. 

BR302025006255-1 
0/ 0000006255 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: OSVALDO ELIAS COELHO [BR/MG]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais (instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023), formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 3: [1] De acordo com o Art. 100 da LPI, não é 
registrável como desenho industrial a forma determinada essencialmente por considerações técnicas ou 
funcionais. A partir da apresentação do produto no pedido não foi possível perceber características ornamentais 
em sua forma. Em atendimento ao item 5.3.2.3 do Manual de Desenhos Industriais, no caso de a forma 
pleiteada possuir aspectos ornamentais, esclarecer quais elementos da forma do objeto compõem tais aspectos. 
Sugerimos que sejam apresentadas, nos esclarecimentos, argumentos quanto às características ornamentais 
do desenho industrial, a liberdade de escolha em relação à forma necessária do objeto, e/ou figuras que 
demonstrem como o produto é usado, acoplado, encaixado, etc. Os esclarecimentos podem ser apresentados 
em arquivo anexo em formato PDF (veja instruções no item 3.5.2 H do Manual) ou no campo TEXTO DA 
PETIÇÃO. [2] Em atenção ao item 5.3.1.1.b do Manual de Desenhos Industriais, deve ser excluída do título do 
pedido a express«o ñConfigura­«o aplicada a/emò. Tamb®m deve ser exclu²da do t²tulo a express«o ñanti-
impacto de montagem em trilhosò por indicar aspectos t®cnico-funcionais do produto (armas). O título do pedido 
deve indicar de forma clara e concisa o objeto mostrado nas figuras sem indicar detalhes técnicos. Recomenda-
se que o produto seja indicado em concordância com a lista de produtos disponibilizada na Classificação de 
Locarno (última versão adotada). Sugere-se alterar o t²tulo para ñDispositivo para armasò. [3] No cumprimento de 
exigência, reapresente as figuras do objeto reivindicado, em formato JPG, mantendo a mesma representação 
utilizada nas figuras apresentadas no dep·sito do pedido, sem acr®scimo de mat®ria. Por fim, a ñDescri­«oò foi 
alterada de ofício, conforme a Nota Técnica INPI/CPAPD nº 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de 
Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir informa­»es necess§rias ¨ 
compreensão das figuras do desenho industrial. 
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BR302025006292-6 
0/ 0000006292 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: BARGANHA MIX LTDA ME [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 6: [1] as figuras 1.2 a 1.7 não possuem 
qualidade adequada por não apresentar o produto em toda a sua integridade. Uma vez que o produto por inteiro 
está representado em outras figuras, exclua as figuras informadas. Adicionalmente, os quadrados com 
demonstrações de uso da figura 1.1 não podem ser incluídos, nem como parte da figura nem como figura 
distinta; [2] conforme o item 5.3.4 do Manual, cada vista do desenho industrial deverá ser apresentada em uma 
figura, sendo necessário separar as vistas da figura 1.1 e da figura 1.9 em diferentes figuras. Além disso, foram 
apresentadas vistas em que o suporte está aberto, fechado, na máxima extensão de pernas, com extensão 
reduzida e demonstrando o uso com diferentes objetos no suporte. Essas diferentes configurações devem ser 
consideradas variações decorrentes de maneira de uso, com base no item 5.3.3 do Manual. Desse modo, a 
figura 1.1 deverá ser separada em duas figuras, cada uma em uma variação distina. Da mesma forma, a figura 
1.9 deverá ser separada em quatro figuras, também cada uma em uma variação. Cabe ressaltar que ainda que 
a configuração do produto seja a mesma em algumas vistas das figuras 1.1 e 1.9, elas também não podem 
pertencer à mesma variação, uma vez que são representadas de formas diferentes e não é permitida a 
utilização de mais de uma forma de representação (em linha e fotografia, nesse caso) em uma mesma variação 
do desenho industrial segundo o item 5.3.4.3. As únicas figuras que permanecerão na mesma variação são a 
vista do produto com tripé aberto da figura 1.1 e a figura 1.8; [3] em atendimento aos itens 5.3.1.1 e 5.3.4.3 do 
Manual, cabe ao requerente indicar, por meio de recursos de representação, o que constitui reivindicação e o 
que constitui representação contextual (renúncia). Para a inclusão de elementos contextuais para os quais não é 
reivindicada proteção é preciso utilizar linhas tracejadas ou colorização. O celular e a câmera fotográfica da 
figura 1.9 não fazem parte do escopo da proteção do desenho industrial reivindicado, portanto é necessário 
representá-los utilizando linhas tracejadas ao reapresentar as vistas em diferentes figuras; [4] foram incluídos 
nas vistas da figura 1.9 elementos que não fazem parte da configuração reivindicada, a saber cotas (linhas e 
caracteres indicativos de medida). Em atenção ao item 5.3.6 do Manual, é necessário excluir os elementos 
citados, mantendo unicamente o desenho industrial reivindicado. Ao reapresentar as vistas em diferentes 
figuras, conforme orientado em exigência, remova também esses elementos; [5] de acordo com o item 5.3.4.1, o 
fundo das figuras deve ser neutro, sem elementos desnecessários ou irrelevantes ao desenho industrial 
reivindicado, e sem revelar qualquer padrão. Também não deve haver nenhum elemento por cima do desenho. 
Reapresente a figura 1.8 representando somente o desenho industrial reivindicado, somente o produto, com 
fundo neutro, sem a paisagem, sombras, logo da marca, informação de ângulo e a curva e seta em linha 
tracejada; [6] conforme o item 3.5.2 do Manual, o campo Descrição do formulário só deve ser usado para incluir 
informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As informações inseridas neste 
campo no pedido não cumprem com a finalidade pretendida e devem ser excluídas. 

BR302025006715-4 
0/ 0000006715 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: JINWEN CHEN [BR/SP]  
Procurador: Leandro de Souza Frigo  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  A qualidade gráfica das figuras é 
insuficiente para permitir a identificação clara e precisa da configuração reivindicada, conforme o item 5.3.4.1 do 
Manual. Solicita-se a reapresentação das figuras com maior contraste nas peças apresentadas na cor preta, 
para a adequada identificação das suas partes, mantendo-as em conformidade com as figuras inicialmente 
apresentadas. 

BR302025006718-9 
0/ 0000006718 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: JINWEN CHEN [BR/SP]  
Procurador: Leandro de Souza Frigo  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  A qualidade gráfica das figuras 
1.2, 1.3, 1.5 e 1.6 é insuficiente para permitir a identificação clara e precisa da configuração reivindicada, 
conforme o item 5.3.4.1 do Manual. Solicita-se a reapresentação dessas figuras com maior contraste nas peças 
apresentadas na cor preta para a adequada identificação das suas partes, mantendo-as em conformidade com 
as figuras inicialmente apresentadas. 
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BR302025006726-0 
0/ 0000006726 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: JINWEN CHEN [BR/SP]  
Procurador: Leandro de Souza Frigo  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  O pedido apresenta mais de um 
desenho industrial, pois os objetos representados nas figuras não compartilham as mesmas características 
distintivas preponderantes. Foram identificados dois desenhos industriais no pedido: o primeiro corresponde aos 
três objetos da primeira linha e ao primeiro objeto da segunda linha da figura 1.1; o segundo corresponde ao 
segundo objeto da segunda linha e aos dois objetos da terceira linha da mesma figura 1.1. Conforme o art. 104 
da LPI e o item 5.3.3 do Manual, solicita-se a divisão do pedido, para que cada desenho industrial seja 
analisado individualmente. 

BR302025006741-3 
0/ 0000006741 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: DAYANI LAZARIN LTDA [BR/PR]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais (instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023), formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 8: [1] Cada vista do desenho industrial da 
bandeja deverá ser apresentada em uma Figura, pois segundo o Manual de DI (item 5.3.4), não serão aceitas 
figuras que apresentem mais de uma vista do desenho industrial. [2] Excluir o desenho repetido da bandeja com 
cavidade única, em perspectiva, de cada variação. [3] A cavidade única é uma variação das bandejas azul, rosa 
e bege. [4] Cada variação do desenho industrial deverá ter figuras distintas, numeradas de forma distinta (por 
exemplo, 1.1, 1.2, 2.1, 2.2 e assim sucessivamente). Assim, renumere as figuras, de acordo com o item 5.3.4.5 
do Manual de DI. [5] Em cada variação do objeto, deve-se renomear as figuras para se adequar às vistas 
mostradas no pedido. [6] Reapresente as figuras do pedido, excluindo as cotas, medidas (etc.) dos desenhos 
das bandejas. Conforme o item 5.3.6 do Manual de DI, não é permitida a inclusão, nas figuras, de caracteres, 
palavras ou elementos textuais que não façam parte da configuração do desenho industrial (por exemplo, cotas, 
medidas, indicações, título, legendas, etc.). [7] Esclarecer qual vista está em corte e onde estão as linhas 
tracejadas mencionadas na ñDescri­«oò do pedido depositado. Reapresente as Figuras, indicando corretamente 
a área seccionada em uma das vistas apresentadas, de acordo com o Manual de DI (item 5.3.4.2), a fim de 
esclarecer onde foi feito o corte. As partes, peças ou elementos visíveis apenas na vista em corte não são 
protegidos pelo registro de desenho industrial. [8] Reapresente as figuras do objeto reivindicado, em formato 
JPG, mantendo a mesma representação utilizada nas figuras apresentadas no depósito do pedido, sem 
acr®scimo de mat®ria. Por fim, a ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 
01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de DI, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para 
incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 

BR302025006807-0 
0/ 0000006807 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: JINWEN CHEN [BR/SP]  
Procurador: Leandro de Souza Frigo  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais (instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023), formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 5: [1] As Figuras do pedido mostram pincéis 
de maquiagem com variação de cor na base do pincel em cada vista do desenho industrial apresentado no 
pedido depositado: há 3 pincéis com uma cor na base (acinzentada) e outros 3 pincéis do kit com outra cor na 
base (rosada). Assim, uma das cores mostra uma variação de cor da outra base. Escolha uma variação de cor 
para manter na Variação 1 e crie a Variação 2 do kit com os pincéis, cuja base são de outra cor. [2] Cada 
variação do desenho industrial deverá ter figuras distintas, numeradas de forma distinta (por exemplo, 1.1, 1.2, 
2.1, 2.2 e assim sucessivamente). Assim, renumere as vistas de cada variação do pedido, de acordo com o item 
5.3.4.5 do Manual de DI. [3] Mantenha o mesmo tipo de representação dos desenhos dentro de cada variação. 
[4] Renomeie as figuras de cada variação do pedido adequadamente. [5] No cumprimento de exigência, 
reapresente as figuras do objeto, em formato JPG, mantendo a mesma representação utilizada nas figuras 
apresentadas no depósito do pedido, sem acréscimo de matéria. Por fim, alteração de ofício da classe indicada 
pelo requerente, no depósito, para uma classe mais apropriada (versão 15 de Locarno) ao objeto reivindicado, 
com base no Manual de Desenhos Industriais. Por fim, a ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota 
T®cnica INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de DI, o campo ñDescri­«oò do 
formulário deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho 
industrial. 
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BR302025006838-0 
0/ 0000006838 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: MAURICIO PEREIRA DE SOUZA [BR/SP]  
Procurador: MATHEUS GOMES DA SILVA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais (instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023), formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 4: [1] A Figura 1.2 é uma variação da Figura 
1.1 (com fecho externo). A Figura 1.3 é uma variação de uso (aberta) da carteira mostrada na Figura 1.1 
(fechada). A Figura 1.4 é uma variação de cor da Figura 1.2. Assim, reapresente as figuras do pedido, indicando 
as variações da carteira corretamente. [2] Cada variação do desenho industrial deverá ter figuras distintas, 
numeradas de forma distinta (por exemplo, 1.1, 1.2, 2.1, 2.2 e assim sucessivamente). Assim, renumere as 
figuras, de acordo com o item 5.3.4.5 do Manual de DI. [3] Renomeie as figuras de cada variação do objeto para 
se adequar às vistas mostradas no pedido depositado. [4] No cumprimento de exigência, reapresente as figuras 
do objeto reivindicado, em formato JPG, mantendo a mesma representação utilizada nas figuras apresentadas 
no depósito do pedido, sem acréscimo de mat®ria. Por fim, a ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota 
Técnica INPI/CPAPD nº 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo 
ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir informa­»es necess§rias ¨ compreensão das figuras do 
desenho industrial. 

BR302025006865-7 
0/ 0000006865 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: RE:CAR INC. [US]  
Procurador: RICCI & ASSOCIADOS PROPRIEDADE INTELECTUAL S/S LTDA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência: de acordo com o item 5.3.4.3 do Manual, as linhas contínuas 
representam as áreas do desenho industrial que são reivindicadas, não sendo utilizadas para representar 
elementos contextuais sobre os quais não recai reivindicação nem vistas de referência de situações de uso. 
Dessa forma, tudo que está em linha contínua está sendo reivindicado, desde o dispositivo isolado até seu uso 
com o pneu montado e também instalado em veículo. Sendo assim, o atual pedido não atende aos requisitos de 
unidade do art. 104 da LPI, conforme disposições do item 5.3.3, uma vez que nem todas as figuras 
compartilham das mesmas características distintivas preponderantes. Um desenho industrial foi representado 
nas figuras 1.1 a 2.6, em duas variações conforme apresentado, e outro desenho industrial foi representado nas 
figuras 2.7 a 2.10. O pedido deverá ser dividido, podendo o requerente indicar qual desenho industrial será 
mantido no pedido original. O outro desenho industrial poderá ser depositado como pedido dividido, caso haja 
interesse em sua proteção, dando origem a um novo depósito. Cabe ressaltar que o pedido dividido também 
precisa apresentar a mesma prioridade unionista. 

BR302025006900-9 
0/ 0000006900 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: CELITO ZAMARIA [BR/PR]    
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  A Figura 1.1 utiliza renderização, 
enquanto as demais usam desenho em linhas. Por apresentarem tipos de representação distintos, a Figura 1.1 
deve ser identificada como Variação 1 e as Figuras 1.2 a 1.7 como Variação 2 (renumeradas para 2.1, 2.2, etc.), 
conforme o item 5.3.3 do Manual.    B.  A Figura 1.1 apresenta textos, numerações e uma linha tracejada externa 
ao produto, o que viola o item 5.3.6 do Manual. Solicita-se a exclusão desses elementos e reapresentação da 
figura, uma vez que não integram o objeto reivindicado.    C. As figuras 1.4 a 1.7 aparentam não corresponder a 
ampliação de qualquer parte das figuras 1.1 a 1.3. Como elas não permitem identificar de forma completa a 
configuração do objeto reivindicado, solicita-se retirá-las do pedido, conforme o item 5.3.4.2 do Manual.    D.  As 
Figuras 1.2 a 1.7 contêm linhas auxiliares, textos e cotas, elementos proibidos pelo item 5.3.4.3 do Manual. Por 
isso, as figuras 1.2 e 1.3 devem ser reapresentadas sem tais marcações, mantendo a forma original do objeto, 
pois não se admite alteração voluntária da representação.    E.  As vistas ampliadas e detalhes na figuras 1.2 
devem constar em figuras próprias. Conforme o item 5.3.4.2, a área detalhada pode ser indicada por linhas 
tracejadas em outra figura do pedido, preservando-se o desenho original do objeto.    F.  As informações no 
campo de descrição do pedido excedem a finalidade de esclarecer a representação gráfica, conforme item 
3.5.2.G do Manual. Solicita-se a exclusão de informações excedentes. Ressalta-se que dados e figuras devem 
ser inseridos nos campos específicos do formulário, e não anexados em PDF. 
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BR302025006903-3 
0/ 0000006903 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: APARECIDO TIMOTEO MARTINS [BR/SC]    
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  A Figura 1.1 deve ser excluída, 
pois a presença de elemento que não pertence ao desenho industrial (mão humana) obstrui a visualização 
completa do objeto, violando o item 5.3.4.2 do Manual.    B.  As Figuras 1.3, 1.4 e 1.5 devem ser reapresentadas 
com fundo neutro e sem interferências visuais que prejudiquem a compreensão e identificação do objeto, 
conforme o item 5.3.4.1 do Manual, preservando a forma original do objeto.    C.  Conforme os itens 5.3 e 5.3.1.1 
do Manual, as legendas devem ser corrigidas: as Figuras 1.3 e 1.5 devem constar como "Perspectiva", e as 
Figuras 1.2 e 1.4 como "Vista Explodida", por exibirem o produto desmontado.    D.  O objeto representado na 
Figura 1.2 apresenta cor distinta das demais figuras e deve ser classificada como Variação 2, sendo 
renumerada para 2.1, conforme o item 5.3.3. Em consequência, as legendas das demais figuras devem ser 
ajustadas.    E.  As informações no campo de descrição do pedido devem se limitar a esclarecer a 
representação gráfica (item 3.5.2.G). Solicita-se a remoção de quaisquer informações que excedam essa 
finalidade. 

BR302025006905-0 
0/ 0000006905 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: GRASIELE CITTA [BR/PR]  
Procurador: Lucio Marcas e Patentes.  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  O título apresentado não 
identifica claramente o produto, em desacordo com o item 5.3.1.1.b do Manual. Solicita-se a adequação do 
título, sugerindo-se: ñAbrigos modularesò.    B.  A subclasse de Locarno indicada n«o corresponde ao produto 
representado, conforme o item 5.3.1.1 do Manual. Solicita-se a adequação para a subclasse 25.03.    C.  O 
pedido apresenta três variações do produto não identificadas adequadamente, em desacordo com o item 5.3.3 
do Manual. Solicita-se a identificação das figuras como: Variação 1 ï figura 1.1; Variação 2 ï figura 2.1; e 
Variação 3 ï figura 3.1.    D.  As figuras apresentam marca dô§gua, em desacordo com o item 5.3.4.1 do Manual. 
Solicita-se sua reapresentação em fundo neutro.    E.  As informações inseridas no campo de descrição 
extrapolam sua finalidade, em desacordo com o item 3.5.2.G do Manual. Solicita-se a exclusão das informações 
excedentes. 

BR302025006910-6 
0/ 0000006910 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ULTRAMAX COMÉRCIO LTDA EPP [BR/SP]  
Procurador: NOVA LOGOS CONSULTORIA, ESTRATÉGIA E LICITAÇÕES LTDA  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  As figuras 1.1 e 1.2 não 
permitem identificar de forma completa a configuração do objeto reivindicado. Solicita-se retirar do pedido estas 
figuras, pois não é possível alterar a representação do objeto, conforme o item 5.3.4.2 do Manual. 

BR302025006913-0 
0/ 0000006913 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ULTRAMAX COMÉRCIO LTDA EPP [BR/SP]  
Procurador: NOVA LOGOS CONSULTORIA, ESTRATÉGIA E LICITAÇÕES LTDA  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  A figura 1.5 não permite 
identificar de forma completa a configuração do objeto reivindicado. Solicita-se retirar do pedido esta figura, pois 
não é possível alterar a representação do objeto, conforme o item 5.3.4.2 do Manual. 

BR302025006921-1 
0/ 0000006921 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ULTRAMAX COMÉRCIO LTDA EPP [BR/SP]  
Procurador: NOVA LOGOS CONSULTORIA, ESTRATÉGIA E LICITAÇÕES LTDA  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  O desenho industrial apresenta 
variações não identificadas adequadamente, em desacordo com o item 5.3.3 do Manual. A figura 1.1 apresenta 
um pequeno elemento no topo do objeto; a figura 1.2 não apresenta elemento no topo; e a figura 1.3 apresenta 
um elemento alongado no topo. Assim, cada figura constitui uma variação distinta do objeto, devendo ser 
identificadas como: Variação 1 ï figura 1.1; Variação 2 ï figura 2.1; e Variação 3 ï figura 3.1.    B.  A figura 1.3  
apresenta sombra ao fundo do elemento superior que interfere na compreensão e identificação do objeto, em 
desacordo com o item 5.3.4.1 do Manual. Solicita-se a reapresentação das figuras em fundo neutro e sem 
interferências visuais, mantendo o objeto conforme originalmente apresentado. 
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BR302025006942-4 
0/ 0000006942 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: HK TIMMI INTERNATIONAL CO., LIMITED [CN]  
Procurador: NOVA LOGOS CONSULTORIA, ESTRATÉGIA E LICITAÇÕES LTDA  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  O pedido apresenta mais de um 
desenho industrial, pois os objetos representados não compartilham as mesmas características distintivas 
preponderantes. As figuras 1.1 a 1.10 correspondem a um primeiro desenho industrial, e as figuras 2.1 a 2.10 a 
um segundo. Conforme o art. 104 da LPI e o item 5.3.3 do Manual, solicita-se a divisão do pedido para análise 
individual de cada desenho industrial.    B.  Os desenhos industriais apresentam variações não identificadas 
adequadamente, em desacordo com o item 5.3.3 do Manual. As figuras 1.1 a 1.8 representam a primeira 
variação do primeiro desenho industrial, enquanto as figuras 1.9 e 1.10 representam a segunda variação, 
devendo ser renomeadas para 2.1 e 2.2. As figuras 2.1 a 2.8 representam a primeira variação do segundo 
desenho industrial, devendo ser renumeradas para 1.1 a 1.8. Já as figuras 2.9 e 2.10 representam a segunda 
variação do segundo desenho industrial, devendo ser renumeradas para 2.1 e 2.2 no pedido dividido.    C.  As 
figuras 1.1 a 1.8 e 2.1 a 2.8 apresentam baixa qualidade gráfica, com pixelização que impede a identificação 
clara da configuração reivindicada, em desacordo com o item 5.3.4.1 do Manual. Solicita-se a reapresentação 
das figuras com qualidade adequada, mantendo conformidade com as originalmente apresentadas.    D.  As 
informações inseridas no campo de descrição extrapolam a finalidade de esclarecimento da representação 
gráfica do desenho industrial, em desacordo com o item 3.5.2.G do Manual. Solicita-se a exclusão das 
informações excedentes. 

BR302025006944-0 
0/ 0000006944 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: HAOWEN LIN [BR/SP]  
Procurador: LIA E BARBOSA SOCIEDADE DE ADVOGADOS  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  As figuras 1.1, 1.2 e 1.5 a 1.8 
apresentam reflexos do objeto em superfícies externas ao desenho industrial reivindicado que interferem na 
compreensão e identificação adequada do produto. Solicita-se a reapresentação destas figuras em fundo 
neutro, sem interferências visuais, mantendo o objeto tal como inicialmente apresentado, conforme o item 
5.3.4.1 do Manual. 



DESENHO INDUSTRIAL - RPI 2890 de 26/05/2026   28 

 

 

BR302025006948-3 
0/ 0000006948 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: DANILO MENDES DE SOUSA [BR/GO]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais (instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023), formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 8: [1] o atual pedido não atende aos 
requisitos do art. 104, conforme disposições do item 5.3.3.1 do Manual, pois os desenhos industriais 
reivindicados nas diferentes variações do pedido e também dentro de uma mesma figura não compartilham das 
mesmas características distintivas preponderantes: um desenho industrial é um aquecedor a gás apresentado 
na Figura 1.1; outro desenho industrial é o aquecedor a gás (na cor azul) mostrado na Figura 1.2. Desta forma, 
o pedido deverá ser dividido, podendo o requerente indicar qual desenho industrial será mantido no pedido 
original. O outro desenho industrial poderá ser depositado como pedido dividido, caso haja interesse em sua 
proteção. Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para maiores informações e procedimentos a 
respeito de como proceder, veja o item 3.5 do Manual de DI, disponí¬vel em 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#351-
Acesso-ao-formul%C3%A1rio. [2] Cada vista do desenho industrial do aquecedor deverá ser apresentada em 
uma Figura, pois segundo o Manual de DI (item 5.3.4), não serão aceitas figuras que apresentem mais de uma 
vista do desenho industrial. [3] Cada variação do desenho industrial deverá ter figuras distintas, numeradas de 
forma distinta (por exemplo, 1.1, 1.2, 2.1, 2.2 e assim sucessivamente). Assim, renumere as figuras, de acordo 
com o item 5.3.4.5 do Manual de DI. [4] Renomeie as figuras para se adequar às vistas mostradas no pedido 
depositado. [5] Reapresente as figuras do pedido, excluindo as cotas, medidas, escalas, legendas, nomes de 
indivíduos e de empresas, observações, datas, textos em geral no cabeçalho ao lado e nas figuras (etc.) dos 
desenhos do aquecedor. Conforme o item 5.3.6 do Manual de DI, não é permitida a inclusão, nas figuras, de 
caracteres, palavras ou elementos textuais que não façam parte da configuração do desenho industrial (por 
exemplo, cotas, medidas, indicações, título, legendas, etc.). [6] Se os bujões de gás cor cinza no fundo do 
desenho da Figura 1.2 (e outros equipamentos ou dispositivos que não fazem parte do aquecedor) forem 
elementos contextuais, o requerente tem duas opções: excluí-los do desenho apresentado ou eles podem ser 
representados em linhas tracejadas, segundo o Manual de DI (item 5.3.4.3). Recomenda-se que o uso de linhas 
tracejadas nos elementos contextuais seja indicado pelo requerente por meio de descrição no relatório 
descritivo. [7] Reapresente as figuras do objeto reivindicado, em formato JPG, mantendo a mesma 
representação utilizada nas figuras apresentadas no depósito do pedido, sem acréscimo de matéria. [8] De 
acordo com o Art. 100 da LPI, não é registrável como desenho industrial a forma determinada essencialmente 
por considerações técnicas ou funcionais. A partir da apresentação do produto no pedido não foi possível 
perceber características ornamentais em sua forma. Em atendimento ao item 5.3.2.3 do Manual de DI, no caso 
de a forma pleiteada possuir aspectos ornamentais, esclarecer quais elementos da forma do objeto compõem 
tais aspectos. Sugerimos que sejam apresentadas, nos esclarecimentos, argumentos quanto às características 
ornamentais do desenho industrial, a liberdade de escolha em relação à forma necessária do objeto, e/ou 
figuras que demonstrem como o produto é usado, acoplado, encaixado, etc. Os esclarecimentos podem ser 
apresentados em arquivo anexo em formato PDF (veja instruções no item 3.5.2 H do Manual) ou no campo 
TEXTO DA PETIÇÃO. Por fim, em atenção ao item 5.3.1.1.b do Manual de DI, foi excluído de ofício do título do 
pedido a express«o ñHeatwave 250ò por indicar o modelo do produto. Tamb®m foi exclu²da a express«o ñcom 
melhoria na distribui­«o de calorò por indicar detalhes t®cnicos do produto (aquecedor). O t²tulo do pedido deve 
indicar de forma clara e concisa o produto a ser reivindicado, sem incluir palavras, que indiquem aspectos 
técnico-funcionais do objeto, e usar termos da língua portuguesa. Não são aceitos estrangeirismos no título do 
pedido, segundo o Manual de DI. Recomenda-se que o produto seja indicado em concordância com a lista de 
produtos disponibilizada na Classifica­«o de Locarno (¼ltima vers«o adotada). Al®m disso, a ñDescri­«oò foi 
excluída de ofício, conforme a Nota Técnica INPI/CPAPD nº 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de 
DI, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir informa­»es necess§rias ¨ compreens«o das 
figuras do desenho industrial. 

BR302025006955-6 
0/ 0000006955 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: CRISTIANE ISHIZUKA [BR/SP] e MARIA DE FATIMA BONINI DOS ANJOS [BR/PR]    
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  O pedido apresenta mais de um 
desenho industrial, pois o objeto representado na figura 1.3 não compartilha as mesmas características 
distintivas preponderantes dos objetos representados nas figuras 1.1 e 1.2. Conforme o art. 104 da LPI e o item 
5.3.3 do Manual, o pedido deveria ser dividido para que cada desenho industrial seja analisado individualmente.    
B.  As figuras 1.2 e 1.3 não permitem a identificação completa da configuração dos objetos reivindicados. 
Conforme o item 5.3.4.2 do Manual, solicita-se a retirada dessas figuras do pedido.    C.  As informações 
inseridas no campo de descrição extrapolam a finalidade de esclarecimento da representação gráfica do 
desenho industrial, em desacordo com o item 3.5.2.G do Manual. Solicita-se a exclusão das informações 
excedentes. 
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BR302025006956-4 
0/ 0000006956 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: INSTITUTO BUTANTAN [BR/SP]  
Procurador: KASZNAR LEONARDOS PROPRIEDADE INTELECTUAL  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  O pedido apresenta mais de um 
desenho industrial, pois os objetos representados nas figuras não compartilham as mesmas características 
distintivas preponderantes. As figuras 1.1, 3.1, 5.1, 7.1, 11.1, 17.1 e 19.1 apresentam um primeiro desenho 
industrial, por se tratarem de elementos bidimensionais com as mesmas características distintivas 
preponderantes. As figuras 2.1 a 2.8, 4.1 a 4.8, 6.1 a 6.8, 8.1 a 8.8, 10.1 a 10.8, 12.1 a 12.8, 16.1 a 16.8, 18.1 a 
18.8 e 20.1 a 20.8 apresentam um segundo desenho industrial. A figura 9.1 apresenta um terceiro desenho 
industrial. As figuras 13.1 a 13.8 apresentam um quarto desenho industrial. As figuras 14.1 e 15.1 apresentam 
um quinto desenho industrial. Conforme o art. 104 da LPI e o item 5.3.3 do Manual, solicita-se a divisão do 
pedido para análise individual de cada desenho industrial. 

BR302025006957-2 
0/ 0000006957 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: INSTITUTO BUTANTAN [BR/SP]  
Procurador: KASZNAR LEONARDOS PROPRIEDADE INTELECTUAL  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  O pedido apresenta mais de um 
desenho industrial, pois os objetos representados nas figuras não compartilham as mesmas características 
distintivas preponderantes. As figuras 1.1, 3.1 e 5.1 apresentam um primeiro desenho industrial, por se tratarem 
de elementos bidimensionais com as mesmas características distintivas preponderantes. As figuras 2.1 a 2.8, 
4.1 a 4.8 e 6.1 a 6.8 apresentam um segundo desenho industrial. A figura 7.1 apresenta um terceiro desenho 
industrial. As figuras 8.1 a 8.8 apresentam um quarto desenho industrial. A figura 9.1 apresenta um quinto 
desenho industrial. As figuras 10.1 a 10.8 apresentam um sexto desenho industrial. Conforme o art. 104 da LPI 
e o item 5.3.3 do Manual, solicita-se a divisão do pedido para análise individual de cada desenho industrial. 

BR302025006963-7 
0/ 0000006963 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ARTEVIRTUAL ESTAMPAGEM QUIMICA EIRELI [BR/RS]  
Procurador: Sko Oyarzáball Marcas e Patentes Sociedade Simples Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 2: [1] segundo o item 5.3.1.1 do Manual, o 
campo de aplicação do produto, indicado por meio da classificação de Locarno, deve ser condizente com o 
desenho industrial representado nas figuras. Do mesmo modo, a indicação do produto no título deve ser 
condizente com o desenho apresentado e indicar claramente se este é de um produto bidimensional ou 
tridimensional. O campo indicado e o título não estão condizentes com o desenho industrial apresentado, uma 
vez que o desenho é de um ornamento e não do bojo em si, visto que ele está renunciado por linhas tracejadas. 
É preciso informar nova classe adequada, sugere-se a classificação LOC (15) 32.01. O título também deve ser 
alterado para maior adequação. Uma vez que o título para produto bidimensional pode, opcional e 
complementarmente, indicar o produto tridimensional onde será aplicado, sugere-se "ornamento em bojo de 
chimarrão"; [2] para maior adequação à figura representada, tratando-se de um produto bidimensional, corrija a 
legenda das figuras para "vista planificada". 
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BR302025006964-5 
0/ 0000006964 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ARTEVIRTUAL ESTAMPAGEM QUIMICA EIRELI [BR/RS]  
Procurador: Sko Oyarzáball Marcas e Patentes Sociedade Simples Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 3: [1] segundo o item 5.3.1.1 do Manual, o 
campo de aplicação do produto, indicado por meio da classificação de Locarno, deve ser condizente com o 
desenho industrial representado nas figuras. Do mesmo modo, a indicação do produto no título deve ser 
condizente com o desenho apresentado e indicar claramente se este é de um produto bidimensional ou 
tridimensional. O campo indicado e o título não estão condizentes com o desenho industrial apresentado, uma 
vez que o desenho é de um ornamento e não do bojo em si, visto que ele está renunciado por linhas tracejadas. 
É preciso informar nova classe adequada, sugere-se a classificação LOC (15) 32.01. O título também deve ser 
alterado para maior adequação. Uma vez que o título para produto bidimensional pode, opcional e 
complementarmente, indicar o produto tridimensional onde será aplicado, sugere-se "ornamento em bojo de 
chimarrão";  [2] tendo em vista que o formato do bojo é desconsiderado, por se tratar de elemento contextual 
renunciado, os ornamentos das figuras apresentadas não atendem aos requisitos do art. 104, conforme 
disposições do item 5.3.3.1 do Manual. Tratando-se de produtos bidimensionais ornamentais, o estilo, posição e 
traço em que o desenho é representado são essenciais para definir as características distintivas, e os desenhos 
industriais apresentados não possuem as mesmas características distintivas preponderantes. Cada figura (1.1, 
2.1, 3.1 e 4.1) configura um desenho industrial distinto e o pedido deve ser dividido. O requerente pode indicar 
qual desenho industrial será mantido no pedido original. Os 3 demais desenhos industriais poderão ser 
depositados como pedidos divididos; [3] para maior adequação à figura representada, tratando-se de um 
produto bidimensional, corrija a legenda das figuras para "vista planificada". 

BR302025006973-4 
0/ 0000006973 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: BLUE STAR INDÚSTRIA PLÁSTICA LTDA. [BR/SP]  
Procurador: Clarke, Modet Propriedade Intelectual Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 2: [1] em atendimento ao item 5.3.4.3 do 
Manual, não é permitida a utilização de mais de uma forma de representação em uma mesma variação do 
desenho industrial, a saber em renderização e em linha, portanto é preciso separar as figuras em variações pelo 
tipo de representação. As figuras 1.1 a 1.9 são uma variação e as figuras 1.10 e 1.11 compõem outra variação. 
O mesmo ocorre com as figuras 2.1 a 2.9 e as figuras 2.10 e 2.11. Faça a correção das variações ou, 
alternativamente, harmonize o tipo de representação dentro de uma mesma variação, apresentando todas as 
figuras da variação em linha ou todas renderizadas; [2] segundo o item 5.3.4.2 do Manual, a vista em corte deve 
ser apresentada em uma figura exclusiva para esse fim, com uma das demais vistas contendo a indicação da 
área seccionada. Caso seja feita a harmonização de representação, não é preciso incluir uma nova vista 
superior exclusivamente para indicar a área seccionada, isso pode ser feito na figura já usada, para que não se 
tenha vistas em duplicidade. Do contrário, se as figuras em linha formarem nova variação, é necessário que se 
inclua a vista superior e a vista em corte, realizando a correção da legenda da superior. Além disso, em 
quaisquer dos casos, é preciso adaptar a indicação aos moldes do Manual, substituindo o texto das indicações  
ñAò por ñFig. 1.10ò e "2.10", respectivamente, para fazer refer°ncia ¨s figuras que representam as §reas 
seccionada. 
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BR302025006981-5 
0/ 0000006981 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ASICS CORPORATION [JP]  
Procurador: SOUTO, CORREA ADVOCACIA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 4: [1] conforme o item 5.3.4.2 do Manual, a 
vista ampliada é complementar às vistas que apresentam o desenho industrial e deve apresentar a visualização 
ampliada de um detalhe ornamental específico do desenho industrial reivindicado. A área ampliada deverá ser 
claramente percebida em posição e angulação idêntica em pelo menos uma das demais vistas. As figuras 1.9 e 
1.10 não são vistas ampliadas, visto que as áreas representadas não estão em conformidade com uma área 
percebida na vista da qual elas se originam, portanto é preciso excluí-las e remover as indicações de ampliação 
"C", "D" e "E" das figuras 1.2 e 1.7. Alternativamente, caso as figuras 1.9 e 1.10 sejam, na realidade, vistas em 
corte, é preciso adaptar a indicação de área seccionada para atender aos moldes do Manual, conforme 
exemplificado no item. Nesse caso, é necessário substituir as indicações "C", "D" e "E" pelas respectivas figuras 
que representam as áreas seccionadas, como "Fig 1.9" e "Fig. 1.10", e alterar as legendas e descrição; [2] a 
figura 1.8 está corretamente indicada como vista ampliada, contudo é preciso adequar a indicação de ampliação 
da figura 1.1 aos moldes do registro de desenho industrial. O requerente deve substituir as indicações "A" e "B", 
bem como as linhas e setas que as compõem, por um retângulo em linhas tracejadas delimitando exatamente a 
§rea que est§ representada na vista ampliada e pelo texto ñFig. 1.8ò, para fazer refer°ncia ¨ figura que 
representa a vista ampliada; [3] de acordo com o item 5.3.4.3 do Manual, faculta-se ao depositante a 
apresentação de figuras com representação contextual usando linhas tracejadas ou colorização para 
representar partes para as quais não é reivindicada proteção. É permitido fazer essa representação contextual 
de forma mista, como por exemplo traço-ponto e colorização, contudo a apresentação da mesma vista e mesma 
área reivindicada em duas figuras diferentes, mudando apenas a forma de representação contextual gera 
duplicidade. É necessário escolher uma das figuras em duplicidade (1.6 e 1.11) para manter no produto e excluir 
a restante; [4] em atendimento ao item 3.5.2 do Manual, o campo Descrição do formulário só deve ser usado 
para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As informações inseridas 
neste campo no pedido não cumprem com a finalidade pretendida e devem ser excluídas. As informações 
inseridas neste campo no pedido que não cumprem com a finalidade pretendida devem ser excluídas, mantendo 
apenas os itens [009] a [010] e [013] com as devidas correções. 

BR302025006982-3 
0/ 0000006982 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ASICS CORPORATION [JP]  
Procurador: SOUTO, CORREA ADVOCACIA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 2: [1]de acordo com o item 5.3.4.3 do Manual, 
faculta-se ao depositante a apresentação de figuras com representação contextual usando linhas tracejadas ou 
colorização para representar partes para as quais não é reivindicada proteção. É permitido fazer essa 
representação contextual de forma mista, como por exemplo traço-ponto e colorização, contudo a apresentação 
da mesma vista e mesma área reivindicada em duas figuras diferentes, mudando apenas a forma de 
representação contextual gera duplicidade. É necessário escolher uma das figuras em duplicidade (1.7 e 1.9) 
para manter no produto e excluir a restante; [2] em atendimento ao item 3.5.2 do Manual, o campo Descrição do 
formulário só deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho 
industrial. As informações inseridas neste campo no pedido não cumprem com a finalidade pretendida e devem 
ser excluídas. As informações inseridas neste campo no pedido que não cumprem com a finalidade pretendida 
devem ser excluídas, mantendo apenas o item [011] com as devidas correções. 

BR302025006983-1 
0/ 0000006983 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ASICS CORPORATION [JP]  
Procurador: SOUTO, CORREA ADVOCACIA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 2: [1]de acordo com o item 5.3.4.3 do Manual, 
faculta-se ao depositante a apresentação de figuras com representação contextual usando linhas tracejadas ou 
colorização para representar partes para as quais não é reivindicada proteção. É permitido fazer essa 
representação contextual de forma mista, como por exemplo traço-ponto e colorização, contudo a apresentação 
da mesma vista e mesma área reivindicada em duas figuras diferentes, mudando apenas a forma de 
representação contextual gera duplicidade. É necessário escolher uma das figuras em duplicidade (1.3 e 1.9) 
para manter no produto e excluir a restante; [2] em atendimento ao item 3.5.2 do Manual, o campo Descrição do 
formulário só deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho 
industrial. As informações inseridas neste campo no pedido não cumprem com a finalidade pretendida e devem 
ser excluídas. As informações inseridas neste campo no pedido que não cumprem com a finalidade pretendida 
devem ser excluídas, mantendo apenas o item [011] com as devidas correções. 
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BR302025007000-7 
0/ 0000007000 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: FABIANO ADILSON SANTOS FONSECA [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 3: [1] de acordo com o item 5.3.3 do Manual, 
as variações de um desenho industrial possuem a mesma característica distintiva preponderante e ainda assim 
diferentes configurações visuais. Ainda que a característica distintiva preponderante do produto esteja 
representada em todas as figuras, as figuras 1.1 e 1.8 mostram uma configuração global distinta das demais, 
por não mostrar o produto montado, sendo necessário inseri-las como variação. Além disso, as figuras 1.1 e 1.8 
estão mostrando exatamente a mesma vista do produto, sendo necessário excluir uma das figuras em 
duplicidade. Ao inserir a variação, à luz do item 5.3.1.1, não é permitido incluir novas figuras, uma vez que a 
matéria representada não pode sofrer acréscimos durante o processo de registro; [2] segundo o item 5.3.1.1, o 
material de fabricação do produto não pode constar no título por não se tratar de indicação do produto, portanto 
o termo "de ferro" deve ser removido do título do pedido e do relatório descritivo; [3] conforme o item 3.5.2 do 
Manual, o campo Descrição do formulário só deve ser usado para incluir informações necessárias à 
compreensão das figuras do desenho industrial. As informações inseridas neste campo no pedido não cumprem 
com a finalidade pretendida e devem ser excluídas. 

BR302025007050-3 
0/ 0000007050 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ASICS CORPORATION [JP]  
Procurador: SOUTO, CORREA ADVOCACIA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 2: [1] é preciso adequar a indicação de 
ampliação aos moldes do registro de desenho industrial, conforme o item 5.3.4.2 do Manual. O requerente deve 
substituir as indicações de ampliação com letras e setas por retângulos em linhas tracejadas delimitando 
exatamente cada área representada nas vistas ampliadas, inserindo na indicação os textos "Fig 1.9", [...], "Fig 
1.12" em suas respectivas imagens; [2] em atendimento ao item 3.5.2 do Manual, o campo Descrição do 
formulário só deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho 
industrial. As informações inseridas neste campo no pedido não cumprem com a finalidade pretendida e devem 
ser excluídas. As informações inseridas neste campo no pedido que não cumprem com a finalidade pretendida 
devem ser excluídas, mantendo apenas os itens [010] a [014] com as devidas correções. 

BR302025007051-1 
0/ 0000007051 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ASICS CORPORATION [JP]  
Procurador: SOUTO, CORREA ADVOCACIA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 2: [1] conforme o item 5.3.4.2 do Manual, a 
vista ampliada é complementar às vistas que apresentam o desenho industrial e deve apresentar a visualização 
ampliada de um detalhe ornamental específico do desenho industrial reivindicado. A área ampliada deverá ser 
claramente percebida em posição e angulação idêntica em pelo menos uma das demais vistas, como a 
ampliação de uma área específica que já está presente na imagem, com a mesma forma de representação. As 
figuras 1.9 a 1.11 não são vistas ampliadas, visto que as áreas representadas não estão em conformidade com 
uma área percebida na vista da qual elas se originam (1.1). Desse modo, por não atender os critérios 
estipulados de vista ampliada no Manual, é preciso excluir as figuras 1.9 a 1.11 e remover as indicações de 
ampliação "A", "B" e "C" da figura 1.1. Alternativamente, caso as figuras citadas sejam, na realidade, vistas em 
corte, é preciso adaptar a indicação de área seccionada para atender aos moldes do Manual, conforme 
exemplificado no item. Nesse caso, é necessário substituir as indicações "C", "D" e "E" pelas respectivas figuras 
que representam as áreas seccionadas e alterar as legendas e descrição; [2] em atendimento ao item 3.5.2 do 
Manual, o campo Descrição do formulário só deve ser usado para incluir informações necessárias à 
compreensão das figuras do desenho industrial. As informações inseridas neste campo no pedido não cumprem 
com a finalidade pretendida e devem ser excluídas. As informações inseridas neste campo no pedido que não 
cumprem com a finalidade pretendida devem ser excluídas, mantendo apenas os itens [010] a [013] com as 
devidas correções. 
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BR302025007052-0 
0/ 0000007052 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ASICS CORPORATION [JP]  
Procurador: SOUTO, CORREA ADVOCACIA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 2: [1] conforme o item 5.3.4.2 do Manual, a 
vista ampliada é complementar às vistas que apresentam o desenho industrial e deve apresentar a visualização 
ampliada de um detalhe ornamental específico do desenho industrial reivindicado. A área ampliada deverá ser 
claramente percebida em posição e angulação idêntica em pelo menos uma das demais vistas, como a 
ampliação de uma área específica que já está presente na imagem, com a mesma forma de representação. As 
figuras 1.8 a 1.10 não são vistas ampliadas, visto que as áreas representadas não estão em conformidade com 
uma área percebida na vista da qual elas se originam (1.6). Desse modo, por não atender os critérios 
estipulados de vista ampliada no Manual, é preciso excluir as figuras 1.8 a 1.10 e remover as indicações de 
ampliação "A", "B" e "C" da figura 1.6. Alternativamente, caso as figuras citadas sejam, na realidade, vistas em 
corte, é preciso adaptar a indicação de área seccionada para atender aos moldes do Manual, conforme 
exemplificado no item. Nesse caso, é necessário substituir as indicações "A", "B" e "C" pelas respectivas figuras 
que representam as áreas seccionadas e alterar as legendas e descrição; [2] em atendimento ao item 3.5.2 do 
Manual, o campo Descrição do formulário só deve ser usado para incluir informações necessárias à 
compreensão das figuras do desenho industrial. As informações inseridas neste campo no pedido não cumprem 
com a finalidade pretendida e devem ser excluídas. As informações inseridas neste campo no pedido que não 
cumprem com a finalidade pretendida devem ser excluídas, mantendo apenas os itens [009] a [012] com as 
devidas correções. 

BR302025007054-6 
0/ 0000007054 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ASICS CORPORATION [JP]  
Procurador: SOUTO, CORREA ADVOCACIA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 2: [1] conforme o item 5.3.4.2 do Manual, a 
vista ampliada é complementar às vistas que apresentam o desenho industrial e deve apresentar a visualização 
ampliada de um detalhe ornamental específico do desenho industrial reivindicado. A área ampliada deverá ser 
claramente percebida em posição e angulação idêntica em pelo menos uma das demais vistas, como a 
ampliação de uma área específica que já está presente na imagem, com a mesma forma de representação. As 
figuras 1.9 e 1.10 não são vistas ampliadas, visto que as áreas representadas não estão em conformidade com 
uma área percebida na vista da qual elas se originam (1.1). Desse modo, por não atender os critérios 
estipulados de vista ampliada no Manual, é preciso excluir as figuras 1.9 e 1.10 e remover as indicações de 
ampliação "A" e "B" da figura 1.1. Alternativamente, caso as figuras citadas sejam, na realidade, vistas em corte, 
é preciso adaptar a indicação de área seccionada para atender aos moldes do Manual, conforme exemplificado 
no item. Nesse caso, é necessário substituir as indicações "A" e "B" pelas respectivas figuras que representam 
as áreas seccionadas,  como "Fig. 1.9" e "Fig 1.10", e alterar as legendas e descrição; [2] em atendimento ao 
item 3.5.2 do Manual, o campo Descrição do formulário só deve ser usado para incluir informações necessárias 
à compreensão das figuras do desenho industrial. As informações inseridas neste campo no pedido não 
cumprem com a finalidade pretendida e devem ser excluídas. As informações inseridas neste campo no pedido 
que não cumprem com a finalidade pretendida devem ser excluídas, mantendo apenas os itens [010] a [012] 
com as devidas correções. 

BR302025007056-2 
0/ 0000007056 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ASICS CORPORATION [JP]  
Procurador: SOUTO, CORREA ADVOCACIA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 2: [1] conforme o item 5.3.4.2 do Manual, a 
vista ampliada é complementar às vistas que apresentam o desenho industrial e deve apresentar a visualização 
ampliada de um detalhe ornamental específico do desenho industrial reivindicado. A área ampliada deverá ser 
claramente percebida em posição e angulação idêntica em pelo menos uma das demais vistas, como a 
ampliação de uma área específica que já está presente na imagem, com a mesma forma de representação. As 
figuras 1.8 e 1.9 não são vistas ampliadas, visto que as áreas representadas não estão em conformidade com 
uma área percebida na vista da qual elas se originam (1.6). Desse modo, por não atender os critérios 
estipulados de vista ampliada no Manual, é preciso excluir as figuras 1.8 e 1.9 e remover as indicações de 
ampliação "A" e "B" da figura 1.6. Alternativamente, caso as figuras citadas sejam, na realidade, vistas em corte, 
é preciso adaptar a indicação de área seccionada para atender aos moldes do Manual, conforme exemplificado 
no item. Nesse caso, é necessário substituir as indicações "A" e "B" pelas respectivas figuras que representam 
as áreas seccionadas, como "Fig. 1.8" e "Fig 1.9", e alterar as legendas e descrição; [2] em atendimento ao item 
3.5.2 do Manual, o campo Descrição do formulário só deve ser usado para incluir informações necessárias à 
compreensão das figuras do desenho industrial. As informações inseridas neste campo no pedido não cumprem 
com a finalidade pretendida e devem ser excluídas. As informações inseridas neste campo no pedido que não 
cumprem com a finalidade pretendida devem ser excluídas, mantendo apenas o item [012] com as devidas 
correções. 
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BR302025007101-1 
0/ 0000007101 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ALUMÍNIO FIRENZE INDÚSTRIA E COMÉRCIO [BR/SP]  
Procurador: NOBEL PROPRIEDADE INTELECTUAL LTDA - ME  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] Considerando que o objeto tridimensional está 
representado apenas na vista superior e por meio de linhas tracejadas, indicando renúncia de reivindicação nos 
termos do item 5.3.4.3 do Manual, esclareça se deseja proteção para o produto tridimensional descrito no título 
ou para o padrão de superfície (produto bidimensional) aplicado ao objeto tridimensional (que, aparentemente, é 
o mais indicado). Se necessário, faça os ajustes de título e classificação conforme orientações dos itens 5.3.1.1 
b e 5.3.1.1 c do Manual.   . [2] Sendo bidimensional ou tridimensional, a figura 1.1 não corresponde à figura 1.2. 
Caso o produto seja tridimensional e a intenção fosse que a figura 1.1 mostrasse uma vista ampliada, observa-
se que a área desta figura é maior do que a da figura 1.1, não havendo correspondência, de maneira que a 
figura 1.1 deveria ser excluída com base no item 5.3.4.2 do Manual. Caso o produto seja bidimensional, a figura 
1.1 pode ser considerada uma variação da figura 1.2 e ambas devem ter a legenda corrigida para VISTA 
PLANIFICADA, a fim de indicar corretamente a vista que representam; além disso, não devem ser numeradas 
sequencialmente: de acordo com o item 5.3.4.5 do Manual deveriam ser fig. 1.1 e fig. 2.1. Faça os ajustes 
necessários conforme apontamentos.   .[3] Assim como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e 
classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual 
(recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou 
reivindicação. 

BR302025007127-5 
0/ 0000007127 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: POLLANSKY CHAVES CAVALCANTI DE MEDEIROS [BR/PB]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] De acordo com o item 5.3.3 do Manual, cada maneira de 
uso constitui uma variação, portanto o pedido tem 2 variações: o objeto com a alça retraída é uma variação 
(representada nas figuras 1.2, 1.4, 1.5, 1.7 e 1.10) e na posição de alça levantada outra (representada nas 
figuras 1.1, 1.3, 1.6 e 1.9). Não é possível identificar a qual variação corresponde a figura 1.8: caso corresponda 
às duas, deve ser apresentada no jogo de figuras de cada variação. Ao apresentar as figuras siga a seguinte 
formatação de numeração, conforme determinado no item 5.3.4.5 do Manual: fig. 1.1, fig. 1.2, fig. 1.3, etc. para 
primeira variação; fig. 2.1, 2.2, 2.3, etc., para a segunda variação, e assim por diante.   .[2] De acordo com os 
itens 3.5.2 G e 5.3.3 do Manual de Desenhos Industriais o campo DESCRIÇÃO pode ser usado para adicionar 
informações consideradas necessárias para uma melhor compreensão das FIGURAS e das características 
ornamentais da configuração do desenho industrial, esclarecer recursos gráficos utilizados nas figuras ou ainda 
esclarecer como tais recursos podem influenciar o que é reivindicado nas figuras, além de declarações sobre 
omissão de vistas, podendo incluir a descrição da configuração do desenho industrial e/ou dos elementos que 
constituem essa configuração. O texto do campo Descrição foi excluído de ofício por conter informações que 
não se enquadram no previsto nos itens 3.5.2.G e 5.3 do Manual.   .[3] Assim como no depósito, todos os dados 
do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 
G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, 
relatório ou reivindicação. 
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BR302025007136-4 
0/ 0000007136 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: LUANA APARECIDA PEREIRA ANDRADE [BR/SP]  
Procurador: Eduarda Colla  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: nas 
variações 4, 5 e 6, nas perspectivas (figura 4.1, 5.1 e 6.1) e nas vistas superiores (figuras 4.6, 5.6 e 6.6) a placa 
de fechamento lateral da parte mais baixa do objeto, à esquerda, encobre o tampo e o fundo (chapas 
horizontais), mas nas vistas anteriores (figuras 4.2, 5.2 e 6.2), posteriores (figuras 4.3, 5.3 e 6.3) e laterais 
direitas (figuras 4.5, 5.5 e 6.5) o tampo e o fundo foram representados com 2 linhas paralelas, indicando que a 
chapa lateral estaria encaixada entre as placas horizontais; na variação 4 as proporções horizontais entre a 
parte mais baixa e a mais alta estão variando de uma vista para a outra quando se comparam as figuras 4.2, 
4.3, 4.6 e 4.7; na variação 5 as proporções horizontais entre a parte mais baixa e a mais alta estão variando de 
uma vista para a outra quando se comparam as figuras 5.2, 5.3, 5.6 e 5.7; as figuras 4.3, 5.3 e 6.3 estão 
espelhadas em relação às demais vistas de cada variação correspondente; na variação 6 as proporções 
horizontais entre a parte mais baixa e a mais alta estão variando de uma vista para a outra quando se 
comparam as figuras 6.2, 6.3, 6.6 e 6.7; na variação 6 a figura 6.7 parece ser a vista superior e a figura 6.6 a 
vista inferior; nas vistas inferiores (figuras 1.7, 2.7, 3.7, 4.7, 5.7 e 6.6 (caso a 6.6 seja, realmente, a inferior) 
deve-se harmonizar também as placas verticais que vão até o piso, mas não estão representadas. Em atenção 
ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras corrigindo as irregularidades indicadas e quaisquer outras que 
sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si. Recomenda-se que as figuras sejam 
apresentadas a mesma escala a fim de facilitar a verificação da correspondência entre as proporções do objeto.   
.[2] A qualidade das figuras está insatisfatória: as linhas estão imprecisas, borradas. Apresente as figuras com 
qualidade satisfatória que permita visualizar com clareza a forma e os limites do contorno do objeto, como 
determina o item 5.3.4.3 do Manual.    .[3] Assim como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e 
classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual 
(recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou 
reivindicação. 

BR302025007145-3 
0/ 0000007145 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ARTEVIRTUAL ESTAMPAGEM QUIMICA EIRELI [BR/RS]  
Procurador: Sko Oyarzáball Marcas e Patentes Sociedade Simples Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] O título e a classificação informados não parecem 
condizentes com o objeto revelado nas figuras: aparentemente trata-se de padrão gráfico aplicado a um produto 
tridimensional. Em atendimento ao item 5.3.1.1 do Manual solicitamos que o requerente forneça 
esclarecimentos quanto ao título e a classe apesentados. Se necessário, informe novo título e nova classe 
adequados ao objeto.   .[2] Em atenção ao item 5.3.4.3 do Manual apresente declaração no campo descrição 
esclarecendo o uso das linhas tracejadas no entorno das figuras, indicando se fazem ou não parte da 
reivindicação.    .[3] As figuras apresentadas não são perspectivas. Corrija as legendas das figuras de maneira a 
indicar corretamente as vistas que representam. Caso não sejam variações, corrija também a numeração das 
mesmas nos termos do item 5.3.4.5 do Manual.   .[4] Assim como no depósito, todos os dados do pedido 
(figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do 
Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, 
relatório ou reivindicação. 
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BR302025007152-6 
0/ 0000007152 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: MARCONI ALVES DE LIMA DE FLAVIS [BR/GO] e JULIO ESTEVES DE MATOS JUNIOR [BR/GO]  
Procurador: Jefferson dos Santos  Oliveira  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] O documento RESUMO não faz parte de um pedido de 
registro de desenho industrial, conforme art. 101 da LPI, e será desconsiderado..  .[2] De acordo com os itens 
3.5.2 G e 5.3.3 do Manual de Desenhos Industriais o campo DESCRIÇÃO pode ser usado para adicionar 
informações consideradas necessárias para uma melhor compreensão das FIGURAS e das características 
ornamentais da configuração do desenho industrial, esclarecer recursos gráficos utilizados nas figuras ou ainda 
esclarecer como tais recursos podem influenciar o que é reivindicado nas figuras, além de declarações sobre 
omissão de vistas, podendo incluir a descrição da configuração do desenho industrial e/ou dos elementos que 
constituem essa configuração. O documento anexado como  Descrição foi excluído de ofício por conter 
informações que não se enquadram no previsto nos itens 3.5.2.G e 5.3 do Manual.   .[3] Foram apresentados 3 
jogos de figuras: o primeiro está nas páginas 6/41 a 16/41 da petição e revela as figuras  1.1 a 1.11 (arquivo 
JPEG); o segundo e o terceiro jogos foram apresentados como anexo em formado PDF (contrariando as 
determinações do Manual) nas páginas 19/41 a 24/41 (12 figuras) e nas páginas 27/41 a 31/41 (11 figuras). As 
figuras 1.1 a 1.11 do arquivo JPEG estão contidas nos 2 arquivos PDF, em ordem diferente e com numeração 
diversa (figuras 1, 2, 4, 5, 6, 8, 7, 9, 13, 12 e 11, respectivamente). Além disso, há a figura 10 dos arquivos PDF 
(pág. 23/41 e pág. 30/41).   .[3.1] De acordo com o item 5.3.4 do Manual, cada vista deve ser apresentada em 
uma figura. As figuras 1.5, 1.6 e 10 revelam 2 vistas cada: à esquerda uma vista explodida e à direita a vista em 
perspectiva. Apresentar cada figura com apenas uma vista, ou seja, serão 6 figuras.   .[3.2] Portanto, o pedido 
contém 15 figuras: as figuras 1.1 a 1.11, que revelam 13 vistas, E a figura 10, que revela 2 vistas, conforme 
explicado no item [3.1].   .[4] As figuras apresentam palavras, elementos textuais, linhas auxiliares, molduras, 
setas, caracteres indicativos que não fazem parte da configuração do desenho industrial e prejudicam a 
compreensão da forma do objeto requerido. Em atenção ao item 5.3.4.3 do Manual reapresentar as figuras sem 
estes elementos, mostrando somente o objeto.     .[5] Com exceção das vistas explodidas, corrija as legendas 
de todas as demais figuras para PERSPECTIVA, a fim de indicar corretamente as vistas que representam.    .[6] 
Foram identificados 7 DESENHOS INDUSTRIAIS: o primeiro está revelado na fig. 1.1; outro está representado 
nas fig. 1.2 (1ª variação), 1.7 (2ª variação) e 1.8 (3ª variação); outro é o da fig. 1.3; outro é o da fig. 1.4; outro é o 
das fig. 1.5 (1ª variação), 1.6 (2ª variação) e 10 (3ª variação): lembrando que cada uma destas figuras tem 2 
vistas; outro desenho industrial é o das fig. 1.9 (1ª variação) e 1.10 (2ª variação); o último é o da fig. 1.11. O 
pedido não atende aos requisitos do art. 104 da LPI, conforme disposições do item 5.3.3 do Manual, pois os 
desenhos industriais apresentados não compartilham das mesmas características distintivas preponderantes O 
pedido deverá ser dividido, conforme item 5.3.3.1 do Manual, facultando-se ao requerente indicar o desenho 
industrial que será mantido no pedido original. Os outros desenhos industriais poderão ser depositados como 
pedidos divididos (6 pedidos divididos). Veja detalhes sobre depósito de pedidos divididos nos itens 5.3.3.1 e 
3.5.2 A do Manual.   .[7] Ao apresentar as figuras siga a formatação de numeração de variações conforme 
determinada no item 5.3.4.5 do Manual.   .[8] Adeque o título de cada pedido ao objeto nele contido. As fig. 1.1, 
1.3, 1.5, 1.6 e 10 são: parede para estrutura de contenção para armazenamento de insumos agrícolas. As fig. 
1.2, 1.7 e 1.8 são: base para estrutura de contenção para armazenamento de insumos agrícolas; as fig. 1.4, 1.9, 
1.10 e 1.11 são: estrutura de contenção para armazenamento de insumos agrícolas.  .[9] A Classificação foi 
alterada de ofício de 25-03 para 25-02, a fim de corresponder ao objeto requerido, conforme item 5.3.1.1 c do 
Manual.   .[10] Todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser apresentados 
EXCLUSIVAMENTE conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver 
o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. As figuras não devem ter 
numeração de folha ou legenda no arquivo JPEG a ser inserido: a numeração e as legendas serão preenchidas 
automaticamente pelo sistema de acordo com as informações fornecidas pelo usuário no momento de inserção 
das figuras. O relatório descritivo e a reivindicação serão gerados automaticamente. 

BR302025007155-0 
0/ 0000007155 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: LUANA APARECIDA PEREIRA ANDRADE [BR/SP]  
Procurador: Eduarda Colla  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: nas 
perspectivas (figuras 1.1 e 2.1), nas vistas posteriores (figuras 1.3 e 2.3) e nas lateais direitas (figuras 1.5 e 2.5) 
a placa de fechamento lateral da parte mais baixa do objeto, à esquerda, encobre o tampo e o fundo (chapas 
horizontais), mas nas demais vistas de cada variação o tampo e o fundo foram representados indicando que a 
chapa lateral estaria encaixada entre as placas horizontais; as figuras 1.3 e 2.3 estão espelhadas em relação às 
demais vistas de cada variação correspondente; nas vistas inferiores (figuras 1.7 e 2.7) deve-se harmonizar 
também as placas verticais que vão até o piso, mas não estão representadas. Em atenção ao item 5.3.4.4 do 
Manual reapresente as figuras corrigindo as irregularidades indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias 
para que as imagens apresentem coerência entre si. Recomenda-se que as figuras sejam apresentadas a 
mesma escala a fim de facilitar a verificação da correspondência entre as proporções do objeto.   .[2] Assim 
como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente 
conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). 
Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 
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BR302025007194-1 
0/ 0000007194 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ARIDO - UFERSA [BR/RN]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais (instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023), formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 4: [1] Segundo o Manual de DI (item 5.3.4.2), 
não é admitida a representação de um detalhe ornamental do desenho industrial reivindicado, na mesma figura 
de qualquer vista do objeto. A área ampliada deverá ser claramente percebida em pelo menos uma das demais 
vistas. De maneira a esclarecer qual área foi ampliada, a mesma poderá ser indicada por meio de linha 
tracejada em uma das demais vistas. A representação do detalhe (área ampliada) deve ser apresentada em 
uma figura exclusiva para esse fim. Contudo, a Figura 1.9, denominada pelo requerente como ñVista ampliadaò, 
mostra uma vista do desenho industrial reivindicado junto com dois detalhes ampliados na mesma figura. Assim, 
reapresente as figuras do pedido, sem acréscimo de matéria, indicando a área ampliada do bebedouro em uma 
das figuras das demais vistas do bebedouro. Esta indicação pode ser feita por meio de linha tracejada. [2] A 
Figura 1.6 é denominada pelo requerente como ñvista explodidaò. As partes, pe­as ou componentes vis²veis 
apenas na vista explodida (ou seja, aquelas que não são visíveis na configuração externa do produto montado) 
não são protegidas pelo registro do desenho industrial da forma montada, segundo o Manual de DI (item 
5.3.4.2). [3] A Figura 1.7 do pedido mostra uma vista em corte do bebedouro. Contudo, a área seccionada não é 
indicada em nenhuma das demais vistas do objeto. Assim, reapresente as Figuras, indicando em uma das 
outras vistas do pedido a área seccionada, a fim de esclarecer onde foi feito o corte. As partes, peças ou 
elementos visíveis apenas na vista em corte não são protegidos pelo registro de desenho industrial, de acordo 
com o Manual de DI (item 5.3.4.2). [4] No cumprimento de exigência, reapresente as figuras do objeto 
(bebedouro), cujo desenho industrial foi reivindicado, em formato JPG, mantendo a mesma representação 
utilizada nas figuras apresentadas no dep·sito do pedido. Por fim, a ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme 
a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de DI, o campo ñDescri­«oò do 
formulário deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho 
industrial. 

BR302025007203-4 
0/ 0000007203 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: LOVELY POINT PRESENTES LTDA [BR/SP]  
Procurador: Alexandre Bolzani Morello  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais (instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023), formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 2: [1] A representação das figuras do pedido 
depositado apresenta brilhos e reflexos do ambiente ao redor, que confundem e atrapalham a compreensão do 
objeto (luminária de mesa). Em atendimento ao item 5.3.4.1 do Manual de Desenhos Industriais, apresentar 
figuras com melhor qualidade. O desenho industrial deve ser representado de maneira clara e ní¬tida, sem 
brilhos e reflexos, de modo a permitir a suficiência descritiva da reivindicação. [2] No cumprimento de exigência, 
reapresente as figuras do objeto reivindicado, em formato JPG, mantendo a mesma representação utilizada nas 
figuras apresentadas no dep·sito do pedido, sem acr®scimo de mat®ria. Por fim, a ñDescri­«oò foi alterada de 
ofício, conforme a Nota Técnica INPI/CPAPD nº 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos 
Industriais, o campo ñDescri­«oò do formulário deve ser usado para incluir informações necessárias à 
compreensão das figuras do desenho industrial. 

BR302025007225-5 
0/ 0000007225 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: KENNEDY DE SOUZA SILVA [BR/GO]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais (instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023), formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 2: [1] De acordo com o item 5.3.4.4 do 
Manual, todas as vistas de cada configuração devem ser consistentes entre si. Contudo, as Figuras 2.1, 2.2 (da 
Variação 2), 4.1 e 4.2 (da Variação 4) não estão coerentes com as demais vistas (Figuras 2.3 a 2.7 e Figuras 4.3 
a 4.7) da mesma variação do pedido por terem sido apresentadas com tons de cor diferentes: por exemplo, a 
Figura 2.2 tem uma cor diferente (mais escura) em comparação com a cor (mais clara) da figura 2.4 (assim por 
diante). Assim, reapresente novo conjunto de figuras corrigido, em formato JPG, harmonizando as vistas do 
objeto no pedido, para que todas as vistas sejam coerentes entre si, representando exatamente a mesma 
configuração do produto (incluindo a mesma cor nas vistas da mesma variação), sem acréscimo de matéria. Se 
necessário, esclareça as inconsistências. [2] No cumprimento de exigência, reapresente as figuras do objeto 
(estojos de baralho), cujo desenho industrial foi reivindicado, em formato JPG, mantendo a mesma 
representação utilizada nas figuras apresentadas no depósito do pedido, sem acréscimo de matéria. Por fim, a 
ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 
do Manual de DI, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir informa­»es necess§rias ¨ 
compreensão das figuras do desenho industrial. 
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BR302025007241-7 
0/ 0000007241 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: LEMOS LEITE IMPORTACOES LTDA [BR/SP]  
Procurador: AVANSEE SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 2: [1] as fotografias não deverão apresentar 
elementos desnecessários ou irrelevantes, que não fazem parte do desenho industrial reivindicado, contudo de 
acordo com o item 5.3.4.3 do Manual, faculta-se ao depositante a apresentação de figuras com representação 
contextual usando linhas tracejadas ou colorização para representar partes para as quais não é reivindicada 
proteção. Não é possível apresentar elementos não revindicados na fotografia sem que haja uma indicação 
visual da renúncia. Reapresente a figura 1.3 com a devida contextualização no teclado e mouse, conforme 
exemplos apresentados no referido item no manual. O pedido deve ainda incluir esclarecimento na descrição do 
desenho industrial quanto ao caráter contextual do recurso escolhido, como ñas linhas tracejadas e/ou §reas 
indicadas na cor X representam elementos contextuais e n«o fazem parte do desenho industrial reivindicadoò. 
Alternativamente, remova a figura 1.3; [2] conforme o item 3.5.2 do Manual, o campo Descrição do formulário só 
deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As 
informações inseridas neste campo no pedido não cumprem com a finalidade pretendida e devem ser excluídas. 

BR302025007242-5 
0/ 0000007242 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: 60.465.290 DAYANE NERES DE FARIA [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 3: [1] segundo o item 5.3.1.2 do Manual, o 
registro de desenho industrial protege apenas as características visuais que se manifestam na aparência 
externa do desenho industrial, ou seja, não há proteção para elementos internos e características visíveis 
apenas com a desmontagem do produto. Como a representação de elementos não visíveis em cada vista está 
em desacordo com o Manual, as linhas internas presentes nas figuras 1.5 e 1.6 devem ser removidas, sendo 
estas a indicação do furo e uma linha horizontal não visível na parte externa, conforme mostrado nas demais 
vistas. Reapresente as figuras corrigidas; [2] conforme o item 5.3.4.1, o fundo dos desenhos não deve ter 
elementos irrelevantes ao desenho, portanto é preciso excluir  o elemento no canto inferior esquerdo da figura 
1.5. Ao apresentar a figura corrigida, atente a esse recorte; [3] de acordo com o item 5.3.4.4, todas as vistas de 
cada configuração devem ser consistentes entre si. Há inconsistências entre a figura 1.1 e as figuras 1.5 e 1.6, 
não havendo separação entre as superfícies da peça principal e do apêndice em gancho na perspectiva, 
contrário a representação com separação nas vistas laterais. Aliado às demais correções, reapresente o 
conjunto de figuras harmonizadas para que todas as vistas sejam coerentes entre si, representando exatamente 
a mesma configuração do produto. 

BR302025007250-6 
0/ 0000007250 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: IMENSO COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS ELETRONICOS LTDA [BR/SP]  
Procurador: Michel Pereira da Silva  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência: de acordo com o item 5.3.4.4 do Manual, todas as vistas de cada 
configuração devem ser consistentes entre si. Há inconsistências entre a figura 1.1 (perspectiva) e a figura 1.2 
(perspectiva), uma vez que a parte superior do produto tem linhas que se fecham na figura 1.1 e linhas 
separadas na figura 1.2. Reapresente o conjunto de figuras harmonizadas para que todas as vistas sejam 
coerentes entre si, representando exatamente a mesma configuração do produto.    Adicionalmente, em 
atendimento ao item 5.3, foram feitas as seguintes alterações de ofício: [1] excluída a indicação de modelo do 
título do pedido e do relatório descritivo; [2] como o campo Descrição do formulário só deve ser usado para 
incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial, conforme o item 3.5.2 do 
Manual, as informações que não cumprem essa finalidade foram excluídas; [3] correção da legenda da figura 
1.5 para fins de consistência com a figura. 

BR302025007255-7 
0/ 0000007255 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: FERREIRA COMERCIO DE PEÇAS E ACESSORIOS [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência:   .[1] Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: as cores do 
objeto variam de uma vista para outra; nas figuras 1.7 e 1.8 há peças na cor cinza, mas nas demais figuras 
todas as peças são brancas. O requerente deve harmonizar a representação das cores, elegendo uma figura 
apresentada no depósito (para que não ocorra alteração de matéria) como referência e ajustando as demais à 
vista escolhida. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras corrigindo as irregularidades 
indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si.   . [2] 
Assim como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos 
exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o 
passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 
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BR302025007261-1 
0/ 0000007261 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: GUOBI CHEN [BR/SP]  
Procurador: Felipe Feliman Camargo  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] De acordo com o inciso II do art. 100 da LPI, não é 
registrável como desenho industrial a forma necessária comum ou vulgar do objeto. A partir da apresentação do 
produto no pedido não foi possível perceber a contribuição criativa na forma do objeto. Apresente 
esclarecimentos descrevendo o que faz com que a forma do objeto pleiteado não seja considerada comum ou 
vulgar (aquela em que não há nenhum tipo de esforço criativo por parte do autor, como nos casos em que o 
desenho industrial apenas reproduz uma forma básica sem nenhuma característica visual que a torne distintiva, 
conforme item 5.3.2.2 do Manual). Os esclarecimentos podem ser apresentados em arquivo anexo em formato 
PDF (veja instruções no item 3.5.2 H do Manual) ou no campo TEXTO DA PETIÇÃO.   .[2] As figuras 1.1 e 1.6 
representam duas vistas idênticas. Reapresente o jogo de figuras excluindo o que foi apresentado em 
duplicidade, ou seja, 5 figuras.   .[3] Corrija as legendas das figuras a fim de que indiquem corretamente as 
vistas que representam: a figura 1.1 (idêntica à 1.6) é a vista superior; a figura 1.2 é a perspectiva; a figura 1.5 é 
a vista inferior.   .[4] Assim como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem 
ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item 
para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR302025007262-0 
0/ 0000007262 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: LEMOS LEITE IMPORTACOES LTDA [BR/SP]  
Procurador: AVANSEE SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] Conforme item 5.3.4.3 do Manual o uso de linhas 
tracejadas ou colorização pode representar partes para as quais não é reivindicada proteção, facultando-se ao 
requerente optar pela utilização de um destes recursos. Na descrição é dito que o teclado e o mouse 
representados na figura 1.2 não estão sendo reivindicados, então a representação dos mesmos deve ser 
corrigida de modo que represente elementos meramente contextuais, não reivindicados. Reapresente a figura 
1.2 representando o teclado e o mouse com efeito de colorização ou contornados por linhas tracejadas, ou 
ainda, retire a representação do teclado e do mouse das figuras. Atenção: não é permitido mudar o tipo de 
representação: no depósito foram apresentadas fotografias, então o cumprimento deve conter fotografias.   .[2] 
De acordo com os itens 3.5.2 G e 5.3.3 do Manual de Desenhos Industriais o campo DESCRIÇÃO pode ser 
usado para adicionar informações consideradas necessárias para uma melhor compreensão das FIGURAS e 
das características ornamentais da configuração do desenho industrial, esclarecer recursos gráficos utilizados 
nas figuras ou ainda esclarecer como tais recursos podem influenciar o que é reivindicado nas figuras, além de 
declarações sobre omissão de vistas, podendo incluir a descrição da configuração do desenho industrial e/ou 
dos elementos que constituem essa configuração. O texto do campo Descrição foi excluído de ofício por conter 
informações que não se enquadram no previsto nos itens 3.5.2.G e 5.3 do Manual: foram descritas 
características técnicas e vantagens funcionais do objeto.   .[3] Assim como no depósito, todos os dados do 
pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G 
do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, 
relatório ou reivindicação. 

BR302025007286-7 
0/ 0000007286 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: FORMLITE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA [BR/RS]  
Procurador: INOVAPICTOR CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência:   .[1] Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: na figura 1.1 o 
elemento circular da tira traseira é liso, mas na figura 1.4 apresenta um ornamento. Em atenção ao item 5.3.4.4 
do Manual reapresente as figuras corrigindo as irregularidades indicadas e quaisquer outras que sejam 
necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si: retire o ornamento da figura 1.4 ou represente-
o na figura 1.1.   . [2] Assim como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem 
ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item 
para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação.   .[3] De acordo com 
os itens 3.5.2 G e 5.3.3 do Manual de Desenhos Industriais o campo DESCRIÇÃO pode ser usado para 
adicionar informações consideradas necessárias para uma melhor compreensão das FIGURAS e das 
características ornamentais da configuração do desenho industrial, esclarecer recursos gráficos utilizados nas 
figuras ou ainda esclarecer como tais recursos podem influenciar o que é reivindicado nas figuras, além de 
declarações sobre omissão de vistas, podendo incluir a descrição da configuração do desenho industrial e/ou 
dos elementos que constituem essa configuração. O texto do campo Descrição foi excluído de ofício por conter 
informações que não se enquadram no previsto nos itens 3.5.2.G e 5.3 do Manual. 
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BR302025007300-6 
0/ 0000007300 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: RICARDO PINTO FERREIRA [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais (instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023), formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 3: [1] A Figura 1.6 do pedido mostra as 
mesmas imagens de vistas já apresentadas nas Figuras 1.1 a 1.5 do pedido depositado. De acordo com o item 
5.3.4 do Manual de DI, cada vista do desenho industrial deverá ser apresentada em uma figura. Assim, exclua a 
Figura 1.6 por mostrar imagens em duplicidade com as vistas apresentadas anteriormente no pedido 
depositado. [2] Faça os ajustes necessários na numeração e nas legendas do relatório descritivo do pedido. [3] 
No cumprimento de exigência, reapresente as Figuras 1.1 a 1.5 do objeto, em formato JPG, com nitidez e 
resolução gráfica suficientes para a plena compreensão do desenho industrial requerido, mantendo a mesma 
representação utilizada nas figuras apresentadas no depósito do pedido, sem acréscimo de matéria. Por fim, a 
ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 
do Manual de DI, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir informa­»es necess§rias ¨ 
compreensão das figuras do desenho industrial. 

BR302025007309-0 
0/ 0000007309 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: MUSTER AUTO PARTS WHOLESALE REPRESENTAÇÕES LTDA [BR/SP]  
Procurador: Absoluta Marcas e Patentes Eireli  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  A análise das figuras 
apresentadas não permitiu identificar características ornamentais que revelem liberdade criativa na configuração 
do objeto. Os elementos visuais aparentam serem determinados essencialmente por considerações técnicas ou 
funcionais, conforme os itens 5.3.1.3, 5.3.2 e 5.3.2.3 do Manual. Solicita-se esclarecimento sobre os aspectos 
considerados ornamentais do objeto que possam justificar o registro pretendido.    B.  As figuras 1.2 a 1.6 
apresentam elementos de fundo que interferem na compreensão e identificação do objeto. Solicita-se a 
reapresentação das figuras em fundo neutro, sem interferências visuais, mantendo o objeto tal como 
inicialmente apresentado, conforme o item 5.3.4.1 do Manual. 

BR302025007312-0 
0/ 0000007312 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: MUSTER AUTO PARTS WHOLESALE REPRESENTAÇÕES LTDA [BR/SP]  
Procurador: Absoluta Marcas e Patentes Eireli  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  A análise das figuras 
apresentadas não permitiu identificar características ornamentais que revelem liberdade criativa na configuração 
do objeto. Os elementos visuais aparentam serem determinados essencialmente por considerações técnicas ou 
funcionais, conforme os itens 5.3.1.3, 5.3.2 e 5.3.2.3 do Manual. Solicita-se esclarecimento sobre os aspectos 
considerados ornamentais do objeto que possam justificar o registro pretendido.    B.  As figuras 1.2 a 1.5 
apresentam elementos de fundo que interferem na compreensão e identificação do objeto. A figura 1.5, em 
particular, apresenta marca d´água, que também não é aceita na representação do desenho industrial. Solicita-
se a reapresentação das figuras em fundo neutro, sem interferências visuais, mantendo o objeto tal como 
inicialmente apresentado, conforme o item 5.3.4.1 do Manual. 

BR302025007355-3 
0/ 0000007355 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: OSVALDO ELIAS COELHO [BR/MG]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] Em atenção ao item 5.3.1.1 b do Manual o título foi alterado 
de ofício: foi retirada a expressão CONFIGURAÇÃO APLICADA A/EM, que não constitui a indicação do produto.   
.[2] De acordo com o Art. 100 da LPI, não é registrável como desenho industrial a forma determinada 
essencialmente por considerações técnicas ou funcionais. A partir da apresentação do produto no pedido não foi 
possível perceber características ornamentais em sua forma. Em atendimento aos itens 5.3.1 e 5.3.2 do Manual, 
no caso de a forma pleiteada possuir aspectos ornamentais, esclarecer quais elementos da forma do objeto 
compõem tais aspectos. Sugerimos que sejam apresentados, nos esclarecimentos, argumentos quanto às 
características ornamentais do desenho industrial, a liberdade de escolha em relação à forma necessária do 
objeto, e/ou figuras que demonstrem como o produto é usado, acoplado, encaixado, etc. Os esclarecimentos 
podem ser apresentados em arquivo anexo em formato PDF (veja instruções no item 3.5.2 H do Manual). NÃO 
reapresente as figuras do depósito, que estão corretas. 
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BR302025007369-3 
0/ 0000007369 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: GIFT EXCELLENCE COMERCIO E MANUTENCAO LTDA [BR/MG]  
Procurador: Cláudio Mendes Rocha  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   . [1] Com base no texto da descrição e no que está 
representado nas figuras o Título foi alterado de ofício para EMBALAGEM, a fim de identificar corretamente o 
objeto requerido, conforme item 5.3.1.1 b do Manual. Caso discorde, apresente esclarecimentos.   .[2] A 
Classificação foi alterada de ofício de 19-08 para 09-03, a fim de corresponder ao objeto requerido, conforme 
item 5.3.1.1 c do Manual. Caso discorde, apresente esclarecimentos.   .[3] De acordo com os itens 3.5.2 G e 
5.3.3 do Manual de Desenhos Industriais o campo DESCRIÇÃO pode ser usado para adicionar informações 
consideradas necessárias para uma melhor compreensão das FIGURAS e das características ornamentais da 
configuração do desenho industrial, esclarecer recursos gráficos utilizados nas figuras ou ainda esclarecer como 
tais recursos podem influenciar o que é reivindicado nas figuras, além de declarações sobre omissão de vistas, 
podendo incluir a descrição da configuração do desenho industrial e/ou dos elementos que constituem essa 
configuração. O texto do campo Descrição foi excluído de ofício por conter informações que não se enquadram 
no previsto nos itens 3.5.2.G e 5.3 do Manual, como características técnicas e funcionais e variações de forma. 
A proteção é para o objeto tal como representado nas figuras: possíveis variações de forma, texto ou marca não 
representadas nas figuras não fazem parte do escopo.   .[4] Não reapresente as figuras, apenas os 
esclarecimentos informando se acata ou contesta as alterações de ofício. Os esclarecimentos podem constar no 
campo TEXTO DA PETIÇÃO ou podem ser apresentados em arquivo anexo em formato PDF (veja instruções 
no item 3.5.2 H do Manual).[5] Para cumprir esta exigência apresente GRU de código de serviço 105 
(cumprimento de exigência em processo). 

BR302025007371-5 
0/ 0000007371 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: SUPREMO INDÚSTRIA DE INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA - ME 
[BR/SP]  
Procurador: MODAL MARCAS E PATENTES LTDA.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   . [1] O título e a classe informados não parecem condizentes 
com o objeto revelado nas figuras. Em atendimento ao item 5.3.1.1 do Manual solicitamos que o requerente 
forneça esclarecimentos quanto ao título e à classificação apresentados. Se necessário, informe novo título e 
nova classe adequados ao objeto. Os esclarecimentos podem constar no campo TEXTO DA PETIÇÃO ou 
podem ser apresentados em arquivo anexo em formato PDF (veja instruções no item 3.5.2 H do Manual). Não é 
necessário reapresentar as figuras. 
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BR302025007379-0 
0/ 0000007379 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: RENATA CROMWELL LISA MEDEIROS [BR/RJ]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   . [1] Com base no texto da descrição e no que está 
representado nas figuras o Título foi alterado de ofício para PORTA-MEDALHAS, a fim de identificar claramente 
o objeto requerido, conforme item 5.3.1.1 b do Manual. Caso discorde, apresente esclarecimentos.   .[2] A única 
figura que revela o objeto completo, montado, é a figura 1.1. As figuras 1.2, 1.5, 1.6, 1.7 e 1.8 são vistas 
explodidas, que mostram o produto desmontado, de maneira a permitir a visualização das suas partes, peças ou 
componentes, conforme item 5.3.4.2 do Manual. A figura 1.3 mostra uma das peças que compõem o objeto e a 
figura 1.4 mostra a outra peça, isoladamente. A figura 1.9 mostra uma vista incompleta, cortada, que deve ser 
excluída do pedido. As partes, peças ou componentes visíveis apenas na vista explodida não são protegidas 
pelo registro do desenho industrial da forma montada. Considerando que as partes isoladas (figuras 1.3 e 1.4) 
não guardam as mesmas características distintivas entre si, nem com a forma do objeto montado, o requerente 
tem 2 opções:   .[2.1] A primeira opção é manter no pedido apenas o objeto montado (figura 1.1) e as vistas 
explodidas - figuras 1.1, 1.2, 1.5, 1.6, 1.7 e 1.8 ï se desejar, já que não são obrigatórias, e excluir as figuras 1.3 
e 1.4.   .[2.2] A segunda opção é dividir o pedido: o pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme 
disposições do item 5.3.3 do Manual, pois os objetos apresentados não compartilham das mesmas 
características distintivas preponderantes. Foram identificados 3 desenhos industriais: o primeiro é o objeto 
montado, como na figura 1.1 (e suas respectivas vistas explodidas); outro é o da figura 1.3; outro desenho 
industrial é o da figura 1.4. O pedido deverá ser dividido, conforme item 5.3.3.1 do Manual, facultando-se ao 
requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. Os outros desenhos industriais 
poderão ser depositados como pedidos divididos. Veja detalhes sobre depósito de pedidos divididos nos itens 
5.3.3.1 e 3.5.2 A do Manual.   .[3] O fundo das figuras 1.7 e 1.8 revela texturas e/ou elementos desnecessários 
ou irrelevantes ao desenho industrial reivindicado. De acordo com o item 5.3.4.1 do Manual, o fundo dos 
desenhos ou fotografias deverá ser neutro, sem revelar qualquer padrão ou textura e sem interferir nas formas 
do desenho industrial representado. Caso queira reapresentar estas figuras, as mesmas devem ser corrigidas, 
apresentando fundo neutro, mostrando apenas o objeto requerido.   .[4] Não é permitido mudar o tipo de 
representação: no depósito foram apresentadas fotografias, então o cumprimento deve conter fotografias. De 
acordo com o item 5.3.3 do Manual a alteração de cor ou tipo de representação (desenhos em linhas x 
fotografias x renderização) constitui variação configurativa, portanto, mudar o tipo de representação implicaria 
em apresentar variação que não está contida no depósito, o que configuraria alteração de matéria, que é 
vedada conforme item 5.3.1.1 a do Manual.    .[5] De acordo com os itens 3.5.2 G e 5.3.3 do Manual de 
Desenhos Industriais o campo DESCRIÇÃO pode ser usado para adicionar informações consideradas 
necessárias para uma melhor compreensão das FIGURAS e das características ornamentais da configuração 
do desenho industrial, esclarecer recursos gráficos utilizados nas figuras ou ainda esclarecer como tais recursos 
podem influenciar o que é reivindicado nas figuras, além de declarações sobre omissão de vistas, podendo 
incluir a descrição da configuração do desenho industrial e/ou dos elementos que constituem essa configuração. 
O texto do campo Descrição foi excluído de ofício por conter informações que não se enquadram no previsto 
nos itens 3.5.2.G e 5.3 do Manual.   .[6] Assim como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e 
classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual 
(recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou 
reivindicação. 

BR302025007380-4 
0/ 0000007380 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: Y & M IMPORTACAO LTDA [BR/SP]  
Procurador: FELIPE CAMPANELLI DO NASCIMENTO  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   . [1] As figuras apresentam molduras e textos (legendas dentro 
das molduras) que não fazem parte da configuração do desenho industrial e prejudicam a compreensão da 
forma do objeto requerido. Em atenção ao item 5.3.4.3 do Manual reapresentar a figura sem estes elementos. 
Somente o objeto deve ser representado nas figuras.     .[2] A qualidade das figuras está insatisfatória: as 
imagens estão com baixa resolução, pixeladas, borradas, de modo que não é possível ver com clareza detalhes 
da forma do objeto. Apresente as figuras com qualidade satisfatória que permita visualizar com clareza a forma 
e os limites do contorno do objeto, como determina o item 5.3.4.3 do Manual.    .[3] Verifica-se que há 
inconsistência entre as vistas: a alça nas figuras 1.1, 1.2, 1.3 e 1.4 difere da alça da figura 1.5; na figura 1.5 não 
foram representados os fechos dos zíperes na parte superior que estão representados nas demais vistas. Em 
atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras corrigindo as irregularidades indicadas e quaisquer 
outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si.   .[4] Assim como no 
depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente 
conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). 
Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 
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BR302025007421-5 
0/ 0000007421 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASILIA [BR/DF]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   . [1] Verifica-se que há inconsistência entre as vistas. Na 
perspectiva (fig. 1.1) as barras horizontais na cor cinza são iguais e têm variação de dimensão no sentido 
horizontal (são mais estreitas à esquerda e mais largas à direita, mantendo a altura); já na fig. 1.4, variam no 
sentido vertical (são mais baixas à esquerda e mais altas à direita), o que corresponderia à fig. 1.6; nas figuras 
1.2 e 1.3 a altura é constante, mas a profundidade varia e uma para a outra. Na vista superior (fig. 1.6) o 
contorno do volume superior quadrado é representado por duas linhas paralelas, indicando espessura, mas na 
figura 1.1 este contorno é formado por chapas praticamente sem espessura. Na perspectiva o padrão com 
elementos circulares (parecem pequenos furos) na face à esquerda, que deveria corresponder ao mostrado na 
figura 1.2, está com proporções que parecem desproporcionais ao que se observa na figura 1.2. A proporção 
dos botões cilíndricos pretos nas figuras 1.6 e 1.7 estão maiores que o que se observa nas demais vistas, 
inclusive considerando-se que as figuras 1.6 e 1.7 estão em escala menor que as demais, evidenciando ainda 
mais a discrepância. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras corrigindo as irregularidades 
indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si.   .[2] 
O campo de aplicação indicado não parece condizente com o desenho industrial representado nas figuras. Em 
atendimento ao item 5.3.1.1c do Manual, sugerimos que a classe seja alterada para 30-02. Caso discorde, 
solicitamos que o requerente forneça esclarecimentos quanto à classe escolhida.   .[3] Assim como no depósito, 
todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme 
instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe 
arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR302025007592-0 
0/ 0000007592 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: LFTEIXEIRA IND COM E LOC DE ARTIGOS PLASTICOS LTDA [BR/SP]  
Procurador: Francisco de Souza Ferreira Filho  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   . [1] O título informado, combinado com a classe escolhida, não 
identifica claramente o objeto revelado nas figuras. Em atendimento ao item 5.3.1.1 do Manual solicitamos que o 
requerente forneça esclarecimentos quanto ao título apesentado. Se necessário, informe novo título e nova 
classe adequados ao objeto. Sugerimos que especifique o tipo de barreira (por exemplo: barreiras de segurança 
para estradas; barreiras flutuantes para prevenir poluição de óleo; barreiras para animais de estimação [grades 
de proteção]). Não é necessário reapresentar as figuras. Os esclarecimentos podem ser apresentados em 
arquivo anexo em formato PDF (veja instruções no item 3.5.2 H do Manual). 

BR302025007593-9 
0/ 0000007593 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: BIXGROUP IND E COM LTDA [BR/PR]  
Procurador: Absoluta Marcas e Patentes Eireli  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   . [1] Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: conforme 
alegado na descrição e observado nas figuras 1.3 e 1.4, as 4 faces do objeto (anterior, posterior, lateral direita e 
lateral esquerda) são idênticas; no entanto, na figura 1.2 a lateral direita está com inclinação diferente da lateral 
esquerda; a curvatura do gargalo na figura 1.2 difere da mostrada na figura 1.1; na figura 1.3 há a representação 
de um quadrado com cantos arredondados que não se observa nas figuras 1.1 e 1.2 e que parece representar o 
fundo, que só seria visível se o objeto fosse transparente: caso represente o fundo, exclua a representação 
nesta figura; o fundo do objeto é menor que o topo, mas na figura 1.4 somente foi representado o contorno 
maior . Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras corrigindo as irregularidades indicadas e 
quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si.   .[2] Assim como 
no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente 
conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). 
Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR302026000772-3 
0/ 0000000772 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: DEVANIR BONAN [BR/SP]  
Procurador: Eduarda Colla  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência: de acordo com o item 5.3.4.4, todas as vistas de cada configuração 
devem ser consistentes entre si. Há inconsistências entre as figuras 1.4 e 1.5 (lateral esquerda e lateral direita) 
e a figura 1.7 (inferior). Nas vistas laterais a cama mostra ter três pares de pés, já na vista inferior só são 
representados dois pares. Reapresente o conjunto de figuras harmonizadas para que todas as vistas sejam 
coerentes entre si, representando exatamente a mesma configuração do produto. 



DESENHO INDUSTRIAL - RPI 2890 de 26/05/2026   44 

 

 

BR302026000773-1 
0/ 0000000773 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: QRA - ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA [BR/SP]  
Procurador: JULIANA APARECIDA ROCHA REQUENA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais (instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023), formulam-se as exigências numeradas de 1 a 4: [1] Excluir do título do produto a marca (nome 
comercial) ñAtenasò e tamb®m as indica­»es de tamanho (grande e pequeno) do objeto (cesto), com base no 
item 5.3.1.1 do Manual. O título deverá ser adequado ao objeto reivindicado, com indicação do produto de forma 
clara e concisa, sem informações sobre o tamanho do cesto. Assim, sugere-se que o título do pedido seja 
modificado para ñCestoò. Recomenda-se que o produto seja indicado em concordância com a lista de produtos 
disponibilizada na Classificação de Locarno. [2] Informar nova classe adequada ao desenho industrial do 
pedido. Segundo o item 5.3.1.1, o campo de aplicação do produto, indicado por meio da classificação de 
Locarno, deve ser condizente com o desenho industrial representado na(s) figura(s). [3] As figuras apresentadas 
no pedido depositado estão muito claras, sem suficiente nitidez e resolução gráfica. Conforme o item 5.3.4 do 
Manual de DI, cada figura deverá ser apresentada com nitidez e resolução gráfica suficientes para a plena 
compreensão do desenho industrial requerido, recomendado o mí¬nimo de 300 dpi. [4] No cumprimento de 
exigência, reapresente as Figuras do objeto, em formato JPG, mantendo a mesma representação utilizada nas 
figuras apresentadas no dep·sito do pedido, sem acr®scimo de mat®ria. Por fim, a ñDescri­«oò foi excluída de 
ofício, conforme a Nota Técnica INPI/CPAPD nº 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de DI, o campo 
ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir informa­»es necess§rias ¨ compreens«o das figuras do 
desenho industrial. 

BR302026000774-0 
0/ 0000000774 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: DEVANIR BONAN [BR/SP]  
Procurador: Eduarda Colla  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência: de acordo com o item 5.3.4.4, todas as vistas de cada configuração 
devem ser consistentes entre si. Há inconsistências entre as figuras 1.2 e 1.3 (anterior e posterior) e a figura 1.7 
(inferior). Nas vistas anterior e posterior a cama mostra três fileiras de pés, já na vista inferior só são 
representadas duas fileiras e a peça central horizontal, esta condizente com as vistas laterais porém sem 
impacto nas figuras 1.2 e 1.3. Reapresente o conjunto de figuras harmonizadas para que todas as vistas sejam 
coerentes entre si, representando exatamente a mesma configuração do produto. 

BR302026000989-0 
0/ 0000000989 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: THIAGO CAPOSSOLI [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais (instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023), formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 2: [1] De acordo com o Art. 100 da LPI, não é 
registrável como desenho industrial a forma determinada essencialmente por considerações técnicas ou 
funcionais. A partir da apresentação do produto no pedido não foi possível perceber características ornamentais 
em sua forma. Em atendimento ao item 5.3.2.3 do Manual de Desenhos Industriais, no caso de a forma 
pleiteada possuir aspectos ornamentais, esclarecer quais elementos da forma do objeto compõem tais aspectos. 
Sugerimos que sejam apresentadas, nos esclarecimentos, argumentos quanto às características ornamentais 
do desenho industrial, a liberdade de escolha em relação à forma necessária do objeto, e/ou figuras que 
demonstrem como o produto é usado, acoplado, encaixado, etc. Os esclarecimentos podem ser apresentados 
em arquivo anexo em formato PDF (veja instruções no item 3.5.2 H do Manual) ou no campo TEXTO DA 
PETIÇÃO. [2] No cumprimento de exigência, reapresente as figuras do objeto (nivelador para placa de vídeo), 
cujo desenho industrial foi reivindicado, em formato JPG, mantendo a mesma representação utilizada nas 
figuras apresentadas no depósito do pedido, sem acréscimo de matéria. Em atenção ao item 5.3.1.1.b do 
Manual, foi exclu²do de of²cio do t²tulo do pedido o termo ñajust§velò por indicar uma informa­«o t®cnica 
funcional do produto (nivelador para placa de vídeo). O título do pedido deve indicar de forma clara e concisa o 
produto a ser reivindicado sem incluir palavras, que indiquem detalhes técnico-funcionais do objeto. Por fim, a 
ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 
do Manual de DI, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir informações necessárias à 
compreensão das figuras do desenho industrial. 
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BR302026000991-2 
0/ 0000000991 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: THIAGO CAPOSSOLI [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais (instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023), formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 3: [1] De acordo com o Art. 100 da LPI, não é 
registrável como desenho industrial a forma determinada essencialmente por considerações técnicas ou 
funcionais. A partir da apresentação do produto no pedido não foi possível perceber características ornamentais 
em sua forma. Em atendimento ao item 5.3.2.3 do Manual de DI, no caso de a forma pleiteada possuir aspectos 
ornamentais, esclarecer quais elementos da forma do objeto compõem tais aspectos. Sugerimos que sejam 
apresentadas, nos esclarecimentos, argumentos quanto às características ornamentais do desenho industrial, a 
liberdade de escolha em relação à forma necessária do objeto, e/ou figuras que demonstrem como o produto é 
usado, acoplado, encaixado, etc. Os esclarecimentos podem ser apresentados em arquivo anexo em formato 
PDF (veja instruções no item 3.5.2 H do Manual) ou no campo TEXTO DA PETIÇÃO. [2] Nas Figuras 1.2 e 1.3, 
há uma linha não contínua na lateral do corpo do objeto: esclareça se este detalhe existe no objeto ou se trata 
de um erro de representação. [3] No cumprimento de exigência, reapresente as figuras do objeto (nivelador para 
placa de vídeo), cujo desenho industrial foi reivindicado, em formato JPG, mantendo a mesma representação 
utilizada nas figuras apresentadas no depósito do pedido, sem acréscimo de matéria. Em atenção ao item 
5.3.1.1.b do Manual de DI, foi exclu²do de of²cio do t²tulo do pedido o termo ñajust§velò por indicar uma 
informação técnica funcional do produto (nivelador para placa de vídeo). O título do pedido deve indicar de 
forma clara e concisa o produto a ser reivindicado sem incluir palavras, que indiquem detalhes técnico-
funcionais do objeto. Por fim, a ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 
01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de DI, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para 
incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 

BR302026001001-5 
0/ 0000001001 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: QRA - ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA [BR/SP]  
Procurador: JULIANA APARECIDA ROCHA REQUENA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais (instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023), formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 4: [1] Excluir os elementos contextuais do 
estojo, ou seja, peças que estão guardadas no estojo. Reapresente as figuras do pedido, mostrando apenas o 
produto reivindicado (estojo), sem outros objetos dentro. [2] A Figura 1.2 demonstra uma variação de uso do 
estojo organizador, sem a tampa. De acordo com o item 5.3.3 do Manual de DI, cada configuração distinta deve 
ser apresentada como variação. Assim, reapresente as figuras do pedido, em formato JPG, inserindo a segunda 
perspectiva (estojo sem tampa), no sistema de peticionamento eletrônico, como uma variação (2) do estojo. [3] 
Cada variação do desenho industrial deverá ter figuras distintas, numeradas de forma distinta (por exemplo, 1.1, 
1.2, 2.1, 2.2 e assim sucessivamente). Assim, renumere as figuras do pedido, de acordo com o item 5.3.4.5 do 
Manual de DI. [4] No cumprimento de exigência, reapresente as figuras do objeto (estojo organizador), cujo 
desenho industrial foi reivindicado, mantendo a mesma representação utilizada nas figuras apresentadas no 
depósito do pedido, sem acréscimo de matéria. Em atenção ao item 5.3.1.1.b do Manual de Desenhos 
Industriais, o t²tulo do pedido foi alterado de of²cio para ñEstojo organizadorò, excluindo os termos indicativos de 
modelo (ñMaster Case 8003ò) e de tamanho (15ò) do objeto reivindicado. Segundo o Manual de DI, o título do 
pedido deve indicar de forma clara e concisa o objeto mostrado nas figuras. Não são aceitos, no título, termos 
indicativos do modelo e de tamanho do produto. Sugere-se que o título esteja de acordo com a lista de produtos 
disponibilizada na Classificação de Locarno. Alteração de ofício da classe (Locarno) indicada pelo requerente, 
no depósito, para uma classe mais apropriada ao objeto reivindicado, com base no Manual de DI (instituído pela 
Portaria INPI/PR nÜ 36/2023). Por fim, a ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD 
nÜ 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de DI, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado 
para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 
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BR302026001011-2 
0/ 0000001011 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ALCAST DO BRASIL S/A [BR/PR]  
Procurador: AGP - Assessoria Empresarial Ltda  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais (instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023), formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 2: [1] De acordo com o Art. 100 da LPI, não é 
registrável como desenho industrial a forma determinada essencialmente por considerações técnicas ou 
funcionais. A partir da apresentação do produto no pedido não foi possível perceber características ornamentais 
em sua forma. Em atendimento ao item 5.3.2.3 do Manual de Desenhos Industriais, no caso de a forma 
pleiteada possuir aspectos ornamentais, esclarecer quais elementos da forma do objeto compõem tais aspectos. 
Sugerimos que sejam apresentadas, nos esclarecimentos, argumentos quanto às características ornamentais 
do desenho industrial, a liberdade de escolha em relação à forma necessária do objeto, e/ou figuras que 
demonstrem como o produto é usado, acoplado, encaixado, etc. Os esclarecimentos podem ser apresentados 
em arquivo anexo em formato PDF (veja instruções no item 3.5.2 H do Manual) ou no campo TEXTO DA 
PETIÇÃO. [2] No cumprimento de exigência, reapresente as figuras do objeto (válvula para panela de pressão), 
cujo desenho industrial foi reivindicado, em formato JPG, mantendo a mesma representação utilizada nas 
figuras apresentadas no dep·sito do pedido, sem acr®scimo de mat®ria. Por fim, a ñDescri­«oò foi exclu²da de 
ofício, conforme a Nota Técnica INPI/CPAPD nº 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de DI, o campo 
ñDescri­«oò do formulário deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do 
desenho industrial. 

BR302026001076-7 
0/ 0000001076 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: RODRIGO DE AZEVEDO TAVARES RODRIGUES [BR/SP] e LEONARDO STOROLLI DORATHOTO 
[BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] Com base no texto da descrição e em atendimento ao item 
5.3.1.1 a do Manual o título foi alterado de ofício para POSTE DE MONITORAMENTO DE RUÍDOS, a fim de 
identificar com clareza o objeto requerido. Caso discorde, apresente esclarecimentos contestando.  .[2] Verifica-
se que há inconsistência entre as vistas: nas figuras 1.1, 1.3, 1.4 e 1.7 a tampa superior é inclinada, então a 
inclinação deveria aparecer na figura 1.2, mas faltou representar nas laterais do poste; na vista inferior está 
representado apenas um quadrado, que parece corresponder ao poste, mas a tampa e os elementos abaixo da 
tampa não foram representados. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras corrigindo as 
irregularidades indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência 
entre si. Recomenda-se que as figuras sejam apresentadas a mesma escala a fim de facilitar a verificação da 
correspondência entre as proporções do objeto.   .[3] Assim como no depósito, todos os dados do pedido 
(figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do 
Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, 
relatório ou reivindicação. 
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BR302026001078-3 
0/ 0000001078 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: VALDNEI MARCUSSO DE LUCCA JUNIOR [BR/SP]  
Procurador: Eduarda Colla  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: na figura 
1.2 o fundo (fechamento vertical traseiro) da prateleira à direita está recuado em relação ao tampo, à prateleira e 
à base, mas nas demais vistas da variação o fundo é alinhado com estas peças, não recuado, como fica 
bastante evidente na figura 1.1, por exemplo; na figura 1.2 o recuo da prateleira ainda é diferente do da base, 
mas na figura 1.1 o tampo, a prateleira e a base estão alinhados; nas figuras 1.4 e 1.5 deveriam estar 
representadas as frentes das gavetas, pois na figura 1.1 nota-se que avançam sobre o fechamento lateral; na 
figura 1.1 a prateleira não avança para frente com relação ao fechamento lateral das gavetas, como está 
mostrado na figura 1.5; nas figuras 1.3 e 1.7 o fundo é formado por uma placa horizontal que cobre as peças 
verticais do objeto, sendo que na figura 1.3 esta placa é menor que a do tampo, portanto na vista inferior deveria 
haver 2 retângulos paralelos, mas nas figuras 1.1, 1.2, 1.4 e 1.5 as placas verticais vão até o fundo, 
contornando-o; na figura 2.2 o fechamento vertical lateral da prateleira, à direita, está recuado em relação ao 
tampo, à prateleira e à base, mas nas demais vistas da variação o fundo é alinhado com estas peças, não 
recuado, como fica bastante evidente na figura 2.1, por exemplo; nas figuras 2.4 e 2.5 deveriam estar 
representadas as frentes das gavetas, pois na figura 2.1 nota-se que avançam sobre o fechamento lateral; nas 
figuras 2.3, 2.4 e 2.5 o fundo é formado por uma placa horizontal que cobre as peças verticais do objeto, sendo 
que esta placa é menor que a do tampo, portanto na vista inferior deveria haver 2 retângulos paralelos, mas nas 
figuras 2.1 e 2.2 as placas verticais vão até o fundo, contornando-o; na figura 2.5 o puxador do meio está na 
mesma altura que a prateleira, mas nas figuras 1.1 e 1.2 as alturas são diferentes. Em atenção ao item 5.3.4.4 
do Manual reapresente as figuras corrigindo as irregularidades indicadas e quaisquer outras que sejam 
necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si.   .[2] A qualidade das figuras está 
insatisfatória: as linhas estão imprecisas, borradas. Apresentar as figuras com qualidade satisfatória usando 
linhas mais finas, que permita visualizar com clareza a forma e os limites do contorno do objeto, como 
determinam os itens 5.3.4.1 e 5.3.4.3 do Manual. Somente após a visualização correta do objeto será possível 
avaliar a necessidade ou não de divisão do pedido.  .[3] Assim como no depósito, todos os dados do pedido 
(figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do 
Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, 
relatório ou reivindicação. 

BR302026001279-4 
0/ 0000001279 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: COLGATE-PALMOLIVE COMPANY [US]  
Procurador: Clarke, Modet Propriedade Intelectual Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] Considerando que o que está sendo reivindicado nas 
figuras é o que está representado por linhas cheias e que as linhas tracejadas não fazem parte da reivindicação, 
o pedido não atende aos requisitos do art. 104 da LPI, conforme disposições do item 5.3.3 do Manual, pois os 
objetos apresentados não compartilham das mesmas características distintivas preponderantes. Foram 
identificados 2 desenhos industriais: um desenho industrial é o revelado nas figuras 1.1 a 1.8; outro desenho 
industrial é o revelado nas figuras 2.1 a 2.8. O pedido deverá ser dividido, conforme item 5.3.3.1 do Manual, 
facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. O outro desenho 
industrial poderá ser depositado como pedido dividido. Veja detalhes sobre depósito de pedidos divididos nos 
itens 5.3.3.1 e 3.5.2 A do Manual.   .[2] A fim de indicar o produto reivindicado sugere-se que o título seja 
alterado para ESCOVA DE DENTES, com base no item 5.3.1.1 B do Manual.   .[3] Assim como no depósito, 
todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme 
instruções no item 3.5.2 G do Manual. Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR302026001289-1 
0/ 0000001289 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: RR PLASTIC LTDA [BR/CE]  
Procurador: Ana Vládia César Barreira  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: nas 
figuras 1.1, 1.2 e 2.1 há inscrições em relevo no retângulo situado no plano inclinado da tampa, mas nas figuras 
1.3, 1.7, 2.3 e 2.6 a superfície do retângulo é lisa, sem relevos. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual 
reapresente as figuras corrigindo as irregularidades indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para 
que as imagens apresentem coerência entre si.   .[2] Assim como no depósito, todos os dados do pedido 
(figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do 
Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, 
relatório ou reivindicação. 
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BR302026001291-3 
0/ 0000001291 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: TOYA CORPORATION LTDA [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] Conforme item 5.3.1.2 do Manual, as características visuais 
de um desenho industrial incluem a forma e, caso haja, a cor, a textura e o acabamento de superfície, desde 
que proporcionem aspecto visual na aparência externa de sua configuração. Portanto, verifica-se que há 
inconsistência entre as vistas: nas figuras 1.3, 1.5 e 1.6 a área triangular na lateral apresenta uma textura na 
parte interna, mas varia de cor de uma vista para a outra, e na figura não há textura, parecendo que a área 
triangular é vazada, de modo que não é possível compreender a forma reivindicada. Em atenção ao item 5.3.4.4 
do Manual reapresente as figuras corrigindo as irregularidades indicadas e quaisquer outras que sejam 
necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si.   .[2] De acordo com os itens 3.5.2 G e 5.3.3 
do Manual de Desenhos Industriais o campo DESCRIÇÃO pode ser usado para adicionar informações 
consideradas necessárias para uma melhor compreensão das FIGURAS e das características ornamentais da 
configuração do desenho industrial, esclarecer recursos gráficos utilizados nas figuras ou ainda esclarecer como 
tais recursos podem influenciar o que é reivindicado nas figuras, além de declarações sobre omissão de vistas, 
podendo incluir a descrição da configuração do desenho industrial e/ou dos elementos que constituem essa 
configuração. O texto do campo Descrição foi excluído de ofício por conter informações que não se enquadram 
no previsto nos itens 3.5.2.G e 5.3 do Manual.   .[3] Assim como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, 
título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual 
(recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou 
reivindicação. 

BR302026001292-1 
0/ 0000001292 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: TOYA CORPORATION LTDA [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] Conforme item 5.3.1.2 do Manual, as características visuais 
de um desenho industrial incluem a forma e, caso haja, a cor, a textura e o acabamento de superfície, desde 
que proporcionem aspecto visual na aparência externa de sua configuração. Portanto, verifica-se que há 
inconsistência entre as vistas: as cores da parte ovalada na figura 1.5 não correspondem ao que se vê na figura 
1.6 ou na 1.7. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras corrigindo as irregularidades 
indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si.   .[2] 
De acordo com os itens 3.5.2 G e 5.3.3 do Manual de Desenhos Industriais o campo DESCRIÇÃO pode ser 
usado para adicionar informações consideradas necessárias para uma melhor compreensão das FIGURAS e 
das características ornamentais da configuração do desenho industrial, esclarecer recursos gráficos utilizados 
nas figuras ou ainda esclarecer como tais recursos podem influenciar o que é reivindicado nas figuras, além de 
declarações sobre omissão de vistas, podendo incluir a descrição da configuração do desenho industrial e/ou 
dos elementos que constituem essa configuração. O texto do campo Descrição foi excluído de ofício por conter 
informações que não se enquadram no previsto nos itens 3.5.2.G e 5.3 do Manual.   .[3] Assim como no 
depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente 
conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). 
Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR302026001375-8 
0/ 0000001375 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: PLASTPENSER INDUSTRIAL LTDA - ME [BR/SP]  
Procurador: CLAY ELLISON GOMES LEAL - REGISTRA MARCAS E PATENTES LTDA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: 
observando o elemento central elevado na vista superior (fig. 1.8) nota-se que a vista anterior é idêntica à 
posterior, como nas figuras 1.4 e 1.5, e a vista lateral esquerda (fig. 1.6) deveria ser igual à vista lateral direita 
(fig. 1.7), mas está igual às figuras 1.4 e 1.5. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente a figura 1.6 
corrigindo as irregularidades indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens 
apresentem coerência entre si. Não é necessário reapresentar as demais figuras.   .[2] Assim como no depósito, 
todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme 
instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe 
arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 
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BR302026001381-2 
0/ 0000001381 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: DÉCIO ZERWES [BR/SP]  
Procurador: Marca Brazil Marcas e Patentes Ltda  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] Conforme item 5.3.1.2 do Manual, as características visuais 
de um desenho industrial incluem a forma e, caso haja, a cor, a textura e o acabamento de superfície, desde 
que proporcionem aspecto visual na aparência externa de sua configuração. Portanto, verifica-se que há 
inconsistência entre as vistas, pois as cores das partes do objeto variam de uma vista para outra: na figura 1.1 
as faces externas do objeto estão na cor preta, enquanto nas demais figuras estão em vermelho; na figura 1.2 a 
sombra está muito escura, prejudicando a compreensão; os tons de cinza variam nas partes internas; na figura 
1.7 há manchas na cor cinza no fundo. Sombreamentos podem ser utilizados, mas com cautela para que não 
interfiram na compreensão da forma do objeto: de acordo com o item 5.3.4.1 do Manual a configuração deve ser 
representada sem sombras ou reflexos que comprometam a visualização de suas características ornamentais. 
O requerente deve eleger uma referência e cor para cada parte do objeto (que tenha sido mostrada em alguma 
das figuras apresentadas no depósito) e harmonizar a representação de cor de cada parte do objeto em todas 
as vistas. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras corrigindo as irregularidades indicadas 
e quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si.   .[2] Assim 
como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente 
conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). 
Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR302026001383-9 
0/ 0000001383 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ADAIVAN YURI BATISTA DE PAULA ROCHA [BR/MG]  
Procurador: Ângelo Tadeu Baptista  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência:     .[1] Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: nas figuras 1.2 
e 1.3 a estrutura da base é cruzada, formando um X, e tem elementos de fixação nas laterais, o que não 
corresponde ao mostrado na figura 1.1; já nas figuras 1.4 e 1.5 há uma trava horizontal rente ao solo que não se 
observa nas demais figuras; na figura 1.1 o topo e o assento parecem planos, horizontais, mas nas figuras 1.2, 
1.3, 1.4 e 1.5 são curvos. A partir das imagens apresentadas não é possível compreender ou reproduzir a forma 
do objeto. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras com as correções indicadas e 
quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si.   .[2] Assim como 
no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente 
conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). 
Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação.  .[3] Esta exigência deve ser cumprida com 
GRU de código de serviço 105 ï cumprimento de exigência - em processo (petição paga), no prazo de 60 dias 
(§ 3º do art. 106 da LPI). 

BR302026001392-8 
0/ 0000001392 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: MARCOS FERNANDO PUPIM [BR/SP]  
Procurador: Eduarda Colla  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: a cor dos 
pés nas figuras 1.6 e 1.7 difere da mostrada nas demais vistas; frise-se que não se observa nas figuras 1.1 a 1.5 
nenhum recurso gráfico (sombreamento ou reflexos) que justifiquem a alteração de cor nas figuras 1.6 e 1.7. Em 
atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras corrigindo as irregularidades indicadas e quaisquer 
outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si.   .[2] Assim como no 
depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente 
conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). 
Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 
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Exame técnico: Indeferimento 

Como parte do exame técnico dos pedidos de registro de desenho industrial analisou-se a adequação do(s) 
objeto(s) reivindicado(s) nos pedidos de registro de desenho industrial quanto ao disposto no art. 100 da LPI. 

Concluído o exame, indeferem-se os pedidos de registro listados a seguir com base nos fundamentos legais 
indicados. 

Cabe recurso desta decisão, que deve ser apresentado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
publicação da decisão recorrida na Revista da Propriedade Industrial (RPI), nos termos dos art. 212, 221, 222, 
223 e 224 da Lei da Propriedade Industrial (LPI, Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996). 

Para apresentar uma petição de recurso: 

1. Acesse o e-DI no site do INPI (www.inpi.gov.br); 

2. Emita uma Guia de Recolhimento da Uni«o (GRU) para o servi­o de ñrecurso contra indeferimento de 
pedido de registro de desenho industrialò (c·digo 153); 

3. Efetue o pagamento; e 

4. Preencha e envie o formulário eletrônico correspondente à opção indicada na emissão da GRU, 
acompanhado dos esclarecimentos, argumentos, provas ou documentos apropriados. 

Para esclarecer outras dúvidas e conhecer, em detalhe, o processamento de pedidos de registro de desenho 
industrial e outras petições, não deixe de consultar o Manual de Desenho Industrial 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki). Caso permaneça dúvida sobre o 
indeferimento, entre em contato pelo Fale Conosco, selecionando DIRMA - Desenho Industrial - Área Técnica. 

Este despacho não gera direito a fotocópia por parte de terceiros. 

 

 

BR302024006098-0 
0/ 0000006098 

Indeferimento do pedido 
Código de despacho: 024 
Titular: COREFINDER EQUIPAMENTOS DE MEDICAO LTDA ME [BR/GO]  
Procurador : MULPHA MARCAS E PATENTES  
Detalhes do despacho: Não foram apresentadas figuras demonstrando como o produto é usado, acoplado, 
encaixado, etc. Os testemunhos de sondagem são amostras cilíndricas, portanto o fato de o objeto ser cilíndrico 
é uma condicionante, não escolha; a área rosqueada também deve ser, necessariamente, cilíndrica; o entalhe 
linear é descrito como necessário para proporcionar engate funcional. Ainda que o rebaixo circular e as arestas 
chanfradas possam, porventura, ter sido eleitos com a intenção de ornar o objeto, sem atender à uma função 
específica, a forma é ESSENCIALMENTE determinada por questões técnicas e funcionais. Diante do exposto e 
na ausência de argumentos capazes de reverter nosso posicionamento inicial, indeferimos o presente pedido 
por infringência do inciso II do art. 100 da LPI, uma vez que o objeto tem sua forma determinada essencialmente 
por considerações técnicas ou funcionais. 

BR302024006108-0 
0/ 0000006108 

Indeferimento do pedido 
Código de despacho: 024 
Titular: VILA SINTRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP [BR/SP]  
Procurador : PAULO HIDELBERTO BRAGA MESQUITA  
Detalhes do despacho: A proteção requerida é a que se apresenta nas figuras do depósito, ou seja, diz respeito 
a um desenho gráfico formado por 3 linhas retas paralelas. As figuras apresentadas nos esclarecimentos 
mostram as linhas aplicadas a um produto tridimensional e o arranjo de várias peças do dito objeto 
tridimensional para justificar que a composição não seria comum vulgar. Ocorre que a proteção não foi solicitada 
para o produto tridimensional com o desenho gráfico aplicado ou mesmo para o arranjo. Diante do exposto e na 
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ausência de argumentos capazes de reverter nosso posicionamento inicial, indeferimos o presente pedido por 
infringência do inciso II do art. 100 da LPI, uma vez que o objeto apresenta forma comum ou vulgar. 
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Pedidos de registro de desenho 
industrial considerados inexistentes 

 

Em vista da falta de pagamento da retribuição 

Em vista da ausência de resposta a exigência de pagamento 

Em vista do cumprimento insatisfatório de exigência de pagamento 

Em vista da ausência de resposta a exigência formal 

Em vista do cumprimento insatisfatório de exigência formal 

Em vista da falta de requisitos mínimos de admissibilidade 

Pedido retirado 

Numeração anulada  
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Em vista da ausência de resposta a exigência de pagamento 

Os pedidos de registro de desenho industrial, listados a seguir, foram considerados inexistentes, em vista 
da falta de resposta à exigência de pagamento, nos termos do artigo 103 da Lei da Propriedade Industrial 
(LPI, lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996). 

Art. 103. O pedido que não atender formalmente ao disposto no art. 101, mas que contiver dados 
suficientes relativos ao depositante, ao desenho industrial e ao autor, poderá ser entregue, 
mediante recibo datado, ao INPI, que estabelecerá as exigências a serem cumpridas, em 5 
(cinco) dias, sob pena de ser considerado inexistente. 

Este despacho não gera direito a fotocópia por parte de terceiros. 

 

 

BR302025005641-1 
0/ 0000005641 
 

Decisão de considerar pedido inexistente por exigência de pagamento não respondida 
Código de despacho: 033 
Titular: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS [BR/AM]    
Detalhes do despacho: Pedido de registro de desenho industrial considerado inexistente nos termos do artigo 
103 da LPI, tendo em vista  não ter sido apresentado cumprimento para a exigência de pagamento formulada. 

BR302025005705-1 
0/ 0000005705 
 

Decisão de considerar pedido inexistente por exigência de pagamento não respondida 
Código de despacho: 033 
Titular: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS [BR/AM]    
Detalhes do despacho: Pedido de registro de desenho industrial considerado inexistente nos termos do artigo 
103 da LPI, tendo em vista  não ter sido apresentado cumprimento para a exigência de pagamento formulada. 

BR302025005714-0 
0/ 0000005714 
 

Decisão de considerar pedido inexistente por exigência de pagamento não respondida 
Código de despacho: 033 
Titular: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS [BR/AM]    
Detalhes do despacho: Pedido de registro de desenho industrial considerado inexistente nos termos do artigo 
103 da LPI, tendo em vista  não ter sido apresentado cumprimento para a exigência de pagamento formulada. 

BR302025005715-9 
0/ 0000005715 
 

Decisão de considerar pedido inexistente por exigência de pagamento não respondida 
Código de despacho: 033 
Titular: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS [BR/AM]    
Detalhes do despacho: Pedido de registro de desenho industrial considerado inexistente nos termos do artigo 
103 da LPI, tendo em vista  não ter sido apresentado cumprimento para a exigência de pagamento formulada. 

BR302025005802-3 
0/ 0000005802 
 

Decisão de considerar pedido inexistente por exigência de pagamento não respondida 
Código de despacho: 033 
Titular: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS [BR/AM]    
Detalhes do despacho: Pedido de registro de desenho industrial considerado inexistente nos termos do artigo 
103 da LPI, tendo em vista  não ter sido apresentado cumprimento para a exigência de pagamento formulada. 

BR302025005842-2 
0/ 0000005842 
 

Decisão de considerar pedido inexistente por exigência de pagamento não respondida 
Código de despacho: 033 
Titular: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS [BR/AM]    
Detalhes do despacho: Pedido de registro de desenho industrial considerado inexistente nos termos do artigo 
103 da LPI, tendo em vista  não ter sido apresentado cumprimento para a exigência de pagamento formulada. 
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BR302025005843-0 
0/ 0000005843 
 

Decisão de considerar pedido inexistente por exigência de pagamento não respondida 
Código de despacho: 033 
Titular: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS [BR/AM]    
Detalhes do despacho: Pedido de registro de desenho industrial considerado inexistente nos termos do artigo 
103 da LPI, tendo em vista  não ter sido apresentado cumprimento para a exigência de pagamento formulada. 
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Pedidos de registro de desenho industrial 
definitivamente arquivados 

 

Por falta de procuração 

Por falta de resposta à exigência técnica 

Exigência de designação não respondida 
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Por falta de resposta à exigência técnica 

Os pedidos de registro de desenho industrial, listados a seguir, foram, definitivamente, arquivados, em 
vista da ausência de resposta a uma exigência técnica. Com respeito a esses processos, encerra-se a 
instância administrativa, nos termos do parágrafo 3º do artigo 106 da Lei da Propriedade Industrial (LPI, 
lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996). 

Art. 106. Depositado o pedido de registro de desenho industrial e observado o disposto nos arts. 
100, 101 e 104, será automaticamente publicado e simultaneamente concedido o registro, 
expedindo-se o respectivo certificado. 

 § 3º Não atendido o disposto nos arts. 101 e 104, será formulada exigência, que deverá ser 
respondida em 60 (sessenta) dias, sob pena de arquivamento definitivo. 

Este despacho não gera direito a fotocópia por parte de terceiros. 

 

 

BR302025003813-8 
0/ 0000003813 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: DIOGO CARRIAO MARTINS NETTO [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Pedido arquivado definitivamente por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de 
exigência técnica no prazo legal de 60 dias a contar da publicação na RPI 2876, de 18/02/2026. 

BR302025003816-2 
0/ 0000003816 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: INSTITUTO FEDERAL SUL-RIO-GRANDENSE [BR/RS]    
Detalhes do despacho: Pedido arquivado definitivamente por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de 
exigência técnica no prazo legal de 60 dias a contar da publicação na RPI 2876, de 18/02/2026. 

BR302025003821-9 
0/ 0000003821 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: MSMT - UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM BOSCO [BR/MS], INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL [BR/MS] e UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 
[BR/MS]    
Detalhes do despacho: Pedido arquivado definitivamente por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de 
exigência técnica no prazo legal de 60 dias a contar da publicação na RPI 2876, de 18/02/2026. 
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Concessões de registros de desenho industrial 

 

Registro de desenho industrial concedido 

Concessão em designação 
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Registro de desenho industrial concedido 

Os registros de desenho industrial, listados a seguir, foram concedidos, nos termos dos artigos 106 da Lei da 
Propriedade Industrial (LPI, lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996). 

Art. 100. Não é registrável como desenho industrial: 

I - o que for contrário à moral e aos bons costumes ou que ofenda a honra ou imagem de pessoas, ou 
atente contra liberdade de consciência, crença, culto religioso ou ideia e sentimentos dignos de respeito 
e veneração; 

II - a forma necessária comum ou vulgar do objeto ou, ainda, aquela determinada essencialmente por 
considerações técnicas ou funcionais. 

Art. 101. O pedido de registro, nas condições estabelecidas pelo INPI, conterá: 

I - requerimento; 

II - relatório descritivo, se for o caso; 

III - reivindicações, se for o caso; 

IV - desenhos ou fotografias; 

V - campo de aplicação do objeto; e 

VI - comprovante do pagamento da retribuição relativa ao depósito. 

Parágrafo único. Os documentos que integram o pedido de registro deverão ser apresentados em língua 
portuguesa. 

Art. 104. O pedido de registro de desenho industrial terá que se referir a um único objeto, permitida uma 
pluralidade de variações, desde que se destinem ao mesmo propósito e guardem entre si a mesma 
característica distintiva preponderante, limitado cada pedido ao máximo de 20 (vinte) variações. 

Parágrafo único. O desenho deverá representar clara e suficientemente o objeto e suas variações, se 
houver, de modo a possibilitar sua reprodução por técnico no assunto. 

 Art. 106. Depositado o pedido de registro de desenho industrial e observado o disposto nos arts. 100, 
101 e 104, será automaticamente publicado e simultaneamente concedido o registro, expedindo-se o 
respectivo certificado. 

 Os certificados dos registros de desenho industrial ora concedidos estarão disponíveis no site do INPI 
(www.inpi.gov.br), em até 60 (sessenta) dias contados da publicação desta RPI.). 

 

 

BR302023004974-6 
0/ 0000004974 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: JOÃO ALVES NETO [BR/MG] 
Autor: JOÃO ALVES NETO[BR] 
Título do registro: ETIQUETA 
Data de depósito: 11/09/2023        
Classificação: 19-08 
Procurador: FLAVIANE GOMES PEREIRA  



DESENHO INDUSTRIAL - RPI 2890 de 26/05/2026   59 

 

 

    

                 

     

                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302023005248-8 
0/ 0000005248 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: DOCOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA [BR/SC] 
Autor: MARCELO ALVES[BR] 
Título do registro: CUBA 
Data de depósito: 26/09/2023        
Classificação: 23-06 
Procurador: VILAGE MARCAS E PATENTES  LTDA  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302023005249-6 
0/ 0000005249 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: DOCOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA [BR/SC] 
Autor: MARCELO ALVES[BR] 
Título do registro: CUBA 
Data de depósito: 26/09/2023        
Classificação: 23-06 
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Procurador: VILAGE MARCAS E PATENTES  LTDA  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024000679-9 
0/ 0000000679 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ADVANCED DRAINAGE SYSTEMS, INC. [US] 
Autor: EVAN GENO[US] 
Título do registro: T DE PAREDE ÚNICA COM REDUTOR 
Data de depósito: 16/02/2024      
Prioridade unionista: 29/910,255  17/08/2023  US  
Classificação: 23-01 
Procurador: Luiz Henrique Oliveira Do Amaral  

    

    

                                                                                                                                                              
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024000686-1 
0/ 0000000686 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ADVANCED DRAINAGE SYSTEMS, INC. [US] 
Autor: EVAN GENO[US] 



DESENHO INDUSTRIAL - RPI 2890 de 26/05/2026   61 

 

 

Título do registro: ENCAIXE EM T DE PAREDE ÚNICA 
Data de depósito: 16/02/2024      
Prioridade unionista: 29/910,243  17/08/2023  US  
Classificação: 23-01 
Procurador: Luiz Henrique Oliveira Do Amaral  

    

    

                                                                                                                                                              
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024000693-4 
0/ 0000000693 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ADVANCED DRAINAGE SYSTEMS, INC. [US] 
Autor: EVAN GENO[US] 
Título do registro: T DE PAREDE ÚNICA COM MULTI-REDUTOR 
Data de depósito: 16/02/2024      
Prioridade unionista: 29/910,259  17/08/2023  US  
Classificação: 23-01 
Procurador: Luiz Henrique Oliveira Do Amaral  
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BR302024001977-7 
0/ 0000001977 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: BLISSBABY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA [BR/PR] e KARINA APARECIDA CARDOSO DOS SANTOS 
[BR/PR] 
Autor: KARINA APARECIDA CARDOSO DOS SANTOS[BR] 
Título do registro: Poltronas 
Data de depósito: 24/04/2024        
Classificação: 06-01 
Procurador: Nayara Correia Pires 
Detalhes do despacho: De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo Descrição do formulário 
só deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As 
informações inseridas neste campo no pedido não cumprem com a finalidade pretendida e foram excluídas de ofício. 

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024002461-4 
0/ 0000002461 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: DEBORAH KATHERINY ALMEIDA RIBEIRO [BR/SP] 
Autor: DEBORAH KATHERINY ALMEIDA RIBEIRO[BR] 
Título do registro: Dominós [jogos] 
Data de depósito: 24/05/2024        
Classificação: 21-01  
Detalhes do despacho: De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo Descrição do formulário 
só deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As 
informações inseridas neste campo no pedido que não cumpriam com a finalidade pretendida foram excluídas de ofício. 
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BR302024002832-6 
0/ 0000002832 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: RAQUEL ISABEL DOS REIS ANASTACIO LTDA [BR/MG] 
Autor: RAQUEL ISABEL DOS REIS ANASTACIO[BR] 
Título do registro: Baús 
Data de depósito: 13/06/2024        
Classificação: 06-04 
Procurador: Ricardo Rabello Spoo 
Detalhes do despacho: Considerando-se o item 5.3 do Manual e com base na Nota Técnica nº 01/2024 do CPAPD, foram 
feitas as seguintes alterações: [1] Incluída uma variação decorrente da maneira de uso do objeto; [2] adaptação do 
relatório descritivo e da reivindicação; [3] adequação da numeração das figuras; 

    

                 

                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024006099-8 
0/ 0000006099 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: JULIO OBERDAN GAERTNER [BR/RS] 
Autor: JULIO OBERDAN GAERTNER[BR] 
Título do registro: VARAL DE ROUPAS 
Data de depósito: 04/11/2024        
Classificação: 07-05 
Procurador: Roginaldo Fabiano da Silveira  
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BR302024006111-0 
0/ 0000006111 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ORTHOMETRIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA [BR/SP] 
Autor: MARCOS DOS REIS PEREIRA JANSON[BR] e FÁBIO BEGGIORA[BR] 
Título do registro: Aparelho Ortodôntico 
Data de depósito: 05/11/2024        
Classificação: 24-99 
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira  
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BR302024006113-7 
0/ 0000006113 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: BAYERISCHE MOTOREN WERKE AKTIENGESELLSCHAFT [DE] 
Autor: BARTHOLOMEUS JANSSEN GROESBEEK[NL] e ERIK GILBRICH[DE] 
Título do registro: MOTOCICLETA 
Data de depósito: 05/11/2024      
Prioridade unionista: 402024100330.2  07/05/2024  DE  
Classificação: 12-11 
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024006323-7 
0/ 0000006323 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: TRAMONTINA S/A CUTELARIA [BR/RS] 
Autor: MARCOS ANTONIO GRESPAN[BR] 
Título do registro: Cabos de panela 
Data de depósito: 14/11/2024        
Classificação: 07-02 
Procurador: CREAZIONE MARCAS E PATENTES LTDA.  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024006329-6 
0/ 0000006329 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: INVENTIO AG [CH] 
Autor: MARTA BISSICHINI[CH] 
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Título do registro: INTERFACE GRÁFICA 
Data de depósito: 14/11/2024        
Classificação: 14-04 
Procurador: DANIEL CONSULTING GESTÃO DE ATIVOS LTDA  
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BR302024006331-8 
0/ 0000006331 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: INVENTIO AG [CH] 
Autor: MARTA BISSICHINI[CH] 
Título do registro: INTERFACE GRÁFICA 
Data de depósito: 14/11/2024        
Classificação: 14-04 
Procurador: DANIEL CONSULTING GESTÃO DE ATIVOS LTDA  
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BR302024006332-6 
0/ 0000006332 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: INVENTIO AG [CH] 
Autor: MARTA BISSICHINI[CH] 
Título do registro: INTERFACE GRÁFICA DINÂMICA 
Data de depósito: 14/11/2024        
Classificação: 14-04 
Procurador: DANIEL CONSULTING GESTÃO DE ATIVOS LTDA 
Detalhes do despacho: De acordo com os itens 3.5.2 G e 5.3.3 do Manual de Desenhos Industriais o campo 
DESCRIÇÃO pode ser usado para adicionar informações consideradas necessárias para uma melhor compreensão das 
FIGURAS e das características ornamentais da configuração do desenho industrial, esclarecer recursos gráficos 
utilizados nas figuras ou ainda esclarecer como tais recursos podem influenciar o que é reivindicado nas figuras, além de 
declarações sobre omissão de vistas, podendo incluir a descrição da configuração do desenho industrial e/ou dos 
elementos que constituem essa configuração. O texto do campo Descrição foi excluído de ofício por conter informações 
que não se enquadram no previsto nos itens 3.5.2.G e 5.3 do Manual, como a descrição dos critérios de alteração das 
imagens, a não há linhas tracejadas nas figuras. 
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BR302024006410-1 
0/ 0000006410 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: GUANGZHOU KAQIDUN AUTO ACCESSORIES CO.,LTD [CN] 
Autor: PING LIU[CN] 
Título do registro: Tapetes para automóveis 
Data de depósito: 21/11/2024        
Classificação: 06-11 
Procurador: LAWI SERVIÇOS PARA STARTUPS LTDA  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024006417-9 
0/ 0000006417 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: EICHER MOTORS LIMITED [IN] 
Autor: KASHYAP JOSYULA[IN] 
Título do registro: Motocicleta 
Data de depósito: 22/11/2024      
Prioridade unionista: 418616-001  31/05/2024  IN  
Classificação: 12-11 
Procurador: DANIEL CONSULTING GESTÃO DE ATIVOS LTDA  
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BR302025005488-5 
0/ 0000005488 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: GUILHERME MARCONDES ROCHA PINTO [BR/SP] 
Autor: GUILHERME MARCONDES ROCHA PINTO[BR] 
Título do registro: FONES DE OUVIDO 
Data de depósito: 21/08/2025        
Classificação: 14-01 
Procurador: Ana Paula Santos Celidonio  
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BR302025006509-7 
0/ 0000006509 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: RR GRELHAS FUNDICAO LTDA ME [BR/SP] 
Autor: RENAN RIBEIRO DE MENDONCA[BR] 
Título do registro: RALO 
Data de depósito: 30/09/2025        
Classificação: 07-99 
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Procurador: ABS BRANDS MARCAS E PATENTES LTDA 
Detalhes do despacho: Em atendimento ao item 5.3 do Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR 
nÜ 36/2023, foram feitas as seguintes altera­»es de of²cio: [1] exclu²da a express«o ñpadr«o ornamental aplicado aò do 
título do pedido e do relatório descritivo,  com base no item 5.3.1.1; [2] alteração da classe para melhor adequação ao 
produto reivindicado, conforme indicação listada na classificação de Locarno. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006603-4 
0/ 0000006603 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: MIX MAGIA DECOR LTDA [BR/SP] 
Autor: BEATRIZ CRISTINA DA SILVA LEAL[BR] 
Título do registro: Luminárias de mesa 
Data de depósito: 01/10/2025        
Classificação: 26-05 
Procurador: Marco Antonio Ponciano 
Detalhes do despacho: As Figuras 1.8 e 1.9 do pedido depositado foram alteradas de ofício, como variações 2 e 3 do 
objeto, respectivamente. A ñDescri­«oò foi alterada de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 01/2024. 
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BR302025006712-0 
0/ 0000006712 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: JINWEN CHEN [BR/SP] 
Autor: JINWEN CHEN[CN] 
Título do registro: APARELHOS PARA MONITORAMENTO DE BEBÊ [BABÁ ELETRÔNICA] 
Data de depósito: 06/10/2025        
Classificação: 10-05 
Procurador: Leandro de Souza Frigo  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006713-8 
0/ 0000006713 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: JINWEN CHEN [BR/SP] 
Autor: JINWEN CHEN[CN] 
Título do registro: VENTILADORES PORTÁTEIS OPERADOS POR BATERIA 
Data de depósito: 06/10/2025        
Classificação: 23-04 
Procurador: Leandro de Souza Frigo  
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BR302025006714-6 
0/ 0000006714 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: JINWEN CHEN [BR/SP] 
Autor: JINWEN CHEN[CN] 
Título do registro: BALANÇAS DE COZINHA 
Data de depósito: 06/10/2025        
Classificação: 10-04 
Procurador: Leandro de Souza Frigo  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006716-2 
0/ 0000006716 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: JINWEN CHEN [BR/SP] 
Autor: JINWEN CHEN[CN] 
Título do registro: CAIXAS DE CARREGADOR DE BATERIAS 
Data de depósito: 06/10/2025        
Classificação: 13-02 
Procurador: Leandro de Souza Frigo  
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BR302025006717-0 
0/ 0000006717 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: JINWEN CHEN [BR/SP] 
Autor: JINWEN CHEN[CN] 
Título do registro: CHAPINHAS PARA ALISAR CABELOS 
Data de depósito: 06/10/2025        
Classificação: 28-06 
Procurador: Leandro de Souza Frigo  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006719-7 
0/ 0000006719 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: JINWEN CHEN [BR/SP] 
Autor: JINWEN CHEN[CN] 
Título do registro: LUMINÁRIAS DE MESA 
Data de depósito: 06/10/2025        
Classificação: 26-05 
Procurador: Leandro de Souza Frigo  
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BR302025006725-1 
0/ 0000006725 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: JINWEN CHEN [BR/SP] 
Autor: JINWEN CHEN[CN] 
Título do registro: CÂMERAS DE VIGILÂNCIA 
Data de depósito: 06/10/2025        
Classificação: 16-01 
Procurador: Leandro de Souza Frigo  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006727-8 
0/ 0000006727 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: JINWEN CHEN [BR/SP] 
Autor: JINWEN CHEN[CN] 
Título do registro: EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 
Data de depósito: 06/10/2025        
Classificação: 14-03 
Procurador: Leandro de Souza Frigo  
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BR302025006728-6 
0/ 0000006728 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: JINWEN CHEN [BR/SP] 
Autor: JINWEN CHEN[CN] 
Título do registro: SUPORTE DE USO DOMÉSTICO 
Data de depósito: 06/10/2025        
Classificação: 07-09 
Procurador: Leandro de Souza Frigo  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006729-4 
0/ 0000006729 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: JINWEN CHEN [BR/SP] 
Autor: JINWEN CHEN[CN] 
Título do registro: VAPORIZADOR FACIAL 
Data de depósito: 06/10/2025        
Classificação: 28-03 
Procurador: Leandro de Souza Frigo  
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BR302025006730-8 
0/ 0000006730 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: JINWEN CHEN [BR/SP] 
Autor: JINWEN CHEN[CN] 
Título do registro: FONES DE OUVIDO 
Data de depósito: 06/10/2025        
Classificação: 14-01 
Procurador: Leandro de Souza Frigo  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006735-9 
0/ 0000006735 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: BAYER AKTIENGESELLSCHAFT [DE] 
Autor: BAYER AKTIENGESELLSCHAFT[DE] 
Título do registro: SÍMBOLO GRÁFICO 
Data de depósito: 06/10/2025      
Prioridade unionista: 015097940-0002  04/04/2025  EM, 015097940-0009  04/04/2025  EM, 015097940-0010  04/04/2025  
EM, 015097940-0011  04/04/2025  EM, 015097940-0012  04/04/2025  EM, 015097940-0013  04/04/2025  EM e 
015097940-0014  04/04/2025  EM  
Classificação: 32-01 
Procurador: Montaury Pimenta, Machado & Vieira de Mello Advogados  



DESENHO INDUSTRIAL - RPI 2890 de 26/05/2026   79 

 

 

                                                            

                                                            

                                              

                                                                                                                                                                                                                                            

BR302025006776-6 
0/ 0000006776 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: VCS COMÉRCIO E DESIGN DE MÓVEIS LTDA. [BR/ES] 
Autor: VIVIAN COSER SETTE FERRACO[BR] 
Título do registro: puff 
Data de depósito: 08/10/2025        
Classificação: 06-01 
Procurador: Flávia Sangiorgi Dalla Bernardina 
Detalhes do despacho: As Figuras 2.7 a 2.11 são uma variação de tamanho (Variação 3) do puff quadrado. Assim, as 
Figuras 2.7 a 2.11 foram renumeradas, de acordo com o item 5.3.4.5 do Manual de Desenhos Industriais. Alteração de 
ofício da classe (Locarno) indicada pelo requerente, no depósito, para uma classe mais apropriada ao objeto reivindicado 
(puff), com base no Manual de DI (institu²do pela Portaria INPI/PR nÜ 36/2023). Por fim, a ñDescri­«oò foi alterada de 
ofício, conforme a Nota Técnica INPI/CPAPD nº 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de DI, o campo 
ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir informa­»es necess§rias ¨ compreens«o das figuras do desenho 
industrial. 
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BR302025006777-4 
0/ 0000006777 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: VCS COMÉRCIO E DESIGN DE MÓVEIS LTDA. [BR/ES] 
Autor: VIVIAN COSER SETTE FERRACO[BR] 
Título do registro: Puff 
Data de depósito: 08/10/2025        
Classificação: 06-01 
Procurador: Flávia Sangiorgi Dalla Bernardina 
Detalhes do despacho: Alteração de ofício da classe (Locarno) indicada pelo requerente, no depósito, para uma classe 
mais apropriada ao objeto reivindicado (puff), com base no Manual de Desenhos Industriais (instituído pela Portaria 
INPI/PR nÜ 36/2023). Por fim, a ñDescri­«oò foi alterada de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De 
acordo com o item 3.5.2 do Manual de DI, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir informa­»es 
necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 

    

                   

                  



DESENHO INDUSTRIAL - RPI 2890 de 26/05/2026   81 

 

 

                                                                                                                             
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006806-1 
0/ 0000006806 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: JINWEN CHEN [BR/SP] 
Autor: JINWEN CHEN[CN] 
Título do registro: Pincéis para maquiagem 
Data de depósito: 08/10/2025        
Classificação: 04-02 
Procurador: Leandro de Souza Frigo 
Detalhes do despacho: Alteração de ofício da classe indicada pelo requerente, no depósito, para uma classe mais 
apropriada (versão 15 de Locarno) ao objeto reivindicado, com base no Manual de Desenhos Industriais. Por fim, a 
ñDescri­«oò foi exclu²da de ofício, conforme a Nota Técnica INPI/CPAPD nº 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do 
Manual de DI, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir informa­»es necess§rias ¨ compreens«o 
das figuras do desenho industrial. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006808-8 
0/ 0000006808 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: JINWEN CHEN [BR/SP] 
Autor: JINWEN CHEN[CN] 
Título do registro: Pincéis para maquiagem 
Data de depósito: 08/10/2025        
Classificação: 04-02 
Procurador: Leandro de Souza Frigo 
Detalhes do despacho: Alteração de ofício da classe indicada pelo requerente, no depósito, para uma classe mais 
apropriada (versão 15 de Locarno) ao objeto reivindicado, com base no Manual de Desenhos Industriais. Por fim, a 
ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do 
Manual de DI, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir informa­»es necess§rias ¨ compreens«o 
das figuras do desenho industrial. 
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BR302025006809-6 
0/ 0000006809 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: JINWEN CHEN [BR/SP] 
Autor: JINWEN CHEN[CN] 
Título do registro: Pincéis para maquiagem 
Data de depósito: 08/10/2025        
Classificação: 04-02 
Procurador: Leandro de Souza Frigo 
Detalhes do despacho: Alteração de ofício da classe indicada pelo requerente, no depósito, para uma classe mais 
apropriada (versão 15 de Locarno) ao objeto reivindicado, com base no Manual de Desenhos Industriais. Por fim, a 
ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do 
Manual de DI, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir informa­»es necess§rias ¨ compreens«o 
das figuras do desenho industrial. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006810-0 
0/ 0000006810 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: JINWEN CHEN [BR/SP] 
Autor: JINWEN CHEN[CN] 
Título do registro: Pincéis para maquiagem 
Data de depósito: 08/10/2025        
Classificação: 04-02 
Procurador: Leandro de Souza Frigo 
Detalhes do despacho: Alteração de ofício da classe indicada pelo requerente, no depósito, para uma classe mais 
apropriada (versão 15 de Locarno) ao objeto reivindicado, com base no Manual de Desenhos Industriais. Por fim, a 
ñDescri­«oò foi exclu²da de ofício, conforme a Nota Técnica INPI/CPAPD nº 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do 
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Manual de DI, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir informa­»es necess§rias ¨ compreens«o 
das figuras do desenho industrial. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006811-8 
0/ 0000006811 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: JINWEN CHEN [BR/SP] 
Autor: JINWEN CHEN[CN] 
Título do registro: Pincéis para maquiagem 
Data de depósito: 08/10/2025        
Classificação: 04-02 
Procurador: Leandro de Souza Frigo 
Detalhes do despacho: Alteração de ofício da classe indicada pelo requerente, no depósito, para uma classe mais 
apropriada (versão 15 de Locarno) ao objeto reivindicado, com base no Manual de Desenhos Industriais. Por fim, a 
ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do 
Manual de DI, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir informa­»es necess§rias ¨ compreens«o 
das figuras do desenho industrial. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006812-6 
0/ 0000006812 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: JINWEN CHEN [BR/SP] 
Autor: JINWEN CHEN[CN] 
Título do registro: Pincéis para maquiagem 
Data de depósito: 08/10/2025        
Classificação: 04-02 
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Procurador: Leandro de Souza Frigo 
Detalhes do despacho: Alteração de ofício da classe indicada pelo requerente, no depósito, para uma classe mais 
apropriada (versão 15 de Locarno) ao objeto reivindicado, com base no Manual de Desenhos Industriais. Por fim, a 
ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do 
Manual de DI, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir informa­»es necess§rias ¨ compreens«o 
das figuras do desenho industrial. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006813-4 
0/ 0000006813 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: JINWEN CHEN [BR/SP] 
Autor: JINWEN CHEN[CN] 
Título do registro: Pincéis para maquiagem 
Data de depósito: 08/10/2025        
Classificação: 04-02 
Procurador: Leandro de Souza Frigo 
Detalhes do despacho: Alteração de ofício da classe indicada pelo requerente, no depósito, para uma classe mais 
apropriada (versão 15 de Locarno) ao objeto reivindicado, com base no Manual de Desenhos Industriais. Por fim, a 
ñDescri­«oò foi exclu²da de ofício, conforme a Nota Técnica INPI/CPAPD nº 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do 
Manual de DI, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir informa­»es necess§rias ¨ compreens«o 
das figuras do desenho industrial. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006868-1 
0/ 0000006868 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: RE:CAR INC. [US] 
Autor: SANDRA CUN[US], MANASI PORE[US] e AARON GOULD[US] 
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Título do registro: CLIPE DE FIXAÇÃO 
Data de depósito: 09/10/2025      
Prioridade unionista: 29/997,686  09/04/2025  US  
Classificação: 08-08 
Procurador: RICCI & ASSOCIADOS PROPRIEDADE INTELECTUAL S/S LTDA  

     

     

                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006901-7 
0/ 0000006901 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: VINICIUS PETRY NASCIMENTO [BR/RS] 
Autor: VINICIUS PETRY NASCIMENTO[BR] 
Título do registro: SUPORTES E DISPENSADORES DE CONDIMENTO 
Data de depósito: 11/10/2025        
Classificação: 07-06 
Procurador: LEAL MARCAS  
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BR302025006902-5 
0/ 0000006902 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: GEREMIAS ALCANTARA LIMA [BR/SP] 
Autor: GEREMIAS ALCANTARA LIMA[BR] 
Título do registro: MOCHILAS 
Data de depósito: 11/10/2025        
Classificação: 03-01  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais (http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-
de-desenho-industrial/wiki):    A.  As informações inseridas no campo de descrição do pedido foram retiradas pelo  INPI 
porque não atendiam à finalidade de esclarecer sobre a representação gráfica do desenho industrial, conforme o item 
3.5.2.G do Manual.    B.  As figuras apresentadas continham textos ou numerações incorporados à imagem, o que não é 
admitido na representação gráfica de desenho industrial, conforme o item 5.3.6 do Manual. Esses elementos foram 
retirados das figuras pelo INPI. 

     

                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006904-1 
0/ 0000006904 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: AIRTON CÂNDIDO GARCIA [BR/SC] 
Autor: AIRTON CÂNDIDO GARCIA[BR] 
Título do registro: TELHADO PARA BICICLETA 
Data de depósito: 12/10/2025        
Classificação: 12-16 
Procurador: APOLO SERVICOS EM PROPRIEDADE INTELECTUAL LTDA 
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais (http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-
de-desenho-industrial/wiki):    A.  A subclasse de Locarno indicada no pedido não correspondia adequadamente ao 
produto representado nas figuras, conforme o item 5.3.1.1 do Manual. O INPI procedeu à alteração da subclasse para 
12.16, a mais compatível com o objeto reivindicado. 
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BR302025006909-2 
0/ 0000006909 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ULTRAMAX COMÉRCIO LTDA EPP [BR/SP] 
Autor: CAMILO XIUHUA YU[CN] 
Título do registro: CHALEIRAS ELÉTRICAS 
Data de depósito: 13/10/2025        
Classificação: 07-02 
Procurador: NOVA LOGOS CONSULTORIA, ESTRATÉGIA E LICITAÇÕES LTDA 
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais (http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-
de-desenho-industrial/wiki):    A.  A legenda da figura 1.2 apresentava inconsistência e foi corrigia pelo INPI para 
"Perspectiva", conforme os itens 5.3 e 5.3.1.1 do Manual. Por isso, o INPI corrigiu as legendas apresentadas.    B.  A 
figura 1.5 mostra o produto aberto, em variação decorrente de maneira de uso e foi renumerada para 2.1 pelo INPI, 
conforme o item 5.3.3 do Manual.    C.  O título apresentado não permitia a identificação adequada do produto ao qual o 
desenho industrial é aplicado, conforme o item 5.3.1.1.b do Manual. O INPI procedeu à adequação do título para 
"Chaleiras elétricas". 

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006915-7 
0/ 0000006915 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ULTRAMAX COMÉRCIO LTDA EPP [BR/SP] 
Autor: CAMILO XIUHUA YU[CN] 
Título do registro: MÁQUINAS DE CORTAR CABELO 
Data de depósito: 13/10/2025        
Classificação: 28-06 
Procurador: NOVA LOGOS CONSULTORIA, ESTRATÉGIA E LICITAÇÕES LTDA  



DESENHO INDUSTRIAL - RPI 2890 de 26/05/2026   88 

 

 

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006920-3 
0/ 0000006920 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ULTRAMAX COMÉRCIO LTDA EPP [BR/SP] 
Autor: CAMILO XIUHUA YU[CN] 
Título do registro: MÁQUINAS DE CORTAR CABELO 
Data de depósito: 13/10/2025        
Classificação: 28-06 
Procurador: NOVA LOGOS CONSULTORIA, ESTRATÉGIA E LICITAÇÕES LTDA  

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006922-0 
0/ 0000006922 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ULTRAMAX COMÉRCIO LTDA EPP [BR/SP] 
Autor: CAMILO XIUHUA YU[CN] 
Título do registro: FONES DE OUVIDO 
Data de depósito: 13/10/2025        
Classificação: 14-01 
Procurador: NOVA LOGOS CONSULTORIA, ESTRATÉGIA E LICITAÇÕES LTDA  

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006923-8 
0/ 0000006923 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ULTRAMAX COMÉRCIO LTDA EPP [BR/SP] 
Autor: CAMILO XIUHUA YU[CN] 
Título do registro: CÂMERAS FOTOGRÁFICAS 
Data de depósito: 13/10/2025        
Classificação: 16-01 
Procurador: NOVA LOGOS CONSULTORIA, ESTRATÉGIA E LICITAÇÕES LTDA  
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BR302025006924-6 
0/ 0000006924 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ULTRAMAX COMÉRCIO LTDA EPP [BR/SP] 
Autor: CAMILO XIUHUA YU[CN] 
Título do registro: CÂMERAS FOTOGRÁFICAS 
Data de depósito: 13/10/2025        
Classificação: 16-01 
Procurador: NOVA LOGOS CONSULTORIA, ESTRATÉGIA E LICITAÇÕES LTDA  

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006926-2 
0/ 0000006926 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: GUSTAVO GOMES ENGELHARDT [BR/PR] 
Autor: GUSTAVO GOMES ENGELHARDT[BR] 
Título do registro: CADEIRA 
Data de depósito: 13/10/2025        
Classificação: 06-01  
Detalhes do despacho: Em atenção ao item 5.3.1.1.b do Manual, foi excluído de ofício do título do pedido a expressão 
ñConfigura­«o aplicada emò e tamb®m a express«o ñdobr§vel e com regulagem do encostoò por indicar um informa­»es 
técnicas funcionais do produto (cadeira). O título do pedido deve indicar de forma clara e concisa o produto a ser 
reivindicado sem incluir palavras, que indiquem detalhes técnico-funcionais do objeto.  As Variações 2 e 3 são variações 
de uso da cadeira. A Variação 4 é uma variação do formato do perfil da estrutura da cadeira, mas as características 
preponderantes da cadeira s«o mantidas. A ñDescri­«oò foi ajustada de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 
01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser 
usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 
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BR302025006927-0 
0/ 0000006927 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ULTRAMAX COMÉRCIO LTDA EPP [BR/SP] 
Autor: CAMILO XIUHUA YU[CN] 
Título do registro: ALTO-FALANTES 
Data de depósito: 13/10/2025        
Classificação: 14-01 
Procurador: NOVA LOGOS CONSULTORIA, ESTRATÉGIA E LICITAÇÕES LTDA 
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais (http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-
de-desenho-industrial/wiki):    A.  A figura 1.4 foi renomeada pelo INPI para 2.1, por se tratar da variação 2 do produto, 
conforme o item 5.3.3 do Manual.    B.  As informações inseridas no campo de descrição do pedido foram retiradas pelo  
INPI porque não atendiam à finalidade de esclarecer sobre a representação gráfica do desenho industrial, conforme o 
item 3.5.2.G do Manual. 

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006928-9 
0/ 0000006928 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: FERNANDA FELIPPE GRECA [BR/PR] 
Autor: FERNANDA FELIPPE GRECA[BR] 
Título do registro: MOCHILAS ESPORTIVAS 
Data de depósito: 13/10/2025        
Classificação: 03-01 
Procurador: SEMAPA MARCAS E PATENTES EIRELI.  
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BR302025006932-7 
0/ 0000006932 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: DALCIN COMERCIO E RECICLAGEM DE OLEO E GORDURAS VEGETAIS LTDA [BR/PR] 
Autor: VINICIUS ALBERTO IUBEL[BR] 
Título do registro: RECIPIENTE PARA DESCARTE DE ÓLEO DE COZINHA 
Data de depósito: 14/10/2025        
Classificação: 09-09 
Procurador: DIREÇÃO MARCAS E PATENTES LTDA  

      

                                                                                                                                                                
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006933-5 
0/ 0000006933 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: DORADO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA [BR/SP] 
Autor: FEIFAN WU[CN] 
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Título do registro: CARREGADOR 
Data de depósito: 14/10/2025        
Classificação: 13-02 
Procurador: Vilage Marcas e Patentes  Ltda  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006934-3 
0/ 0000006934 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: DORADO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA [BR/SP] 
Autor: FEIFAN WU[CN] 
Título do registro: RELÓGIO 
Data de depósito: 14/10/2025        
Classificação: 10-02 
Procurador: Vilage Marcas e Patentes  Ltda  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006935-1 
0/ 0000006935 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: DORADO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA [BR/SP] 
Autor: FEIFAN WU[CN] 
Título do registro: CÂMERA 
Data de depósito: 14/10/2025        
Classificação: 16-01 
Procurador: Vilage Marcas e Patentes  Ltda  
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BR302025006936-0 
0/ 0000006936 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: JIANI CHEN [CN] 
Autor: JIANI CHEN[CN] 
Título do registro: BRINQUEDOS SEXUAIS [SEX TOYS] 
Data de depósito: 14/10/2025        
Classificação: 28-03 
Procurador: KD KALA DIGITAL MARCAS E PATENTES LTDA  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006940-8 
0/ 0000006940 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: LOHR SISTEMAS ELETRONICOS LTDA [BR/RS] 
Autor: RICARDO JOSE LONGHI[BR] 
Título do registro: APARELHOS PARA MEDIÇÃO DO CONTEÚDO DE RESERVATÓRIOS 
Data de depósito: 14/10/2025        
Classificação: 10-04 
Procurador: LEÃO PROPRIEDADE INTELECTUAL  
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BR302025006945-9 
0/ 0000006945 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: HAOWEN LIN [BR/SP] 
Autor: HAOWEN LIN[CN] 
Título do registro: EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO PARA VEÍCULOS 
Data de depósito: 14/10/2025        
Classificação: 26-06 
Procurador: LIA E BARBOSA SOCIEDADE DE ADVOGADOS  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006946-7 
0/ 0000006946 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: HAOWEN LIN [BR/SP] 
Autor: HAOWEN LIN[CN] 
Título do registro: EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO PARA VEÍCULOS 
Data de depósito: 14/10/2025        
Classificação: 26-06 
Procurador: LIA E BARBOSA SOCIEDADE DE ADVOGADOS  
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BR302025006949-1 
0/ 0000006949 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: INOVE EMBALAGENS LTDA - ME [BR/PB] 
Autor: MUCIO MARZZONI DE ANDRADE FARIAS[XX] 
Título do registro: GARRAFAS 
Data de depósito: 14/10/2025        
Classificação: 09-01   

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006950-5 
0/ 0000006950 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: MARIA DANIELA ALVES DE OLIVEIRA [BR/SP] 
Autor: MARIA DANIELA ALVES DE OLIVEIRA[BR] 
Título do registro: FILTROS DE ÁGUA 
Data de depósito: 14/10/2025        
Classificação: 23-01  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais (http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-
de-desenho-industrial/wiki):    A.  Algumas informações inseridas no campo de descrição do pedido foram retiradas pelo 
INPI porque não atendiam à finalidade de esclarecer sobre a representação gráfica do desenho industrial, conforme o 
item 3.5.2. G do Manual.    B.  As figuras apresentadas continham textos ou numerações incorporados à imagem, o que 
não é admitido na representação gráfica de desenho industrial, conforme o item 5.3.6 do Manual. Esses elementos foram 
retirados das figuras pelo INPI. 
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BR302025006951-3 
0/ 0000006951 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: JOSE APARECIDO FERREIRA [BR/MG] 
Autor: JOSE APARECIDO FERREIRA[BR] 
Título do registro: GUIA PARA CORTINA 
Data de depósito: 15/10/2025        
Classificação: 08-11 
Procurador: ALESSANDRA MARTINS ABDAO CELESTINO DE ARAUJO 
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais (http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-
de-desenho-industrial/wiki):    A.  O título apresentado continha informações que extrapolavam a finalidade de 
identificação do produto, conforme o item 5.3.1.1. B do Manual. O INPI procedeu à adequação do título para indicar 
apenas a denominação do produto ao qual o desenho industrial é aplicado. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006952-1 
0/ 0000006952 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: JOSE APARECIDO FERREIRA [BR/MG] 
Autor: JOSE APARECIDO FERREIRA[BR] 
Título do registro: GUIA PARA CORTINA 
Data de depósito: 15/10/2025        
Classificação: 08-11 
Procurador: ALESSANDRA MARTINS ABDAO CELESTINO DE ARAUJO 
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais (http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-
de-desenho-industrial/wiki):    A.  O título apresentado continha informações que extrapolavam a finalidade de 
identificação do produto, conforme o item 5.3.1.1. B do Manual. O INPI procedeu à adequação do título para indicar 
apenas a denominação do produto ao qual o desenho industrial é aplicado. 
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BR302025006958-0 
0/ 0000006958 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: RECKITT & COLMAN (OVERSEAS) HYGIENE HOME LIMITED [GB] 
Autor: DAVID SANDERS[GB], ALBERTO BUOGO[IT], JACOB JAMES COTTON[GB], OLIVER MATHEWS[GB], DARREN 
JOHN MORGAN[GB], DAFNI PANAGOPOULOU[GR] e SIMON GEORGE WOOLLEY[GB] 
Título do registro: DESODORIZADORES DE AR [EXCETO APARELHOS] 
Data de depósito: 15/10/2025      
Prioridade unionista: 6439104  23/04/2025  GB  
Classificação: 09-01 e 28-05 
Procurador: Gruenbaum, Possinhas & Teixeira Ltda. 
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais (http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-
de-desenho-industrial/wiki):    A.  Foi adicionada a classificação de Locarno 09.01, compatível com o objeto reivindicado, 
conforme o item 5.3.1.1 do Manual. 

      

                                                                                                                                                                
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006959-9 
0/ 0000006959 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: RECKITT & COLMAN (OVERSEAS) HYGIENE HOME LIMITED [GB] 
Autor: DAVID SANDERS[GB], ALBERTO BUOGO[IT], JACOB JAMES COTTON[GB], OLIVER MATHEWS[GB], DARREN 
JOHN MORGAN[GB], DAFNI PANAGOPOULOU[GR] e SIMON GEORGE WOOLLEY[GB] 
Título do registro: DESODORIZADORES DE AR [EXCETO APARELHOS] 
Data de depósito: 15/10/2025      
Prioridade unionista: 6439105  23/04/2025  GB  
Classificação: 09-01 e 28-05 
Procurador: Gruenbaum, Possinhas & Teixeira Ltda. 
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais (http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-
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de-desenho-industrial/wiki):    A.  Foi adicionada a classificação de Locarno 09.01, compatível com o objeto reivindicado, 
conforme o item 5.3.1.1 do Manual. 

      

                                                                                                                                                                
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006960-2 
0/ 0000006960 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: RECKITT & COLMAN (OVERSEAS) HYGIENE HOME LIMITED [GB] 
Autor: DAVID SANDERS[GB], ALBERTO BUOGO[IT], JACOB JAMES COTTON[GB], OLIVER MATHEWS[GB], DARREN 
JOHN MORGAN[GB], DAFNI PANAGOPOULOU[GR] e SIMON GEORGE WOOLLEY[GB] 
Título do registro: DESODORIZADORES DE AR [EXCETO APARELHOS] 
Data de depósito: 15/10/2025      
Prioridade unionista: 6439106  23/04/2025  GB  
Classificação: 09-01 e 28-05 
Procurador: Gruenbaum, Possinhas & Teixeira Ltda. 
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais (http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-
de-desenho-industrial/wiki):    A.  Foi adicionada a classificação de Locarno 09.01, compatível com o objeto reivindicado, 
conforme o item 5.3.1.1 do Manual. 

      

                                                                                                                                                                
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006965-3 
0/ 0000006965 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ALUMÍNIO FIRENZE INDÚSTRIA E COMÉRCIO [BR/SP] 
Autor: VINCENZO TROFA[BR] 
Título do registro: UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 
Data de depósito: 15/10/2025        
Classificação: 07-02 
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Procurador: NOBEL PROPRIEDADE INTELECTUAL LTDA - ME 
Detalhes do despacho: Em atendimento ao item 5.3.1.1 do Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria 
INPI/PR nÜ 36/2023, a express«o ñConjunto deò foi exclu²da de of²cio do t²tulo do pedido e do relatório descritivo. 

    

                 

    

                 

    

                                                                                                                        
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025006967-0 
0/ 0000006967 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ALUMÍNIO FIRENZE INDÚSTRIA E COMÉRCIO [BR/SP] 
Autor: VINCENZO TROFA[BR] 
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Título do registro: UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 
Data de depósito: 15/10/2025        
Classificação: 07-02 
Procurador: NOBEL PROPRIEDADE INTELECTUAL LTDA - ME 
Detalhes do despacho: TítuloEm atendimento ao item 5.3 do Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria 
INPI/PR nÜ 36/2023, a express«o ñConjunto deò foi exclu²da de of²cio do t²tulo do pedido e do relat·rio descritivo. 

    

                 

    

                 

    

                 


























































































































































































































